
     
 

  PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530 | 4784-8532- Fax: (11) 4712-024-CNPJ: 70.946.009/000ae 0002
EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

                           | SOLICITAÇÃONº. DATA: 02/09/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 02/09/20

SOLICITANTE: 008885 -ALINE ERLINDADI GIULIO

CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO AA
FUNÇÃO: 94D45
CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA! PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICAE DRENAGEM NA RUA ANTONINO JOAQUIM DE MORAES -

DESTINO: CONTRAPARTIDA

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA. 368 DOTAÇÃO:  01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte Recurso: 001 - Tesouro

Cód Aplicação: 110.0000 - GERAL

Proj Atividade: INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS

ORÇADO  SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

Es 150.000,00 468.329,05 SILAS A 0,00 0,00 0,00 245.597,34

SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.006.0014 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICAE DRENAGEM DA MT20 1 158.468,23 158.468,23
RUA ANTONIOJOAQUIMDE MORAES - BAIRRO CAMBARÁ

Total Solicitação 158.468,23   
008885 - ALINE ERLINDA DI GIULIO

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
SOLICITANTE

019378 - JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI 
República Federativa do Brasil Página: 4Exercício: 2021

  



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/S     
   * | SOLICITAÇÃONº. 3578 “RESER Zoo | DATA: 02/09/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 

            SOLICITANTE: 008885 - ALINE ERLINDA DI GIULIO

CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO DO
FUNÇÃO: 0000094043
CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA! PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICAE DRENAGEM NA RUA ANTONIOJOAUQIM DE MORAES -
DESTINO: CONVENIO ESTADUAL Nº 100091/2021

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA: 373 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1306.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte Recurso: 002 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Cód Aplicação: 110.0000 - GERAL

Proj Atividade: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICANA RUA ANTONIOJOAQUIM DE MORAES

ORÇADO | SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

E] 200.000,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 (05.006.0014 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICAE DRENAGEM DA MT20 1 150.000,00 150.000,00
RUA ANTONIO JOAQUIM DE MORAES - BAIRRO CAMBARÁ

Total Solicitação 150.000,00

908885 - ALINE ERLINDA DI GIULIO -
Decartamento de Planejamento e Meio Ambiente 019378 - JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETT!

SOLICITANTE

a

“Evercício: 2021 República Federativa do Brasil Página: 1 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque % Ny
df

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente o ones
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

São Roque, 27 de agosto de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 27/2021

Ao

Departamento de Administração
A/C Odair José Silva Aguiar

€& Ref.: Convênio Estadual nº 100091/2021 - Pavimentação Asfáltica e Drenagem na Rua

Antonio Joaquim de Moraes

Prezado Senhor,

Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se

fizerem necessárias para início do certame licitatório para a Contratação de Empresa

para Execução da Pavimentação Asfáltica e Drenagem na Rua Antonio Joaquim de

Moraes.

Documentos anexos a este memorando:

Memorando informando os atos de publicidade;
Cópia do Termo do Convênio;
Cópia da Publicação no Diário Oficial;
Memorial descritivo;
Planilha orçamentária;
Planilha quantitativa;
Cronograma físico-financeiro já de acordo com a liberação do
convênio;
Cronograma de Desembolso;
Memorando informando as parcelas de maior relevância;
Projeto Completo (01 folha).

e
ANSA

SoSe

É imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado na etapa de

Homologação e Adjudicação, sendo enviado todo processo à Divisão de Convênios,

somente após a autorização da referida Divisão, o mesmo fica consentido a dar

prosseguimento ao certame, sendo feita assim a contratação da empresa e demais
trâmites.

Rubro ua Saol 



  Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

Quanto ao Tipo de Licitação: Menor Preço Global e ao Regime de

Execução: Empreitada por preço unitário, são as definições.

O valor máximo da licitação é de R$ 308.468,23 (trezentos e oito mil,

quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos) dos quais R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil reais) de responsabilidade do ESTADO e o restante de

responsabilidade do MUNICÍPIO.

Gentileza atentar para o Cronograma Físico-Financeiro, pois ele foi
ajustado de acordo com a liberação dos recursos financeiros do convênio, acredito ser

necessário mencionar no edital de licitação para evitar futuros conflitos,

principalmente nos itens que tratam do pagamento, tanto na minuta do edital quanto
na minuta do contrato, e demais itens que se fizerem necessários.

Outra informação relevante é que neste Convênio em específico, a

liberação do valor total por parte do Estado será feita 30 dias após a emissão da

Ordem de Serviço, em parcela única.

Fico a disposição para demais informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Haysa Stephani Tigre deSousa
Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente

CREA 5070456237



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  

São Roque, 27 de agosto de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 28/2021

Ao

Departamento de Administração
A/C Odair José Silva Aguiar

Ref.: Atos de Publicidadeda Licitação para Convênios Estaduais

Senhor Diretor,

Em atendimento a solicitação do Governo do Estado de São Paulo, no que diz

respeito aos convênios ou termo de compromisso oriundos de recursos estaduais,

venho informar que os atos de publicidade da licitação, cujo Convênio Estadual nº

100091/2021, assinado em 16 de junho de 2021 onde o objeto é a Pavimentação

Asfáltica e Drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moraes, deverá ocorrer no Diário

Oficial do Estado de São Paulo, obrigatoriamente.

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

ce
Haysa Stephani Tigrede Sousa

Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente
CREA 5070456237



   | PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

MEMORIAL DESCRITIVO  
Pavimentação Asfáltica e Drenagem da

Rua Antonio Joaquim de Moraes, São Roque - SP

Pavimentação: 1.512,12 m?

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra

acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com

seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo,

cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar

qualquer dúvida quanto a situação do terreno.

Deverá ser afixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Governo do Estado de São Paulo conforme site do Governo do Estado de São Paulo -

Subsecretaria de Comunicação “http://www.comunicacao.sp.gov.br/manual-de-

identidade-visual.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá

conter todas as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE S À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza” ks

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-

 
obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a

serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil,

pelo aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas

Técnicas da ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no

manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja

nenhuma perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com

o projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de

responsabilidadeda Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido

um mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários

para segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom

andamento da obra.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss A O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza” '
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

    
A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de

seus funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em

hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de

acompanhamento responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico

pela Execução da Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o

projeto.

3.0 DRENAGEM

A execução da drenagem de águas pluviais deverá ser executada conforme

projeto de drenagem, seguindo locações de caixas coletoras, Poços de visitas,

tubulação de concreto e guias e sarjetas.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO
é

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
Para a execução das tubulações de concreto está previsto a execução da

escavação mecanizada de valas, com até 4,0 m de profundidade, inclusive com

controle de nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita

manualmente do material escavado ao longo da vala. compactação mecânica do

fundo da vala com compactador tipo “sapo” até 35 kg, execução de lastro de brita

com espessura de 0,1m, reaterro compactado mecanizado de vala com mínimo de

95,0% PN, implantação de tubo de concreto armado g 600 mm, padrão PMSP para

tráfego médio, classe PA-2, seção circular com juntas rígidas argamassadas, para

redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, junta argamassada de cimento e

areia, traço 1:3, argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o

capeamento externo da junta, guindaste para o içamento, levante e assentamento

dos tubos nas valas. Está previsto também a mão-de-obra necessária para a

execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou

estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada;

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta

com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à

superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação.

As bocas de lobos contemplam o fornecimento de materiais e mão-de-obra

necessários para a execução da boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão

PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute;

fundo em concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia

traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta de amarração superior para

apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca

lobo; remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e

disposição das sobras.

4.0 PAVIMENTAÇÃO

Para execução de abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do

subleito mínimo de 95% do proctor normal e transporte até o raio de 1,0 km está
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUEESTADO D E Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

   
previsto o fornecimento dos equipamentos e mão-de-obra necessários para a

execução dos serviços: corte e homogeneizaçãodo solo, para camadas até 40 cm de

profundidade, compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do

proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação

às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à

umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas, acabamento

da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o acerto das cotas;

controle geométrico e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como

os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas

exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Está previsto

também os serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada do solo

excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num

raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um

quilômetro.

Deverá ser executado base de pedra brita, posto obra, incluso uso de

equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução da sub-base ou

base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material,

usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga,

espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos

florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos

de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.

O material betuminoso ligante deverá ser aplicados por um distribuidor, sob

pressão, nos limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-

7/1966 e na razão de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a

Fiscalização determinar.

Está incluso também perdas, carga e transporte até o local de aplicação,

mobilização e desmobilização.

A imprimação impermeabilizante betuminosa compreende os serviços:

fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE   
local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betumino

impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a

quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas;

carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de

concreto asfáltico, compactação e acabamento final (4,00 cm). Remunera também

os serviços de mobilização e desmobilização.

5.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias.

São Roque, 26 de Agosto de 2021

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART nº 28027230211226016

 
evandro NogueiraKaam

deEngenharia
conta eMeioAmbient:de

CREA 506320549-5
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BDI: 24,23%   

    02.08.020

Descrição

Placa de identificaçãopara obra (2,00 x 4,00 m)

Locação 

   

Unidade Preço Unit. Total

dE RR
m R$ 773,70 R$ 6.189,60

Sub-Total e 0,00% 6.189,60

mê 1.512,12 R$2.782,30 /.|

Sub-Total 3.0 2.782,30                              
     

      Aberturae preparode caixaaté 40 cm, compactação do
Bi CDHU 54.01.030 |subleito mínimode 95% do PN e transporteaté o raio de 1,0 m? 1512/12 R$ 26,16 R$ 39.557,06

km s

32 CDHU 54.01.210 |Base de brita graduada mê 181,45 R$ 197,03 R$ 35.751,96 Ay
3.3 CDHU 54.03.230 |Imprimaçãobetuminosaligante m? 1.512,12 R$ 7,96 R$ 12.036,48 44
3.4 CDHU 54.03.240 |Imprimaçãobetuminosaimpermeabilizante m? 1.512,12 R$ 16,75 R$ 25.328,01

35 CDHU 54.03.210 Camadade rolamentoem concretoasfálticousinado a quente -| mó 60,48 R$ 1.664,23 R$100.660,62.
(CBUQ) AS6. SRA

Sub-Total 3.0 0,00% R$ 213.334,12
-— /

41 CDHU 49.12.030 |Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto un 4,00 R$ 5.792,45 R$23.169,80 4

4.2 CDHU 07.02.020 |Escavaçãomecanizada de valas ou cavas com altura até 2,00 m mê 45,36 R$ 10,14 R$459,95 /
43 CDHU 11.18.040 |Lastrode pedra britada mê 2,16 R$ 154,37 R$ 333,44 ”
44 CDHU 46.12.150 |Tubo de concreto(PA-2), DN= 600mm m 18,00 R$ 198,78 R$ 3.578,04 /

R izado de val ,as COHU 07.11.020 eaterrocompactadomecanizado de vala ou cava com m 32,40 R$ 6,82 R$220,97 /
compactador 4

4.6 CDHU 05.10.010 |Carregamentomecanizado de solo de 12 e 22 categoria mê 7,42 R$ 4,87 R$ 36,12

Transportede solo de 12 e 23 categoria por caminhãopara -
4.7 CDHU 05.10.023 P e R$ 16,0: R$ 118,76distâncias superioresao 5º km até o 10º km m 2 $ 16,01 $ (s

Espalh to de sol - taçã yas CDHU 07.10.020 |EsPalhamentode solo em bota-foracom compactação sem m 742 R$ 6,06 R$ 44,95 (ao
controle

Sarjet: jetã I local, tipo PMSP49 CDHU 54.06.170 arjetaou sarjetãomoldadono local, tipo PMSP em concreto Rê N 3,54 R$ 722,92 R$ 2.560,87
com fck 25 MPa 2554, 4d
Tampã ferro fundi | ”4.10 coHU 49.06.410 ampão em ferro fundidode (5 600 mm, classe250 (ruptura > un 0,00 R$ 546,65 R$ 0,00
250 kN)

q j +
4.11 CDHU 54.06.150 |Execuçãode perfil extrusadono local mº 32,75 R$ 1.347,87 R$ 44.140,18 UU, [A a,

4.12 CDHU 11.01.630 |Concretousinado, fck = 25,0 MPa - para perfil extrudado m” 24,00 R$479,13 R$ 11.499,12

Sub-Total 4.0 0,00% R$ 86.162,21

TOTAL 100,00% R$ 308.468,23|
Fontes:  CDHU data base: Boletim 182 - Julho de 2021 - LS 128,23% - Não desonerado
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São Roque, 26 de Agosto de 2021

Berrooa
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211226016

Evandro NogueiraKaam
Chefe de Divisãodecon

CREA 506320549-5



ESTADO DE  
OBRA: PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemna Rua Antonio Joaquim de Moraes   
LOCAL: Rua Antonio Joaquim de Moraes, Bairro Buracão,São Roque - SP 
Regime de Execução: Empreitada Unitária BDI: 

    1.512,12 
Código Descrição

02.08.020 |Placa de obra

02.10.060

e preparode caixa até 40 cm, compactação do
54.01.030 mínimo de 95% do PN e transporteaté o raio de 1,0

km

54.01.210 |Base de brita
54.03.230

54.03.240

betuminosa
betuminosa

54.03.210 Camadade rolamentoem concretoasfálticousinado a quente

49.12.030 |Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto

07.02.020 |Escavaçãomecanizada de valas ou cavascom altura até 2,00 m

11.18.040 |Lastro de pedra britada

46.12.150 ubo de concreto (PA-2), DN= 600mm

07.11.020 Reaterro compactadomecanizado de vala ou cava com

05.10.010  |Carregamento mecanizado de solo de 12 e 22 categoria

ransportede solode 12 e 22 categoria por caminhãopara
distâncias ao 5º km até o 10º km

Espalhamento de solo em bota-foracom compactação sem

05.10.023

07.10.020

Sarjeta ou sarjetãomoldadono local, tipo PMSP em concreto
fck 25 MPa

ampão em ferro fundido de () 600 mm, classe250 (ruptura >

250

54.06.170

49.06.410

54.06.150 |Execuçãode perfil extrusadono local

11.01.630 |Concretousinado, fck = 25,0 MPa - para perfil extrudado

TOTAL
data base: Boletim 182 - Julho de 2021 - LS 128,23% - Não desoneradoFontes:  CDHU
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Unidade

m 2

Sub-Total

m?

Sub-Total

m?

m?

m?

m?

Sub-Total

Sub-Total Quant. Preço Unit. Total

1,512,12

45

1.3

1.5

São Roque, 26 de Agostode 2021

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART nº 28027230211226016 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO & MUNICÍPIO: € DATA BASE

CASACIVIL Eu PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE SÃO PAULO

SUBSECRETARIADE RELACIONAMENTOCOM MUNICÍPIOS

 
“São Roque -a Terrado Vinhoe Bonitapor Natureza” BOLETIM CPOS 180 DESONERADO

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIOAMBIENTE

   
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

OBJETO: PRAZO PROPOSTO
Pavimentaçãoe Drenagemna Rua Antonio Joaquim de Moraes INÍCIO: data da assinatura do convênio.

FINAL: 720 dias a partir da data da assinatura do convênio
   

 

    
         

      
  

1º ETAPA

ITEM SERVIÇO UNIDADE FERNGOOLADA TOTAL

Prazo de liberação: em PRAZO DE EXECUÇÃO
dias após a conclusão da
etapa 690 DIAS

] Placa de Obra M2 8,00 8,00

R$ 6.189,60 6.189,60

2 Serviços Preliminares M2 1.512,12 1.512,12

R$ 2.782,30 2.782,30
3 Pavimentação M2 1,512,12 1.912,12

R$ 213.334,12 213.334,12

4 Drenagem M2 1.512,12 1.512,12

R$ 86.162,21 86.162,21

RECURSOS ESTADUAL 150.000,00 150.000,00

RECURSOS PRÓPRIO 158.468,23 158.468,23

TOTAL 308.468,23 308.468,23  
São Roque, 26 de Agosto de 2021

Be dors ba
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211226016
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    PAULO

CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO

OBRA: PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemna Rua Antonio Joaquim de Moraes

Placa de Obra 6.189,60

Serviços Preliminares 2.782,30

Pavimentação 213.334,12

Drenagem 86.162,21

%
R$ Acumulado
%)Acumulado

2,01%

0,90%

69,16%

100,00%

1

2.782,30

42.666,82

17.232,44
68.871,17
22,33%
68.871,17
22,33%

85.

34.464,88 34.464,
119. 53 119.798,53
38,84% 38,84%
188.669,70 308.468,23
61,16% 100,00% 

São Roque, 26 de Agosto de 2021

Boerfem 
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211226016

«vandro NogueiraKaam
ChefedeDivisãodeEngenharia
stodePlanejamentoeMeioAmbiant”

PPEA RNGIINREO.S



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO = Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
Ao

Departamento de Administração

Ref.: Pavimentação Asfáltica de Drenagem da Rua Antonio Joaquim de Moraes,

Bairro Buracão, em São Roque — SP.

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Pavimentação

Asfáltica de Drenagem da Rua Antonio Joaquim de Moraes, Bairro Buracão, a

parcela de maior relevância, refere-se ao seguinte item:

1) Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente - (CBUQ):

Parcela 01: 25,30 mº ou 630,00 mº?.

São Roque, 26 de Agosto de 2021.

Bománo rm
EvandroNogueira Kaam

deDivisãodeEngenharia
seua éMoioAmbientede

CREA 506320549-5 
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GOVERNO DO ESTADODE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAL
GABINETEDO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊNIO 100091/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS,E O MUNICÍPIODE SÃO ROQUE.

Aos 16 dias do mês de junho de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 19/03/2021, doravante designado ESTADO, e o Município de SÃO ROQUE, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA
HENRIQUES DE ARAÚJO, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e
legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 19983, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembrode 1989, e em conformidadecom as cláusulase condiçõesseguintes.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Infraestruturaurbana, de acordo com o correspondenteplano de trabalho, que integra o presente instrumento.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretariade Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais,amparada em pronunciamentodo setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificaçõesincidentessobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequaçãotécnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimode valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG),e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representantepara tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presenteconvenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIOterão as seguintes obrigações:

|- COMPETEAO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestaçõesde contas dos recursos repassadose os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionara execução da obra objeto do presenteconvênio, de responsabilidadetécnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursosfinanceiros ao MUNICÍPIO,de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presenteconvênio;

Il - COMPETEAO MUNICÍPIO: 
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade,a obra de que cuida a cláusula primeira

deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;
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GOVERNO DO ESTADODE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAL

GABINETEDO SECRETARIO

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas
com deficiência;

c) aplicar os recursosfinanceiros recebidosdo ESTADOexclusivamentepara os fins aludidos no presenteconvênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalizaçãodo desenvolvimentoda obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimentoàs instruçõesespecíficas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

9) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o
ESTADOde qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação,de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso Il desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondentepara exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretariade DesenvolvimentoRegional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 247.924,94 (duzentos e quarenta e sete
mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), de responsabilidadedo ESTADOe o restante de responsabilidadedo MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassadosao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidadecom Decreto n.º
64.757 de 24 de janeiro de 2020, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintescondições:

1º parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expediçãoda ordem de serviço;
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAL

GABINETEDO SECRETARIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassadoao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidadedo ESTADO que
ultrapasseo valor total necessárioà conclusãodo objeto e de cada uma das etapas previstasno plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentaçãoque comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presenteconvênio.

CLÁUSULASEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidadedo
ESTADOa serem transferidos ao MUNICÍPIOsão originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.0000 - Atuação Especial em
Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIOonerarão a naturezade despesa nº 449051.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIOdeverá observar ainda:

1. no período correspondenteao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilizaçãodos recursosverificar-seem prazos inferioresa um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente,na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso Il, alínea ?e?, deverão ser apresentadosos
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidadesfinanceiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneraçãoda caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionaro número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIOassegurar os recursos necessáriosà execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, 8 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 19983,

com suas alteraçõesposteriores.

CLÁUSULASÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observadoo limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
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GOVERNO DO ESTADODE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAL
GABINETEDO SECRETARIO

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamentecomprovadanos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentementede termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
DesenvolvimentoRegional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do $& 1º
do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadasas instânciasadministrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhadopor duas testemunhas.

São Paulo, 16 de junho de 2021

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITURAMUNICIPALDE SAO ROQUE

IVANI VICENTINI

. Subsecretária
SUBSECRETARIADE CONVÊNIOSCOM MUNICIPIOSE ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS

MARCOANTONIO SCARASATIVINHOLI
Secretáriode Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO

Assinado com senha por: IVANI VICENTINI
Assinado com senha por: MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
Assinado com senha por: MARCOANTONIO SCARASATIVINHOLI
DocumentoNº: 257036A0281184 - consulta é autenticadaem:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/257036A0281184bro]

E
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4 - São Paulo, 131 (128)

— Assinatura:16-06-2021

Processo: SDR-PRC-2021-00263-DM

ParecerJurídico: 16-2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretariade Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Município de Sarapuí

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valor do presente convênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 188.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesouro do Estado e irão onerar a
Natureza da Despesa44405101 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com

Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercícioda SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda datade sua assinatura.

Assinatura:22-06-2021
Processo: SDR-PRC-2021-00220-DM
Convênio: 100165/2021

ParecerJurídico: 16-2020
:Secretaria de Desenvolvimento Regional / Subse-

cretaria de Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Serrana

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valordo presenteconvênio, de responsabilidadedo
Estado,é de até R$ 300.000,00e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesouro do Estado e irão onerar a
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 7.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especialem Municípios, da dotaçãoorçamentária do corrente
exercício da SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda datade sua assinatura.

Assinatura:17-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00090-DM
Convênio: 100097/2021
ParecerJurídico: 16/2020

Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-
cretariade Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Município de Sete Barras

Objeto: Constitui objetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valor do presente convênio, de responsabilidadedo
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estadoe irão onerar a
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercício da SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda datade sua assinatura.

Assinatura:16-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00138-DM
Convênio: 100128/2021
ParecerJurídico: 17/2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional /Subse-

cretariade Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Município de Sete Barras

Objeto: Constitui objetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para praça.

Valor: O valor do presente convênio, de responsabilidadedo
Estado,é de até R$ 120.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estadoeirão onerar a

Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18- Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercícioda SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:16-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00186-DM
Convênio: 100216/2021
ParecerJurídico: 16-2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretaria de Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Município de Socorro

Objeto: Constitui objetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valor do presente convênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesouro do Estado eirão onerar a
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
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- Obras, Código 29.01.18- Subsecretaria de Convênios com

Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-

balho Resumido 04.127.2990.2272.0000 —- Programa Atuação
Especialem Municípios, da dotaçãoorçamentária do corrente
exercício da SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:17-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00241-DM
Convênio: 100215/2021
ParecerJurídico: 16-2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional /Subse-

cretaria de Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Socorro

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valordo presenteconvênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 100.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Osrecursosnecessáriosà execuçãodopresente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estadoeirão onerar a

Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especialem Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercícioda SDR/SCMENG.

Prazo: Oprazopara aext dopresente Convênioserá
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:17-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00264-DM
Convênio: 100263/2021
ParecerJurídico: 16-2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretariade Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Socorro

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valordo presenteconvênio,de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 200.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estado eirão onerar a
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-

balho Resumido 04.127.2990.2272.0000 — Programa Atuação
Especialem Municípios, da dotaçãoorçamentária do corrente
exercícioda SDR/SCMENG.

Prazo: Oprazopara aexecuçãodopresenteConvênioserá
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:24-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00104-DM
Convênio: 100126/2021
ParecerJurídico: 16/2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretariade Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Suzanápolis

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valordo presenteconvênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estadoe irão onerar a
Natureza da 444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000 - Programa Atuação
Especialem Municípios, da dotaçãoorçamentáriado corrente
exercícioda SDRISCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contadosa partirda data de sua assinatura.

Assinatura:16-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00153-DM
Convênio: 100112/2021
ParecerJurídico: 16/2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretaria de Convênioscom Municípios e Entidades não Governa-
mentais e o Municípiode Suzano

Objeto: Constitui objetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valor do presenteconvênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 100.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estado eirão onerar a
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-

balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especialem Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercício da SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda datade sua assinatura.

Assinatura:16-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00204-DM
Convênio: 100169/2021
ParecerJurídico: 16-2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretaria de Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Tabapuã

Objeto: Constitui objetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valor do presenteconvênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estado e irão onerar a
Natureza da Despesa44405101 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especialem Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercícioda SDRISCMENG.

Prazo:O prazo para a execuçãodo presente Convênio será

deaté 720dias,contadosapartirdadatadesuaassinatura.
Assinatura:17-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00025-DM
Convênio: 100109/2021
ParecerJurídico: 16/2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretaria de Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Tabatinga

Objeto: Constituiobjetodo presenteConvênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valordo presenteconvênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estado eirão onerar a
Natureza da Despesa44405101 — Transferênciasa Municípios
-Obras, Código 29.01.18- Subsecretariade Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000 - Programa Atuação
Especialem Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercícioda SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.  

Assinatura:16-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00262-DM
Convênio: 100259/2021
ParecerJurídico: 16-2020

Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-
cretaria de Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Tabatinga

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursosfinanceiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valor do presenteconvênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estadoe irão onerar a

Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercícioda SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda datade sua assinatura.

Assinatura:24-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00164-DM
Convênio: 100130/2021
ParecerJurídico: 16/2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretaria de Convênioscom Municípios e Entidades não Governa-
mentais e o Municípiode Tapiratiba

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valordo presenteconvênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estado eirão onerar a
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípiose Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotaçãoorçamentária do corrente
exercício da SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:16-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00269-DM
Convênio: 100257/2021
ParecerJurídico: 16-2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretariade Convênioscom Municípiose Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Tarabai

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valordo presenteconvênio, de responsabilidadedo
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estado e irão onerar a

Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercícioda SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execuçãodo presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda datade sua assinatura.

Assinatura:22-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00149-DM
Convênio: 100151/2021
ParecerJurídico: 16/2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretariade Convênioscom Municípiose Entidadesnão Govena-
mentais e o Municípiode Tatuí

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valordo presenteconvênio, de responsabilidade do
Estado, é de até R$ 100.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Osrecursosnecessáriosàexecuçãodopresente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estadoe irão onerar a
Natureza da Despesa444051-01— Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18- Subsecretariade Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-

ho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentáriado corrente
exercício da SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do te Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:16-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00019-DM
Convênio: 100207/2021
ParecerJurídico: 17/2020

Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional/ Subse-
cretariade Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Tietê

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursosfinanceiros para obras de edificação.

Valor: Ovalordo presenteconvênio, de responsabilidadedo
Estado,é de até R$ 200.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Osrecursosnecessáriosà execuçãodopresente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estadoeirão onerar a
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentáriado corrente
exercício da SDR/SCMENG.

Prazo: Oprazopara a execuçãodopresente Convênioserá
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:17-06-2021
Processo:SDR-PRC-2020-00333-DM
Convênio: 100174/2021
ParecerJurídico: 16/2020

Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional/ Subse-
cretariade Convênioscom Municípios e Entidadesnão Govema-
mentais e o Municípiode Tietê

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valor do presenteconvênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Osrecursos necessáriosàexecuçãodopresente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estado e irão onerara
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercícioda SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:17-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00179-DM
Convênio: 100208/2021
ParecerJurídico: 16-2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretaria de Convênioscom Municípiose Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Tietê  

              Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a trar

cia de recursos financeiros para obras de infraestrutura
Valor: O valor do presente convênio, de responsabili

Estado,édeatéR$200.000,00eoexcedentede
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosàexecução do

ConvêniosãoorigináriosdoTesourodo Estadoeirão
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Mun
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentáriado corrente
exercícioda SDR/SCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partir da datade sua assinatura.

Assinatura:17-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00224-DM
Convênio: 100186/2021
ParecerJurídico: 16-2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional/ Subse-

cretariade Convênioscom Municípiose Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Tietê

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: Ovalordopresenteconvênio,de responsabilidade do
Estado,édeaté R$ 150.000,00e o excedentederesponsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Osrecursosnecessáriosàexecuçãodopresente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estado e irão onerar a
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotaçãoorçamentária do corrente
exercício da SDR/SCMENG.

Prazo: Oprazopara aexecuçãodopresente Convênioserá
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:17-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00225-DM
Convênio: 100209/2021
ParecerJurídico: 16-2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretaria de Convênioscom Municípiose Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Tietê

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valor do presente convênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 100.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà do presente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estado e irão onerar a
Natureza da Despesa444051-01 —Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercício da SDR/SCMENG.

Prazo:Oprazoparaa execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:17-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00027-DM
Convênio: 100160/2021
ParecerJurídico: 16/2020

Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-
cretariade Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o MunicípiodeTremembé

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: Ovalordopresenteconvênio,de responsabilidadedo
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Osrecursos necessáriosàexecuçãodopresente
Convênio são origináriosdo Tesourodo Estado e irão onerar a

Natureza da Despesa444051-01 —Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípiose Entidades não Governamentais, Programa de Tra-

lho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercício da SDR/SCMENG.

Prazo:O para a execuçãodo presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partir da datade sua assinatura.

Assinatura:16-06-2021
Processo:SDR-PRC-2020-00303-D0M
Convênio: 100146/2021
ParecerJurídico: 16/2020

Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-
cretaria de Convênioscom Municípiose Entidadesnão Governa-
mentais e o MunicípiodeTuriúba

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valor do presente convênio, de responsabilidade do
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente

ConvêniosãoorigináriosdoTesourodoEstadoeirãoonerar a
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Municípios, da dotação orçamentária do corrente
exercícioda SDRISCMENG.

Prazo:O prazo para a execução do presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partir da datade sua assinatura.

Assinatura:16-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00117-DM
Convênio: 100132/2021
ParecerJurídico: 16/2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretaria de Convênioscom Municípiose Entidadesnão Governa-
mentais e o Municípiode Ubarana

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: O valor do presente convênio, de responsabilidadedo
Estado,é de até R$ 100.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente

Convêniosãoorigináriosdo TesourodoEstado eirãoonerar a
Natureza da Despesa444051-01 — Transferênciasa Municípios
- Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades não Governamentais, Programa de Tra-
balho Resumido 04.127.2990.2272.0000— Programa Atuação
Especial em Ren da dotação orçamentária do corrente
exercício da SDR/SCMEN

Prazo:O prazo para êexecuçãodo presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

Assinatura:16-06-2021
Processo:SDR-PRC-2021-00190-DM
Convênio: 100106/2021
ParecerJurídico: 17/2020
Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional / Subse-

cretariade Convênioscom Municípios e Entidadesnão Governa-
mentais e o Município de Uchôa

Objeto: Constituiobjetodo presente Convênio a transferên-

ciaderecursosfinanceirosparaobrasdeedi! .
Valor: O valor do presente convênio, de responsabilidade do

Estado,é de até R$ 100.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursos necessáriosà execução do presente

Convêniosãoorigináriosdo TesourodoEstado eirãoonerar a
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drenagem existente.
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 90 rios

Estado de São Paulo
Nota de Reserva de Dotação   

Reserva: 2283 Data: 02-09-2021 Fonte: 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 3578 Usuário 019378
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICAE DRENAGEM NA RUA ANTONIOJOAUQIM DE MORAES-
CONVENIO ESTADUAL Nº 100091/2021 

Dotação: 373

Orsa: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1306

Valor: 150.000,00 Exercício:2024 República Federativa do Brasil Página: 4/4
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Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação

Reserva: 2284 Data: 02-09-2021 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 3579 Usuário 019378
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICAE DRENAGEM NA RUA ANTONINO JOAQUIM DE MORAES -
CONTRAPARTIDA 

Dotação: 368

Oorsso: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1216

Valor: 158.468,23 
 Exercício:2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Ao Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.  
Ref. Tomada de Preços n.º 006/2021 - Contratação de Empresa Especializada para

pavimentação asfáltica e drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município

de São Roque - SP.

Encaminho o processo acima, para que informem no MEMORIAL

DESCRITIVO, sobre USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS, conforme o

decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

São Roque 23 de setembro de 2021.

Patricia B.C. dos Santos

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024
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   | PREFEITURA DA ESTÂNCI
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E S À O PAULO

DECRETO N.º 9.097
De 18 de setembro de 2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos fornecedores
de produtos e subprodutos de origem nativa da flora
brasileira, de manter registro cadastral no Cadastro Estadual
das Pessoas Jurídicas que Comercializam Produtos e Sub-
Produtos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira -
CADMADEIRA, para a participação de processos de
aquisição, licitação e contratação de obras públicas.

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância
Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que o artigo 46, da Lei Federal nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1.998, obriga o porte de licença na
comercialização de produtos de origem vegetal, bem como a
necessidade de aperfeiçoar os instrumentos de controle de uso
legal do Governo Municipal, tanto nas aquisições, com prioridade
ao exercício de compras públicas sustentáveis, quanto nas
edificações locais, que utilizam produtos e subprodutos florestais
de origem nativa,

DECRETA:

Art. 1º Todas as contratações de obras e serviços de
engenharia, realizadas no âmbito da Administração Municipal, que envolvam o
emprego de produtos e subprodutos florestais listados no artigo 1º, do Decreto
Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008, deverão, a partir da data de
publicação deste decreto, contemplar, no processo de licitação, a exigência de
que esses bens sejam adquiridos de pessoa jurídica cadastrada no “Cadastro
Estadual das Pessoas Jurídicas que Comercializam, no Estado de São Paulo,
Produtos e Sub-produtos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira -

CADMADEIRA".

$ 1º. No projeto básico e no projeto executivo de obras
e serviços de engenharia, que envolvam o emprego de madeira, observadas as
disposições deste artigo, deverão ser especificados, obrigatoriamente, os seus
respectivos tipos, objeto de utilização.
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' PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE SAO ROQUE

Ns ESTADO DE Ss À o PAULO
Decreto 9.097/2019

S$ 2º. O edital de licitação de obras e serviços de
engenharia deverá estabelecer para a fase de habilitação, entre os requisitos de
qualificação técnica, a exigência de apresentação, pelos licitantes, de declaração
de compromisso, conforme modelo no Anexo Único, deste decreto, referente à
utilização de produtos e subprodutosde madeira de origem exótica.

$ 3º. No caso de utilização de produtos e subprodutos
listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2.008, os
licitantes interessados ficarão obrigados a sua aquisição, somente por meio de
pessoa jurídica devidamentecadastrada no CADMADEIRA.

Art. 2º Os contratos que tenham por objeto a execução
de obras ou a prestação de serviços de engenharia deverão conter cláusulas
específicas que indiquem, necessariamente:

| - a obrigatoriedade de utilização de produtos ou
subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa, que tenham
procedência legal;

Il - que em cada medição, como condição para
recebimento das obras ou serviços de engenharia executados, que o contratado
ficará obrigado a apresentação, ao responsável pelo recebimento, de notas fiscais
de aquisição de produtos e subprodutos de madeira, acompanhadas de
declaração de emprego apenas daqueles de origem exótica;

Hi - no caso de uso ou utilização de produtos ou
subprodutos listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho
de 2.008, o contratado fica obrigado a comprovar, com documentação hábil, que
as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no
CADMADEIRA;

IV - a previsão de rescisão de contrato, caso não haja o
cumprimento por parte dos contratados dos requisitos insertos nos incisos |, Il e Ill
deste artigo, com fundamento no artigo 78, incisos | e Il, da Lei federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos
artigos 86 a 88, do referido diploma legal;

V - aplicar-se-á também, ao disposto no inciso anterior,
a sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública,
pelo período de até 3 (três) anos, nos termos do artigo 72, S 8º, inciso V, da Lei
federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1.998, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes, independentemente de responsabilização na esfera
criminal.
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     ' PREFEITURA DA ESTÂNCM
TURÍSTICA DE SÃO ROQUESTADO D E Ss À o PAULO

Decreto 9.097/2019

8 1º. A situaçãocadastral do fornecedor dos produtos e
subprodutos listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho
de 2008, deste decreto, deverá ser conferida eletronicamente, após as medições
da execução do contrato, pelo responsável por seu acompanhamento.

8 2º. Os processos de contratação de obras e serviços
de engenharia deverão ser instruídos pelo responsável designado para o seu
acompanhamento, com as faturas e notas fiscais pertinentes, os comprovantes da
legalidade da madeira utilizada, tais como:

| - Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal -
DOF -, ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e
subprodutos florestais, mais o comprovante de cadastramento do fornecedor
perante o CADMADEIRA.

Art. 3º A autorização do pagamento referente ao objeto
da contratação da licitação será condicionada à apresentação, análise e
aprovação de documentos comprobatórios de origem de produtos e subprodutos
florestais, listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de
2.008, adquiridos como materiais a serem empregados nas obras.

Art. 4º Os interessados terão o prazo de 180 dias,
contados a partir da data de publicação deste decreto municipal, para
regularização e apresentação dos documentos previstos e exigidos na forma dos
artigos anteriores.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 18/09/19

1
a

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

PUBLICADOEM 18 DE SETEMBRO DE 2019, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 



| PREFEITURA DA ESTÂNCIA
MNE TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

MEMORIAL DESCRITIVO

 
Pavimentação Asfáltica e Drenagem da

Rua Antonio Joaquim de Moraes, São Roque - SP

Pavimentação: 1.512,12 m?

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra

acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com

seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo,

cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar

qualquer dúvida quanto a situação do terreno.

Deverá ser afixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Governo do Estado de São Paulo conforme site do Governo do Estado de São Paulo -

Subsecretaria de Comunicação “http://www.comunicacao.sp.gov.br/manual-de-

identidade-visual.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá

conter todas as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E s O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
1.1 NORMASE RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-

obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a

serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil,

pelo aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas

Técnicas da ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no

manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja

nenhuma perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com

o projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o Ônus será de

responsabilidadeda Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido

um mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários

para segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom

andamento da obra.
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| PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss A O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de

seus funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em

hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de

acompanhamento responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico

pela Execução da Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o

projeto.

3.0 DRENAGEM

A execução da drenagem de águas pluviais deverá ser executada conforme

projeto de drenagem, seguindo locações de caixas coletoras, Poços de visitas,

tubulação de concreto e guias e sarjetas.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
Para a execução das tubulações de concreto está previsto a execução da

escavação mecanizada de valas, com até 4,0 m de profundidade, inclusive com

controle de nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita

manualmente do material escavado ao longo da vala. compactação mecânica do

fundo da vala com compactador tipo “sapo” até 35 kg, execução de lastro de brita

com espessura de 0,1im, reaterro compactado mecanizado de vala com mínimo de

95,0% PN, implantação de tubo de concreto armado g 600 mm, padrão PMSP para

tráfego médio, classe PA-2, seção circular com juntas rígidas argamassadas, para

redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, junta argamassada de cimento e

areia, traço 1:3, argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o

capeamento externo da junta, guindaste para o içamento, levante e assentamento

dos tubos nas valas. Está previsto também a mão-de-obra necessária para a

execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou

estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada;

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta

com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à

superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação.

As bocas de lobos contemplam o fornecimento de materiais e mão-de-obra

necessários para a execução da boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão

PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute;

fundo em concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia

traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta de amarração superior para

apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca

lobo; remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e

disposição das sobras.

4.0 PAVIMENTAÇÃO

Para execução de abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do

subleito mínimo de 95% do proctor normal e transporte até o raio de 1,0 km está
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
previsto o fornecimento dos equipamentos e mão-de-obra necessários para a

execução dos serviços: corte e homogeneizaçãodo solo, para camadas até 40 cm de

profundidade, compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do

proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação

às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à

umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas, acabamento

da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o acerto das cotas;

controle geométrico e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como

os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas

exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Está previsto

também os serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada do solo

excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num

raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um

quilômetro.

Deverá ser executado base de pedra brita, posto obra, incluso uso de

equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução da sub-base ou

base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material,

usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga,

espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos

florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos

de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.

O material betuminoso ligante deverá ser aplicados por um distribuidor, sob

pressão, nos limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-

7/1966 e na razão de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a

Fiscalização determinar.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação,

mobilização e desmobilização.

A imprimação impermeabilzante betuminosa compreende os serviços:

fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o

5/7



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa

impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a

quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas;

carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de

concreto asfáltico, compactação e acabamento final (4,00 cm). Remunera também

os serviços de mobilização e desmobilização.

5.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS: Conforme o

decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa

da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no

“Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São

Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira —

CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008.

Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de

Compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo

O mesmo um dos requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de

madeira apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação

será condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos

comprobatórios de origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a

CONTRATADA comprovar, com documentação hábil, que as aquisições foram

efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário
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a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou

outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte

da CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal nº 8.666

de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos

artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

6.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias.

São Roque, 24 de Setembro de 2021.

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART nº 28027230211226016
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“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãoRoque— aTomada Visa e EomitaforTatumeça ”  
Ao Departamento de Administração

Ref.: Contratação de Empresa Especializada para pavimentação asfáltica e drenagem
na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º

é 006/2021, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de

Licitações, designada através da Portaria n.º 660/2021.

CUSTO ESTIMADO:

R$ 308.468,23 (trezentos e oito mil quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e três

centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2021:

Ficha 373 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1306.4.4.90.51.00 — Fonte 02 —

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 158.468,23 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 —

Q Tesouro - Vinculados - Obras e Instalações.

São Roque, 01 de outubro de 2021

Marcos Augusto Issa fenriques de Araújo
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUESTADO D E S À O PA UL
- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

    1a Tu,ou o       
De 19 de julho de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque. em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e no uso

de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 19 de julho de 2021, para

€& integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. Sl da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes
servidores:

| - Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
II — Letícia Collini de Moraes- Membro:
HI - David Alves Silveira - Membro
IV - Anália Cristina de Oliveira - Membro:
V - Odair José Silva Aguiar - Membro:
VI - Daniela Oliveira Pedroso Miguel - Membro;
VI-- Rafael Faria de Lima — Membro:
VIH - Evandro Nogueira Kaam — Membro:
IX - Vera Lúcia de Andrade - Membro.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à

gratificação a que se refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do
vencimento-base do Nível V.

É Art. 2º Fica designada como suplente da presidente. a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando a Portaria n.º 318/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA—POd
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

PREFEITO

DE SÃO ROQUE

  

PUBLICADAAOS 19 DE JULHO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
imgsm.- 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO spent Divisão de Compras e Licitações acta Tur »

fu? ok

tg
5 00375

COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL 3 Is
dg

TOMADA DE PREÇOS nº. 006/2021 Seg one
Data XX/XX/2021 às XXhXX horas 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para pavimentação asfáltica e drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque — SP, com fornecimento de
material, equipamentose mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como
parte integrante ao Edital.

               

DADOS DO INTERESSADO:

COCO DOCEOOCCLCC COLOCOCCC LOCCU O CCC AOC nessanc nananaa

COCO CCC aC CC seas e sons a nan anca senaacaaaananaaas

O adquirente, aci

formasde direito,
AR a

PREÇ É

suficienteSpara
parahabilitação.

A
AMf

ação da proposta comercial, bem como dos documentos necessários
 

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São ROQUE, «cesso O de 2021.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 Aa

EDITAL N.º 215/2021 ke 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.

01 - INTRODUÇÃO        

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no.
alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Coimplementa

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/

e pelas disposiçõesdeste edital.

planilha 'grçamentária, cronograma físico-
S antes nest licitação, que ficam como parte

  su .
Ficha 3738Va R$ 00,00 - 01.08.01.15.451.0030.1306.4.4.90.51.00 — Fonte 02 —

eegrênios Estaduais-Vinculados — Obras e Instalações.

y
Ficha 368 - R$ 158.468,23 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

Fransferênciastb

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE ca Tur
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO ”

Divisão de Compras e Licitações   
04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.

04.1.1.1 - A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542;  
          constituição;

04.2.2- Estejam suspensas
Il da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham i

8.666 de 1993. 4 

y "A
eus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente  de citações, pr ouda Equipe de Apoio.

04.2.6-ETA entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma'di

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poder izar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadram É

         
 

    

Ageo:da à, Complementar nº 123, de 2006,

icipação n certame na sessão pública de   diretamente, pi

procurador.

 

cartório competente,,podendo inclusive ser na forma digital «ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.
É”

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
4



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO aFor

Divisão de Compras e Licitações nos Urias     
acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa o

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.   nas demais fases ou sessõess da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO  
06.1.3 —

presimauto:deste
de4 inscriçã

     hú
noCadastrtro   

06.2 - Noenvelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: yo
06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.

           
06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:   Bm

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente | ftegralizada e!

erD =SsOÚ O O O UW
o

O O o+qO W pa O. o D o qoooa
No)W %

! b/Wu
i ante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmulagbai aj deverá ser demonstrado em documento próprio.

ILG = Ive te live Longo Prazo.

PassivoCircu nte

A
GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-
financeiro previstos neste edital. '                 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacioí
do prazo de validade;

06.2.3.2- Prova de inscrição no Cadadiroo de,Contribuint e
relativo ao domicílio ou sede da licitant (pertinenteN ramo de atividade e compativel
com o objeto da licitação;

domicíliooousede daA
PF É

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do



do  
  

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO Ê ki

parem
f A T

PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE Ge ria
Divisão de Compras e Licitações

3 004432Ns
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidãomis an

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; |

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de |

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição; Um  

   

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na compra açã

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME: fEpe, a contar da

O declaração de vencedor do certame,prorrogáveis por ual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, Meamen : Qu parcelamehito do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou poSitivas com efeitia certiddo negativa;            lação dos licitantes para, em sessão pública,
i nós termos do art. 4º, inciso XXIII, da   A ' a ms .e araçãoda, empresa “que nao possui, em seu quadro de pessoal,

ade 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubreo
 

  oucontratar,com a: A do inistração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigõt sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica: 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações RgS
q

3
06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional d os

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.Rao      
06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadrolper à na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidadetécnicapata&ecução de obra

ou serviço de características semelhantes, através defatestado(s) fornegido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhadós do cert icado deAcervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissionalséompetente « REA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente aute icada.

. ho e .

nte do item06.2.4.2 serão consideradas como

  

  
     

 

06.2.4.4 — para a comprovação co

parcela de maior relevância, os segúintes ite
A  da.

4 d
1) Camada de Rolamento do a quente — (CBUQ)     

   
provação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no,item .3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser

feita da seguih forma:  
a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

    



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, O

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antece ência.

dasas condições do    - A não realização da vistoria implica a aceitação de.

Iquêr dia útilafiterior 3data de
er previamente

forie (011) 4784-

local da prestação do serviço, Anexo VII.

- A vistoria PODERÁ ser realizada em «

entrega dos envelopes, no horário das 10:00 às 16:00

agendada, com o representante legal da 7

           ras, e dever   
8542 no Departamentode Planejamento e Mei: biente.     seusoriginais ou or qualquer procel k cópia: nticada por cartório competente,am

E xpresso no documento, a apitadad da

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição:

10

  



 

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações  

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS006/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2021

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1- A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos;contidos neste edital, e
É

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco va ão previstas

'V |y
lo licitante edata.

y

  no Edital. Nela deverão estar contidos:         
a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, roleta     Quantidades, preços unitários e totaisasdfetabas cocon

 
a

f. Prazo Garantia:
àA
Ps

f.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

q



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.  
07.3— No caso de divergência entre o preço total e o preçounitário, preva cerá)oEs que

representar o menor desembolso para a Prefeitura da EstâniaTurística de,são Roq MÁ

»
,

tú      07.4 - Não se admitirá proposta que apresentevalor 5 irrisório ou dos 
MÁ

07.5- Não serão aceitas as propostas apresentadas êm cópias extr
%,

a,
ah

laspor fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propó verão conteros dizeres:

Pa 
   

DepartamentodBAâministração SETOR DE COMPRAS, a Rua são Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às XX:XX horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

12

  



 PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
08.2 - Da sessão de abertura  
08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2021.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1- A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanentede Licitações, designada

através da Portaria n.º 660/2021.

   alterações.

09.4 - Ocorrendo empate 
»»do direito de preferência as microempresas e empresas  09.5— Será assegura ooexercícié

| ntarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores  
Hroposiade, ço eaquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta serádeclarada a melhor oferta;

x
a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

13
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Divisão de Compras e Licitações 
c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igua do), 
valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.     09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa,d E

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será déclarada a melhór ofe

proposta originalmente vencedora do certame.              10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

serviços

 

10.2.4— Rela jo de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

emO3vias;  
10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;
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vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 03 vias.

10.2.11 —- Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos Servico item 5.1 do Memorial
 Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembr                       ao Diretor do

il da data de liberação para

Estadual para o município, devendo a nota

Departamentode Planejamento e Meio Ambie

emissão da nota fiscal, o pagamento será “efet a O. (dez) dias úteis após

apresentação da nota fiscal.

10.3.1 — Caso os serviçosa
medições nos termos do item 10.2.

10.3.2 — Será realizada so

 
10.5 - Será de inte il | ade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

mstegislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78

acordos coletivos tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabiidadesdecorrentesdo objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à
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no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

  Alem única e completa10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer títul

remuneração pela adequada execução dos serviços e os“pagamentos
contratada da responsabilidade pelos serviços exenutados, h f  li ntarão a

  
ala Er parcela de pagamento, a comatáda ga obkigada apresentar a relação de todo o

pessoal e dos Emprepatios que estão sendodo çona realização dosBS Perviços contratados,   os preços por eventuais atrasos

12.1- Da empresa.vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garahtia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança
bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO
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13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.

13.3.3 - Cópia dos exames“médicos
E a hn

atuarão na execução do presente contrato; 
14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1 - O prazo do contrato será de 120 (cento e vinte dias) dias, contados da assinatura do

instrumento contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.
17 
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15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os        15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contr tada manter t as ições

de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, emCompatibilidade!com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações fa Prefeitur )

Da aÃTra  A '

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral 'daybegislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acord letivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adétar to medidas,E recauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura ea j ngluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a im ediro acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR: = 18 ,sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indeni ações ou ress itôs,devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a ca Pã Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços

contratados,seja” por4 jpróprio Ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.! > /

     
  

  
     
        
   
esponsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

F . . 4 . . L . .

ões trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
Na execução dos serviços.

15.6 - A contratada
sy, tais comô, o     

  
15.7 - A rMnonsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos térmos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se resérva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,
se for o caso.

16 - DO RECURSO
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16.1- Caberão os RecursosRpegprefileados no artigo 109 da Lei 8.HEeBros e suas alterações.ÇA

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo
da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

                 
17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

assumida.

17.1.2 —- Multa por atraso ou recusainjustific
(dez) por cento sobreo valortotal do contrato.

17.1.3 — Multa emsá W
por cento) ao di:

QU RR ) K ) ão ateito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

A n por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

(uma) UFM Por dia dedescumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
191
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17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita id ser aceita ou   não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do cont   é, “ *No
17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da €

€ Departamento de Administração expedirá oraÁ ntando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas porsi Ó rão à CONTAYPADA em mora.

oa autinidade superior

  
       À contratada é garantida interposição de r: úrso*“à noti"Ecompetente.   

dispastã nos artigos 81, 86 e 87 dad soa suas A
"ty

17.6- Os casos deresciságg tualserãoformalm nte motivados nos autos do processo,
            assegurado o contraditóri

poderão ser cu

U 8.666/93, e não €

ensej

17.8 -Asmult
contratada. a

17.9 - A sanção”de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também àqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participaçãoou

execução do objeto da licitação.
20 
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defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.   sso,       

 

utas e demais,
perveniente ou 

  
gr os direitos da Prefeitura
.666hrêvitos no artigo 77 e abhulites da eiF 993, sem prejuízo de indenização

por perdas e danos que a rescisão”$os:

18.5- Aplicam-se à à. AM
alterações, no caso de ER
termos da mesma Lei,  
19.2 -Decairdado direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o'licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 28,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:
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* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill - Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresaou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;
* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria

* Anexo VIII - Modelo de Frapasta e Declarações.

* Anexo IX—

               20 — INFORMAÇÕES GERAIS

Departamento de Ndrinistratão da Prefeitura,É Pç da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque,nos iasúteis, nesMgrários das 09h00às 16h00 horas,
ou comunicar-se através do telefór -

  

licitacoes(Osaoroque.sp.gov.br.

jou rev garapresente licitação, sem que isto Rss
d pas arigans pleiteiem qualquer tipo de indenização.

São Roque, XX de XXXX de 2021.

Marcos Augusto Issa Henriquesde Araújo
Prefeito
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ANEXO |  MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henris
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. uei
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; 8.

Ss. CNPJ:.

            
, com sede a      n.º à bairro

/ E

; de

/ , porta da ade identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº«4 to », doravante designada

simplesmente CONTRATADA; assim têm as» partes entreedi ajustado o presente contrato de

prestação de serviços, firmado com fulcro r i Federal nº8. 666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; be Como p      
02.1 - O preçoo “eortratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 373 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1306.4.4.90.51.00 — Fonte 02 -—

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 158.468,23 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.  
02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, de acordo
com o Cronograma de Desembolso (anexo IX) deste edital.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;         
 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos se em 03

vias;

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizad

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde g

utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;
$ 

     02.4 —- A medição deyerá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A liberação
para emissão da k ta fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo Estadual para o
município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamentoe
Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento
será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos
termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.
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virgula pitedts e quatro por cento) sobre o valor total do contrato. Gaso:docorra um acumulo
nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentesdo objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento; poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.              a02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamentoantecipado.

      o02.11 - A licitante terá direito à atualização eq
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos E

antecipação de pagamentos, mas poderá compér
com créditos que eventualmente a municipalidadeve Y

valores apurados.

s valores não. pagos no prazo
o IPCA. A Prefeitura não fará    

demonstradas e EomproNidE as quitagões de o
previdenciários de seusei ados mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas.

  
nelá adequadadá
responsabilidad

parçéla t
empregadosquue es ão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva “tomprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquer pagamentoenquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

 
 

  
 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , Como condição para a

assinatura do contrato, representada por
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prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidade
contratuaisdo edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS            04.1 - O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dia dos da assinatura
do instrumento contratual.  
05.1 — Os serviços serão recebid
circunstanciado.    

da a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
erem.necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.3"A contrat;

ou reduçõesqque &
1ºe 2º do go 65

06.4- Durante a VWiÉncia do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —
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item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal

que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do 'tentrato. A Prefeitura se

reserva 02direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos os contratados,   
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA Pelos se — efetivamente prestados, mediante a    -2 ultapor atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) porcentiisobre o valor total do contrato. 
08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

Zi
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edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

q       08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

derão ser aplicadas à

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor dosContratorelata á' Os problémas e
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá obs O. procedimen c previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Agministrag O intimará| | empresa para
regularização dos problemas e a apresentaçãodedefesaescritaq poderá ser aceita ou não,
devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

   
     

  

  
 

     
a as argumentações da defesa, o Departamento de

infração cometida e a multa a ser aplicada. As

ATADA em mora. À contratada é garantida

periortompetente.

08.4 — Não sanados os problemas ou não'é

Administração expedirá Notificação apontandi
infrações cometidas por si só constituição à CO

interposição de recurso à notificação à autoridade

A ra
08.5 — As multas não impédi c a reseis o
nos artigos 81, 86 e sd Lei 8.666/93 e suas:  

    
   rações.

E “serão formalmente motivados nos autos do processo,

itório e aaimpla defesa.

y

08.6 - Os casos e

asseguradoo cor

    08.7 - As aplico.  

parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

ão por perdas e danos que seu ato ensejar.itual açã
à E" )

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada. Vas?

  
    

   
08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também áqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterad

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ns      09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. di aos

A

    CLÁUSULA DÉCIMA — DA RÊ

10.1 A rescisão dar-se-á automática e indepefidentémente ualquer aviso judicial ou
ur dE aÃ RA 8 ” a see .

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRA IDA, deixe a mesma de

cumprir qualquer exigência ou cláusula desté contrato,ficando a rescisão neste caso a critério da
Prefeitura. q            Imente motivados nos autos do processo,

As
As

ado

 10.2 Os casos de rescisão contratual serão
É “ue tin

asseguradoo contraditório e a ampla defesa.  
10.3 O contrato será rescifidido a qualquer:

r.ocaso, pelo conh
sa. ou dos seus sócios.

       
11.1 O presente,contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,

subsidiariamentepelo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o

FGTS. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO

2o
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13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. W

        Marcos Augusto Issa Henriques
Prefeito   villa Bo fi

de Planejamento  
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ANEXO  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 006/2021 - Contrato nº
XXx/2021.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para pavimentação asfáltica e drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)    a) o ajuste acima referido, seus aditarteng, bem como acompanhamento de sua

execução contratual, estarão axjeitos aanálise e julgame to pelo Tribunal de
Contas do Estado de São P: lo, ujo trâmiteProcessual ocorrerá pelo sistema
eletrônico; 4 h

b) poderemos ter acessoee dovista,e extraindo cópias das

manifestações de interesse qe Dec õões, mediante regular
cadastramento i

estabelecido a|

 
       

 

      
 

c)

d)
trônico do “Cadastro Corporativo TCESP— CadTCESP”, nos termos

“Previstos o Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de

Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
 

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

                     RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Bamo!Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito

E-mail Pessoal: guto.issa(Dhotmail.com
Assinatura: 
Nome:Juliana Egydio £

Diretora do Departáment

CPF: 325.406.nl  
Nome: OOOOOÇX
Cargo: 00000)õo
CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ORDENADORDE DESPESASDA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal |

CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IH  

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 006/2021.

RR eres INSCFItO NO CNPÍ'n.ê

intermédio de seu representante legal o(a) sal eeeeeeereeeeeeeedhni O raidp

portador(a) da Carteira de Identidade nº... h erererererereso) ty” e do CPFNie , DECLARA, para fins dó disposto no inc. V do ” 27 da Lei n.º    
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pelaeineº 9.854, dê ide,outubro de 1999, que

trabalho!hoturno, perigoso ou insalubre e não"não emprega menor de dezoito anos

emprega menor de dezesseis anos. 4           E, na condição de aprendiz ( ).
o 

Ressalva: emprega ini
4º 

“ de j E i :
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV  

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

      DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multasprevisi Edital, que a   
     ir itode preferência comoig

y feieáooarTomada de Preços nº. 006/2021,  
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa  
fato ou circunstânciaque possa impedir a suaregular pártidi

a eventual contratação que destepriicagimento Pligg ocorrer, o
2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 2,666,de 21 de juho de 1993, acrescido pela Lei nº.

3“il
9.854, de 27 de outubro de 1999 o,   

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI  

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃODE MADEIRA DE

PROCEDENCIA LEGAL.

DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do ec nº 9.097, de 18 de  legalmente nomeado        

CNP) enas da ei) que para o fornecimento de

serviço (s) acima dispostos) objeto da

CADMÁDEIRAfan par
dm Cu 7 »”

administragivas r vistas nós artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,
"

e no inciso Nsparágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

  
(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
DECLARAÇÃODA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP. DECLARO, para devido fins, que a em         
   
Cnpj , representada neste ato pel , RG nº

, Fone: (1) , E-mail: , Optou
ES h,

por não visitar o local da prestação dos en eptendo, “ciente de todas as     
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO Vil

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2021 =.

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES
esferaastroa,fis 

 

DADOS DO LICITANTE          Denominação: 
Endereço:

CEP: Fone: ()
 

  
e-mail: 

           
; Área de pavimentação (m?) 1.512,12 

 

Item Base Código Descrição Unidade Quant. Preço Unit. Total
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02.10.060

  
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, com                   3.1 CDHU 54.01.030| subleito mínimo de 95% do PN e transporte até m? » 1.512,12
1,0 km

32 CDHU- 54.01.210|Basedebritagraduada pç mº 181,45 o
3.3 CDHU 54.03.230| Imprimaçãobetuminosa ligan m? 1.512,12

3.4 CDHU 54.03.240| Imprimaçãobetuminosa imperm m? 1.512,12

35 CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto a mê 60,48
quente - (CBUQ)          3.0           

 

41 CDHU 49.12.030| Boca m'tarípa de concreto un 4,00”
42 CDHU 07.02.020 Escavaç u cavas com altura até mê As36

200m 2;

4.3 CDHU 111 de pedra bri mê 2,16

4.4 CDHU 46.12.150 o de concreto (PA-2), DN= 600mm m 18,00

As CDHU 07.11.020 Reaterto compactadomecanizado de vala ou cava com mê 3240
compac r

4.6 CDHU 05.10.010|Carregamento mecanizado de solo de 12 e 22 categoria mê 7,42
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  dai E va

47 CDHU 05.10.023 Transportede solo de 12e2 esuSgora por Gino
para distâncias superiores ao 5º km até o 10º km

48 CDHU 07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação
sem controle

49 CDHU 54.06.170 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em
concreto com fck 25 MPa

410 CDHU 49.06.410 Tampão em ferro fundido de (5 600 mm, classe 2507
(ruptura > 250 kN) á,À. '

4.11 CDHU 54.06.150| Execução de perfil extrusadono local Va M a? 32,75

+ a >
242 CDHU -11.01.630| Concreto usinado, fck=25,0 MPa - erfil extrudado: m 24,00

Á “ Sub-Total 4.0
TOTAL A Z

Fontes: CDHU data base: Boletim 182 - Julho de
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EDerntivoRsHi ;SE:eiráençeree,o

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, cônitados da datâdeemissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

c)

data de emissão do TermodelRecebimento Def

Obs: Esta

habilitado 
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ANEXO IX

MEMORIAL DESCRITIVO  
Pavimentação Asfáltica e Drenagem da

Rua Antonio Joaquim de Moraes, São Roque - SP

Pavimentação: 1.512,12 m?

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS                
  Caberá à Contratada as instalações provisórias, ndo água e energia com seus

A fo ação F

respectivos consumos mensais, barracão de“AS nterno e Ano, cálculo de 
situação do terreno.   Deverá ser afixado

Ro  
 

1.1  NORMASE RECOMENDAÇÕES

Caberá à Cóntratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem cônTo os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem

instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e

Higiene do Trabalho.
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aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da

ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual

de normas do DNER, DNIT ou DER.  projeto a Prefeitura determinará que sejamERe o ônus
a.   Contratada. |

Todos os materiais e suas apléações ou instalações devem obedecer ao prescrito

pelas Normas da ABNT (Associaçãong a rmassTéênica) aplicáveis.         segurança dos

obra.

1.3 DÚVIDAS
No casode “dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da EstânciaTurística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento

responsável pelas orientações técnicas.
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1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação

ResponsabilidadeTécnica (A.RT.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto.

3.0 DRENAGEM

        aa
A execução da drenagem de águas pluviais deverá ser executa “io projeto de 

nivelamento, acertos e acabamentoss panos e » comodaçãobeita manualmente do

)gpectação Mean do fundo da vala com    o de 95,0% PN, implantação de tubo de 
  

concreto armado 6 6001mm,po q tráfego médio, classe PA-2, seção circular

com juntas rígidas.áflamassadas) ara redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos,Í o . no

de cime

ia

  
  

junta aoÀ          

alcatroada.ha. ponta Dotutubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e
a,

aplicação daargamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa

impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação.

As bocas de lobos contemplam o fornecimento de materiais e mão-de-obra

necessários para a execução da boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão PMSP,

constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em

concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com
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“7?

os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e

disposição das sobras.

4.0 PAVIMENTAÇÃO

Para execução de abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito

mínimo de 95% do proctor normal e transporte até o raio de askm está previsto o
vam

Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização.á produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão

atender aos procedimentosde controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e

49.674/ 2005.

O material betuminoso ligante deverá ser aplicados por um distribuidor, sob pressão,

nos limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na

razão de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar.
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&o à é

g 9083 :
A o
“9 S?,

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilizaçã
“9,q 08

e desmobilização.

A imprimação impermeabilizantebetuminosa compreende os serviços: fornecimento

de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação;

aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também

os serviços de mobilização e desmobilização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo

    
CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura ea a quente,
 

acabamento final (4,00 cm). Remunera também os
Á

8w

Parda, Fase “habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento oliputlização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com
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CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutosflorestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei         Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

6.0 PRAZO
4

= E fr
O prazo para execução da obra não deveráexceder 

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART nº 28027230211226016

   
48



 ESTADO DE SÃO PAULO

PLANILHAORÇAMENTARIA -     
 
   

1,1
    Descriçãore        

 

Unidade

 

    Quant.  ARE
Regime de Execução:EmpreitadaUnitária ft BDI: 24,23%

Pa ao = Área de pavimentação (m? 1.512,12Pa = Ê p ção (mº) ,e BS] á       
Total   

2.1

                   m?

  CDHU 02.08.020| Placa de identificação paraobra (2, m 8,00 R$ 773,70 R$ 6.189,60

Bo. o Sub-Total 2.0 2,01% R$ 6.189,60

ev:          

  

R$ 2.782,30 
     Locaçãodevias, calçadeo     

  
   3.0   0,90%     R$ 2.782,30   

       

31 CDHU 54.01.030 | uk m? 1.512,12 RS 26,16 RS 39.557,06

dz EM

3.2 CDHU 54.01.210 Basedêprita graduada mê 181,45 R$ 197,03 RS 35.751,96

3.3 CDHU 54.03.230| Imprimaçãobetuminosa ligante m? 1.512,12 R$ 7,96 R$ 12.036,48

3.4 CDHU 54.03.240| Imprimaçãobetuminosa impermeabilizante m? 1.512,12 R$ 16,75 R$ 25.328,01  |  
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      54.03.210eE mê 60,48 R$ 1.664,23| R$ 100.660,62

Sub-Total + 30 69,16% R$ 213.334,12

4.1 CDHU 49.12.030|Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto “un * 4800 A R$ 5.792,45 R$ 23.169,80

42 CDHU 07.02.020 ndoação mecanizada de valas ou cavas com auraà E Ho A 45,36 R$ 10,14 R$ 459,95
, ge Ko nado

—— ge Ro o
4.3 CDHU 11.18.040| Lastro de pedra britada Z * Ko 22,16 R$ 154,37 R$ 333,44

4.4 CDHU 46.12.150|Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm 7 Ra ME | 18,00 R$ 198,78 R$ 3.578,04

45 CDHU | 07.11.020 e mega ra EE com m 4 32,40 R$ 6,82 R$ 220,97

4.6 CDHU 05.10.010|Carregamentomecanizado desofo de,1ãe2?E categoria à mê 7,42 R$ 4,87 R$ 36,12E" =
ae7a rcAmiah Ed4.7 comu | voamgza |AnSPON de solo 1a ZM estagiopor caminhaanão Fo m 7,42 R$ 16,01 R$ 118,76

para distâncias superiores ao 5º km o 10 km==E &
—.

4.8 CDHU 07.10.020 mê 7,42 R$ 6,06 RS 44,95

4.9 CDHU 54.06.170 m 3,54 R$ 722,92 R$ 2.560,87

4.10 CDHU 49.06.410 un 0,00 RS 546,65 RS 0,00

4.11 CDHU 54.06.15 m 32,75 R$ 1.347,87 R$ 44.140,18

ia X =
4.12 CDHU 11.01.630 1C inado, fck= 25,0 MPa- para perfil extrudado mê 24,00 RS 479,13 R$ 11.499,12

a a Sub-Total 4.0 27,93% | R$ 86.162,21

E TOTAL 100,00% R$ 308.468,23     
Fontes: CDHU data base: Boletim 182 - Julho de 2021 - LS 128,23% - Não desonerado  
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ANEXOIX

CRONOGRAMA FÍSICO - FI

OBRA: PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na Rua Antonio Joaquimde Moraes

LOCAL: Rua Antonio Joaquim de Moraes, Bairro Buracão, São Roque - SP

Placa de Obra

Serviços Preliminares

Pavimentação

27,93%Drenagem R$ 86.162,21

R$

(%)
R$ Acumulado

(% ) Acumulado

R$ 308.468,23

100,00%

100%

R$ 6.189,60

100%

RS 2.78

20%

R$ 42.666,82

20%

R$ 17.232,44

R$ 68.871,17

22,33%

R$ 68.871,17

22,33%

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

40%

R$ 85.333,65

40%

R$ 34.464,88

R$ 119.798,53

38,84%

R$ 188.669,70

61,16%

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00

40%

R$ 85.333,65

40%

R$ 34.464,88

R$ 119.798,53

38,84%

R$ 308.468,23

100,00% 
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ANEXO IX

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
    

         
         

 

      
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO in DATABASE

CASA CIVIL Eto iodo o RELACIONAMENTO ; BOLETIM CPOS 180
DESONERADO

CRONOGRAMADEDESE BOLSO “
OBJETO:

Pavimentação e Drenagem na Rua Antonio Joaquim mfciO: ústa ds msdinstura doconvliio.
de Moraes

FINAL: 720 dias a partir da data da
assinatura do convênio

12 ETAPA

ITEM SERVIÇO UNIDADE RERIS H20 DIAS TOTAL

Prazo de|PRAZO DE

liberação: em 30| EXECUÇÃO
dias após a

conclusão da| 690 DIAS

etapa
1 Placa de Obra M2 8,00 8,00

R$ 6.189,60 6.189,60

2 Serviços Preliminares M2 LST 1.512,12

R$ 2:482,30 2.782,30

3 Pavimentação M2 ES lZÃão 1.512,42

R$ 213.334,12 213.334,12

4 Drenagem M2 1.512,12 1.512,12

R$ 86.162,21 86.162,21

RECURSOS ESTADUAL 150.000,00 150.000,00

RECURSOS PRÓPRIO 158.468,23 158.468,23

TOTAL 308.468,23 308.468,23   
Página 52 de 10



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAL
GABINETE DO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊNIO 100091/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS,E O MUNICÍPIODE SÃO ROQUE.

Aos 16 dias do mês de junho de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 19/03/2021, doravante designado ESTADO, e o Município de SÃO ROQUE, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 70.946.009/0001-75. neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA
HENRIQUES DE ARAUJO, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e
legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Infraestruturaurbana, de acordo com o correspondenteplano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de DesenvolvimentoRegional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretariade Convênioscom Municipios e Entidades não Governamentais,amparada em pronunciamentodo setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata 0 “caput”, para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimode valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representantepara tanto indicado.

CLÁUSULATERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIOterão as seguintesobrigações:

1- COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassadose os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionara execuçãoda obra objeto do presenteconvênio. de responsabilidadetécnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursosfinanceiros ao MUNICÍPIO,de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

1-COMPETE AOMUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira
deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhoras padrõesde qualidade e economia aplicáveis à espécie;
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b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas
com deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidosdo ESTADO exclusivamentepara os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalizaçãodo desenvolvimentoda obra objetivada neste ajuste,

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimentoàs instruçõesespecíficas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o
ESTADOde qualquer responsabilidade;

h) colocare manter placa de identificação,de acordo com o modela oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alinea “e” do inciso Il desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma fisico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondentepara exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO. fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras. acrescidos da remuneração da cademeta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretariade DesenvolvimentoHegional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 20 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULAQUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 247.924,94 (duzentos e quarenta e sete
mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
raais), de responsabilidadedo ESTADOe o restantede responsabilidadedo MUNICIPIO

 
CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassadosao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto n.º
64.757 de 24 de janeiro de 2020, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintescondições:

1º parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expediçãoda ordem de serviço;

 

SDRTERZ02110009MDM

  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO  
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAI
GABINETEDO SECRETARIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidadedo ESTADO que
ultrapasseo valor total necessárioà conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentaçãoque comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULASEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:Os recursos de responsabilidadedo
ESTADOa serem transieridos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras. Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.0000 - Atuação Especial em
Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que Os recursos a cargo do
MUNICÍPIOonerarãoa natureza de despesa nº 449051.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convénio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na

execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIOdeverá observar ainda:

1. no período correspondenteao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em cademeta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-seem prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente,na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso Il, alinea 267, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidadesfinanceiras, a serem fornecidospelo Banco do Brasil S.A;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneraçãoda caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscaisifaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionaro número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIOassegurar os recursos necessáriosà execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, $ 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alteraçõesposteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos &

vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observadoo limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentementede termo de aditamento.

mediante notificação prévia com antecedência minima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
DesenvolvimentoRegional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do & 1º

do artigo 37, da ConstituiçãoFederal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
desteconvênio, após esgotadas as instânciasadministrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhadopor duas testemunhas.

São Paulo, 16 de junho de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAUJO
PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROQUE

IVANt VICENTINI
Subsecretária

SUBSECRETARIADE CONVÊNIOSCOM MUNICÍPIOS E ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS

MARCO ANTONIO SCARASATIVINHOL!
Secretáriode Estado

GABINETEDO SECRETÁRIO

[=] Assinadocom senta por: IVANI VICENTINI
ss Assinadocom senha por: MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE

|

Ao Departamento de Administração  
Ref. Tomada de Preços n.º 006/2021 - Contratação de Empresa Especializada para

pavimentação asfáltica e drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município
de São Roque - SP.

Sr. Diretor,

Encaminho o processo acima para seu conhecimento e manifestação

quanto a minuta de edital elaborada.

São Roque 6 de outubro de 2021.

ÁS Santos

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024

  



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Ao:  
Departamento de Planejamento

Ref: Tomada de Preços n.º 006/2021 — Contratação de Empresa Especializada para

pavimentação asfáltica e drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município

de São Roque - SP.

+ Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a:

- Condições de pagamento

- Parcela de maior relevância

- Instalações iniciais e mobilizações.

São Roque, 06 de outubro de 2021.

Dire 
Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 TT



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'  

São Roque, 03 de novembro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 39/2021 — DC

Ao

Departamento de Administração
A/C Senhor Odair José Silva Aguiar

Ref.: Manifestação quanto a minuta de edital elaborada — Convênio Estadual

100091/2021 — Pavimentação Asfáltica e Drenagem na Rua Antonio Joaquim de

Moraes.

Senhor Diretor,

Seguem alterações necessárias:

item 10 — Das Condições de Pagamento

10.1 Os pagamentos dos serviços objeto deste edital ocorrerão em uma

única parcela, após a aprovação da medição integral da obra pela fiscalização da

Prefeitura de São Roque, e, posterior, homologação das medições pela Secretaria de

Desenvolvimento Regional, do Governo do Estado de São Paulo, conforme disposto na

cláusula quinta do Convenio 100091/2021 (anexo IX) deste edital.

10.2 - A medição deverá compreender todos os serviços executados no

período da obra, observando sempre os preceitos indicados nos itens anteriores, e

deverão ser acompanhadasde:

 

Dos itens 10.2.1 ao 10.2.10 onde se lê “03 vias” ALTERAR PARA “01 via”. La

10.3 - A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e

gestor Estadual. A liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do

repasse do governo Estadual para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada

ao Diretor do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente. 



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

 
14.1 - O prazo do contrato será de 150 (cento e cinquenta dias) dias, 

contados da assinatura do instrumento contratual.

Item de Maior Relevância - Conforme página 0016, está de acordo com

a Minuta no item 06.2.4.4.

Instalações Iniciais e Mobilizações — Não é necessária execução de

instalações iniciais e mobilizações.

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem

necessárias.

Atenciosamente,

Pe.         

Haysa Stephani Tigrede Sousa
Chefe de Divisão do Depto. de :eaDnncia p.ºCivil

id CREM 5062800338
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DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 006/2021

Data XX/XX/2021 às XXhXX horas
  

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para pavimentação asfáltica e drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque — SP, com fornecimento de
material, equipamentose mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como
parte integrante ao Edital.

          DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima

forma: edireito, que
PRECE NO06 20%

suficienteSpara
para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ DEquadiaidocen aidido de 2021.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

EDITAL N.º 215/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

- São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.

01 - INTRODUÇÃO       Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal 3 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Fede 8423/06,
/12010, Decreto deral 8.538/2015       com alterações da Lei 147/2014, Decreto Eni 703

e pelas disposiçõesdeste edital.

02: OBJETO: Contratação de EmpresaEspeciaifádpara pavimém
na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município êisão Roque

material, equipamentos e mão deobra ídeacordo comia,edital e éom as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial,descr ivo, planilha “orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demaisespecificações“técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital. P

          
 

03 - DO VALOR ESTIMADOED  
   88,000, 00 - 01.08.01.15.451.0030.1306.4.4.90.51.00 — Fonte 02 —

nvênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.
Ficha 373 A
Transferência Co

Ficha 368 - R$ 158.468,23 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542

04.1.2— Além de atender os itens acima, a empresa deverdnter objeto inente e

                
compatível com o objeto licitado.

P, À

04.2- É vedada a participação na licitação ao interessado qu

A,"
04.2.1- Tenha para tanto neste consórc qu, qualquer

 
constituição;

04.2.2- Estejam suspensas“ e

Ill da lei 8666 de 1993.

SER ps Z . emo
seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente   de carepre ouda Equipe de Apoio.

 

04.2.6-Pra entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;
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Divisão de Compras e Licitações 
04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá car

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras guras
penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente,médiant

racterizar o crime de                

processo legal, e implicará, também,a inabilitaçãodali e, se o fato vier a ser constatado
durante o trâmite da licitação.

salvo se a própria licitante desisuiá'de sua

abertura da licitação, retirando seus eselopes.

net p

procurador.

ser apre ga resp ectívo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
4  



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
scnrianados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

representantes legais

ata. A falta de

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação                   cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o cas

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por aubincia

incompletos ou irregulares, não impedirá que as tantes fegularizemàgif represer

nas demais fases ou sessões da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverác

06.1.1- Certificado de RegistroCóbastra e

São Roque, dentro do prazo devalidade,eeco
apresentação deoriginal 0 có ; rogr      ão. da abradenitacio os documentos de habilitação que

ão para a emosde CRC os licitantes previamente cadastrados. 
06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

&
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Divisão de Compras e Licitações 
06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficaráo licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.            

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira:

ito mil oitocéhtos e quarenta e

íquido na mesmaproporção, nos

06.2.2.3 — A boa situação

apurados pela fórmulaábaixo, êujo      
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 
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DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.      
       

 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacio

do prazo de validade;

06.2.3.3 - Prova de aisNSpara
domicílio ou sede da ee

compreendenc ad REca à)Federal”do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nádichál,

deverá ser fer edianteMoser o da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

CertidãoCount Osi iva com liges de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida      2 -Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou dr0 omici do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.  
06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro
do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do
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Divisão de Compras e Licitações 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;   06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da tegulari ad
RSA

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as MEe EPP, a sr da

declaração de vencedor do certame, prorrogávei        igual período, a critério desta 
Prefeitura, para a regularização da documentação;pagame u parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ouposiças com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularizaçãoda documentâção, no prazo previsto no subitem

  anterior, implicará na decadência do,direi e firmar o Contrato, sem prejuízo das sanções

     icitantes para, em sessão pública,

io,nós termos do art. 4º, inciso XXIII, da

previstas neste edital, procedendose à convo

retomar os atos referentes aoprocedimento lici           nos erk“qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

mos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

laração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contrai,com a Adn inistração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

blico, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da pelo Poder p

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:  



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades aaa is competentes. 
apresentação de original ou cópia reprográficadevi amente aute já.

a nte do temos. 2.4.2 serão consideradas como
                 | gaga!

áltico usinado a quente— (CBUQ)

06.2.4. nE açã qui “se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das q nti zadasem todos atestados e certidões quanto dispuser o
licitante. '

aj MIA
referidos no,no3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser

feita da seguih 7 forma: 
a) Sócio: cópia antenado do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamentepublicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.
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Divisão de Comprase Licitações 
d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, O

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência. - À não realização da vistoria implica a aceitação de

local da prestação do serviço, Anexo VII. q
- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil“anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 10:00 as 16:0 Nhoras, e deverá.ser previamente

agendada, com o representante legal da mundo ati vés dotelefonie (011) 4784-
8542 no Departamentode Planejamento e Meio:A

    
   

06.2.5. Das Disposições Referentes à -umentação. 
vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição:

1n  
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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 006/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2021

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
   

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos;contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco
no Edital. Nela deverão estar contidos:

não previstas 
f. prazoside Garantia:

“ty$
4 Ê

f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

1reaisteii ini iiiri
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h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

E Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.     07.3— No caso de divergência entre o preço total e o preço 1quritário,Pal
representaro menor desembolso para a Prefeitura da Estó 

   
HABILITAÇÃO 'e, a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamento djadministração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às XX:XX horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.
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08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2021.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 660/2021.

poderá desclassificar |propostasquando qualquerprêço unitário apresentado for inexequível
ou absolutamente incompatível com asplanilhas ou       

q os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nosterctê do “Lei Federal 8.666/93 com suas
Pealterações.

     
atisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

) e cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

dh | grior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

12
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Cc. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.         iheçorrerãoNr. única parcela, após
pelafiscalizadão da Prefeitura de São Roque, e,

|Secretaria dê Desenvolvimento Regional, do

osto ha Clausula Quinta do Convenio5

serviços

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 via;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 
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trabalhistasdos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao períod da medição, em 01 via;      10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via.

10.2.11 —- Documentação que comprove de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na exe do Memorial

Estadual para o município, deyéndo

Departamentode Planejamento e Mei

    

10.5 - sa [ inteirAAsponsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

egral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

cumprimento   especialmente

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.
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10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

             

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativo de pa tos e as certidões

respectivas.

aula parcela de pagamento, a contrat

pessoal e dos arproganas que estado“sendo

proposta.

12 - DA GARANTI

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança
bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

1A 
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12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará Oo

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Res ?T) dos serviços, como

responsável técnico pela execução /a
A,

13.3.2 - Cópia do registro do côngrato

atuarão na execução do Pros áMi,no         13.3.3 - Cópiá!

atuarão na execução d

A AEE

iaalica nalguaoSU com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeituraadjudigar'o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos
do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 — O prazo do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da assinatura do
instrumento contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

17
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14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Res onsabilidade Técnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas ondições deísua proposta, os
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias do objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei8.666/7 3, co as alterações.;

  
       

     
15.4- Durantea vigência do contrato, é obrigação:da Contratadã nter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para,alicitação, em compati ade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,

independente de pedidos, avisos ouu comun C: ões da Prefeitura.           
 

1 E devedor toa 1smedidas, precauções e cuidados tendentes

a evitar danos ou,prejt zos àPrefeitura ea terceiros, incluindo--se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapu!
serviços, nos termos4

Prefeitura por ho çõA

contrat da vier aa Causar

  
15.6- A contrátada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

pessoal que seráempregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.
18
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16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Dsaorogue.sp.gov.br, visando sua juntada ao processo té licitação. Abertos os    
 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará cor

interessados, nos mesmos dias e horáriosjá mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

que couber.  17.1.1 - Multa por recusa injusti ] DYinatura om 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois'aracterizarisodescumprimento total da obrigação
assumida.      viço'não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
 

data danotificação: 
17.1.5 — Multa dor descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

10
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17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar oprocedimeRi previsto no Decreto    
regularização das prolEmas e a apresentação de defesaféser

não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGês

 17.6 - Os casos

assegurado o €

17.8 - As multaspoderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também aqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
20  
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Divisão de Compras e Licitações   17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuirà licitante capacidade de participaçãoou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO       extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, mesma de

cumprir qualquer exigência do edital e anexos oucláusulaíido contrate

neste caso a critério da Prefeitura.

18.2 Os casos de rescisão contratual serãoformalrfênterm
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  "

2
uer idem prejuízo das multas e demais  18.3 O contrato será rescindido a qu    

      de Prêtos os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

ci ãocontrapúal, reconhecido os direitos da Administração noso  
19.1- A participação esta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, Sem, "objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimento désuas normas.

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 28,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.
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19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill —- Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa ne Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI- Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização,

procedência legal- Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaração da não realização devistoria
* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações. . 4

* Anexo IX—Memorial Descritivo, Contrato deRepasse Nº 1000 1/2021 e demais anexos;

            
 

 
20 — INFORMAÇÕESGERAIS

odireito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

usrevogar a presente licitação, sem que isto represente

20.2 - A adminis

por despacho     
São Roque, XX de XXXX de 2021.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito
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ANEXO |  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Hénriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra.

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRAÇANTE:

  

       
  

       , com sede a A ,

n.º , bairro , nas cidade de

/ , neste xy ato por
; ; a cidade de

/ ; roi da cé e identidade n.º” , doravante designada    
   da '
prestação de serviços, firmado comfúlcro i Foderaiánº.oaa.666, de 21 de junho de 1993, e

o . A ,

suas alterações posteriores; bem Gomo p egislação superveniente, subsidiária e/ou
stabelecidas:

               Municlk /de São Roque- SP, com fornecimento de material,

cordo com o edital e com as normastécnicas e quantidades    
02.1 - O preço“contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 373 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1306.4.4.90.51.00 — Fonte 02 -—

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 158.468,23 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

02.2 - Os pagamentos dos serviços objeto deste edital ocorrerão em uma única parcela, após a

aprovação da medição integral da obra pela fiscalização da Prefeitura de São Roque, e, posterior,
homologação das medições pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, do Governo do Estado
de São Paulo, conforme disposto na Clausula Quinta do Convenio 100091/2021 (anexo IX) deste
edital.

02.3 - As medição deverá compreender todos os serviços executados no período da obra,
observando sempre os preceitos indicados nos itens anteriores, e deverão ser acompanhadas de:       02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

02.3.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias

vias;

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do p

empregados efetivamente utiki

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A liberação
para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo Estadual para o

município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamentode Planejamento e

Meio Ambiente.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos

termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente01 (uma) medição por mês.
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02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 38,84%(trinta e oito
virgula oitenta e quatro por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentesdo objeto
deste Edital.        02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagament
desconto do ISS na Nota Fiscal.

4 fazer o devido

             
02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento a h

a

a
lores não agos no prazo

PCA. A Prefeitura não fará

devidos à Contratada,
mente no montante dos

x

02.11 - A licitante terá direito à atualização finaneeira

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigi ipela variação de

antecipação de pagamentos, mas poderá compensar ventuais va
com créditos que eventualmente a municipáli
valores apurados. Rd  

          

q,
eitura Arno realizar a retenção do

tfatada, até que sejam cabalmente

02.12 — Ao término dacontrataçãé Mara al
pagamento da última parcela a que fizer jus %

demonstradas e comprova a: ões

respectivas.

02.13 - Os pre

pela adequada

responsabilidadeRE

   
rviços
aaa

02.14 -Dur te o No co al, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela depagar ent

: to, a contratada será obrigada a apresentara relação de todo o pessoal e dos

empregadoS;que e 3sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
efetuará qualquerpagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

     
    

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA

9&

Turo
KA

em
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03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$. , Como condição para a

assinatura do contrato, representada por
03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. ' 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE ExuIÇÃO DOS SERVIÇOS
SS  

04.1 —- O prazo de vigência do contrato será de 150 (centose,cinquenta) dias ias da
assinatura do instrumento contratual. 2 v  

   04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (nove dias.

04.3- O prazo de execução será contado apartirE assinatura da Ordem,de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos'“do artigo 57, daLei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá'"Er prorrogado nestes termos.  
coma

CLÁUSULA QUINTA.- DO Ricsmento Dos SERVIÇOS         05.1 — Os serviços serão
circunstanciado. ”   

j responsável técnico pela execução.

06.3- Acontratada Mlbrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções quese fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1ºe 2º do artigo « j 'da Lei 8.666/93, com suas alterações. 
06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou

IA
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Divisão de Compras e Licitações   prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregado na execução dos serviços.          06.7— A responsabilidade da contratada é integral para a execução t erviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término docontrato 4 feitura se
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fi ão dosVA
fiscalizaçãoessa que em hipótese alguma eximirá a Contra

          06.8- Caberá a contratada o registro do contrato na tu

for o caso. AM à
W

  
   

 comidas prévia designação do07.1. Gerir e fiscalizar aexecuçãdl,do , )
fiscalizador da Prefeitura;           
07.2. Remunerar a COM rviços relivadente prestados, mediante a

e for o caso para conferência dos mesmos. 
hpor recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

a ç

“do contrato, pois caracteriza o descumprimentototal da obrigação assumida.É
lulta por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
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08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que, levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, casoem | será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. o 
Inidicará as infrações cometidas na sonormidade dos: itens 08.1e:seus.subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que gdeverá observar o procedimento previsto na Lei    regularização dos iprdlifemas eaapresenta
devidamente circunstanciada pelo Departameni

ai ãoaceita as argumentações da defesa, o Departamentode

priração cometida e a multa a ser aplicada.As   

08.7-Asaplicações das penalidades aqui previstas são autônomase suas aplicações, cumulativas
serão regidaspeloaftigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá

ser aplicada também áqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 
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08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; Na E”
08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do
objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. o       09.1- O contrato poderá ser alterado nos termos doaftigo
suas alterações posteriores. Pé 

Fa  
        10.1 A rescisão dar-se-á automátiga e ir

extrajudicial, desde que, ocorra fálen ja ou

prdertomeNe de qualquer aviso judicial ou

olução daCONTRATADA, deixe a mesma de  
fio contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

eaà ampládefesa.    Du
oa qualquér tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
,pel

previstos nô.artigo* S eélilhtos da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danosgue a rescisão possa acarretar.

Ar “CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas

oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

            Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti
iretora dôDepartamento de Planejamento

o

TESTEMUNHAS:   
an 
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“oANEXO II “9, 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 006/2021 - Contrato nº
XXX/2021.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para pavimentação asfáltica e drenagem na
Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.

     ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) em

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

 
   

1. Estamos CIENTES de que: M N
a) o ajuste acima referido, seus aditament , bem como E

execução contratual, estarão Ujeitos a análise e julgamen Opel Tribunal de
Contas do Estado de São Palo, cujo trâmite Processualocorrerá pelo sistema

eletrônico;
b) poderemos ter acesso”4 ocesso | extraindo cópias das

manifestações de interesse| Despacho

cadastramentoono Sistema deProcesso E ETrônico, em consonância com o

estabelecido”faCRE Çãe 2011 do TCESP;               

c) oníveisoprocesso e etrônico, todos os Despachos e Decisões que

ados,Ngtivamente ao aludido processo, serão publicados no

d) “asi ay pesso: os rsspenisáunis pela contratante estão cadastradasno
Wmô ele trônico do “Cadastro Corporativo TCESP— CadTCESP”, nos termos

Previstos.no Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de

Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

                     

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques deAraújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito Osaorgg

E-mail Pessoal: guto. issaQW hotmail.com,
Assinatura: 
Nome: Juliana Egydio  

a
Pela contrata da:

Nome: 0X
Cargo: XXXXXXXX

CPF: X000000KX
e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
29
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ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

ese:
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 006/2021.       
intermédio de seu representante legal o(a) JÁ
portador(a) da Carteira de Identidade n.º      (representante legal)

oo

opsenação em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

W4



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO IV h TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
              

à nã ita n

ueno porte),nos termos docedia é microempresa ou empresa Ed
enquadramento previsto na Lei Complementar n&. 123, de e Dezembrg/de 2006, cujos

i o de preferência como

e Preços nº. 006/2021,    Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

as
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO              Declaro que a empresa que não 

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Direta ou
A 4»

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Pode Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legisl:
é “

fato ou circunstânciaque possa impedir a sua regular partici

a eventual contratação que deste procedimento

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.
A    9.854, de 27 de outubro de 1999.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

RA
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ANEXO VI  

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃODE MADEIRA DE

PROCEDENCIA LEGAL. 
DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decrêto. nº 9.097, de 18 de      setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de N y bprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de no dopre
Á |       legalmente nomeado representánte da *“mempresa ;

a q

CNP) Ne o nas daht para o fornecimento de   pelo órgão N
gx

can

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.              
 

 
DECLARO, para devido fins, que a )

Cnpj , RG nº

, Fone: (1) , Optou

“ciente de todas as

especificaçõestécnicas e de estrutura p dá

2“   em momento posterior, alegar a
   

  
Obs:Esta decia verá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou pRaçuradordevidamente habilitado.

ÀR

  



 Divisão de Comprase Licitações

ANEXO VIII

 
      

Denominação:   
Endereço:    
CEP:

    Fone: () 
e-mail:   

            
BDI: 

Área de pavimentação (m?) 
Item Base

  

 
Código Descrição

  

Unidade
 

Quant.
 

Preço Unit. Total
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Divisão de Comprase Licitações        02.08.020 Placa de identificaçãopara obra (2,00 x 4,00 m) 
Bd CDHU 02.10.060     Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas “Bm?

    
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compat 

Sub-Total                        3.1 CDHU 54.01.030| subleito mínimo de 95% do PNe transporte até m? 1.512,12
1,0 km

3.2 CDHU 54.01.210| Base de brita graduada mê 181,45

3.3 CDHU 54.03.230| Imprimação betuminosa ligante m? 1.512,12

3.4 CDHU 54.03.240| Imprimação betuminosa imperm m? 1.512,12

3.5 CDHU 54.03.210 quente - (CBUQ) E e mê 60,48

Sub-Total    49.12.030  
  

 

    
        4.2 CDHU 07.02.020 mº 45,36

4.3 CDHU mº 2,16

4.4 CDHU 46.12.150 m 18,00

As CDHU 07.11.020 Reaterro compactadomecanizado de vala ou cava com mê 3240
compactador

4.6 CDHU 05.10.010|Carregamento mecanizado de solo de 12 e 22 categoria mê 7,42
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        E . pa

47 CDHU 05.10.023 Feanisprtes de solo de 12e2 sanada por caminha
para distâncias superiores ao 5º km até o 10º km

48 CDHU 07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação
sem controle

49 CDHU 54.06.170 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em
concreto com fck 25 MPa

410 CDHU 49.06410 Tampão em ferro fundido de (5 600 mm, classe 25 E:
(ruptura > 250 kN) é +

V%
4.11 CDHU 54.06.150| Execução de perfil extrusadono local a 32,75a
4.12 CDHU 11.01.630 jo: 24,00

4.0

TOTAL

Fontes: CDHU data base: Boletim 182 - Julho de
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e DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme CronogtamaEEEttlEEmanceiro dos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTEMaAutorização fgfa Início Os Serviços.sei,Ee
e DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a Ran as especificações exigidas nôMemorial Descritivo-Anexo IX do Edital.eà &
e DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos oscúsdsinte e indiretas incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material,despesas administrativas, seguro, fretese lucro.  
data de emissão do Termo dedeRecebimentoDerinitivoj-—E

(representantelegal 
Obs: Esta proposta deverá serpreenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado
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ANEXO IX  MEMORIAL DESCRITIVO

Pavimentação Asfáltica e Drenagem da

Rua Antonio Joaquim de Moraes, São Roque - SP

Pavimentação: 1.512,12 m?

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS        O presente memorial de especificação tem por finalidade est: diretrizes e

respectivos consumos mensais, barracão dede CA “jinterno e ext rno, cálculo de
df

todos os elementos e locação da obra. W
YU

ônde será eNqquuías a ob a a fim de se familiarizar
".     A Contratada deverá visitar o Cal 

com as condições em que os serviço:

situação do terreno.  
, É ' 5 Ps E

Deverá ser afixado no local da ôbra e co total visibilidade, uma placa padrão         
Governo do Estado d “São Paulo conforme) ite do Governo do Estado de São Paulo -

visual.

 
1.1 NORMAS E ações

Caberá à Cóntratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem

instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e

Higiene do Trabalho.

4R



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da

ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual

de normas do DNER, DNIT ou DER.

      Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adec seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não

perda de material.     Sempre que os serviços forem feitos de f ma grosseira ou em desacordo com o

projeto a Prefeitura determinará que sejam ellos e o ônus será de responsabilidade da

Contratada.         Todos os materiais e suas aplic ou instalações devem obedecer ao prescrito

pelas Normas da ABNT (AssociaçãoBrasileira de Normas Técnicas) aplicáveis.

em total segurança e deverá ser mantido um A obra deverá ser mantida limpa 
No caso Byydúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da EstânciaTurística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento

responsável pelas orientações técnicas.
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1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de

ResponsabilidadeTécnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo como projeto.

“im,

A execução da drenagem de águas pluviais deverá ser executat

3.0 DRENAGEM
     ,
Nmnforme projeto de

drenagem, seguindo locações de caixas coletoras, Poços deesuisitas,tubulação
E,

  Aá

ú   
    guias e sarjetas. q

PF ú
Para a execução das tubulações deconcretóestá isto a execução da escavaçãoe

mecanizada de valas, com até 4,0 m de” fundidade sive com controle de   
:ao+

reaterro compactado aa a deval mír

 compactador tipo“sapo” até 35%; ge»lastrode brita com espessura de 0,1m,
didi   nodeé95,0% PN, implantação de tubo de 

aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa

impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação.

As bocas de lobos contemplam o fornecimento de materiais e mão-de-obra

necessários para a execução da boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão PMSP,

constituída por: alvenaria 'de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em

concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com

AS
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uso de polímero impermeabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa;

tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo; remunera também

os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e

disposição das sobras.

4.0 PAVIMENTAÇÃO

Para execução de abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito

mínimo de 95% do proctor normal e transporte até o raio de o km está previsto o

fornecimento dos equipamentos e mão-de-obra necessários para a execução dos serviços:

corte e homogeneização do solo, para camadas até 40 cm:deprofundidade,Coimipactação 
igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do pro r normal,conforme exigências do    projeto; o controle tecnológico com relação às caracterist qualidade!do material a ser

utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior, a 2% e à espe gse homogeneidade das

camadas, acabamento da superfície, admitindo--se côrtes, quando hn cessário, para o acerto

das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos.Toda a execução dos serviços bem 
como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às espegificações e quantidades mínimas

exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181'€ NBR 7182. Está previsto também os

a risada do solo excedente, após a 
transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais,  compactação cabamento. Remunera também os serviços de mobilização e

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão

atender aos procedimentosde controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e

49.674/ 2005.

O material betuminoso ligante deverá ser aplicados por um distribuidor, sob pressão,

nos limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na

razão de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalizaçãodeterminar.

AA 
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[3
e
3,
Zo

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilizaçã 2,

e desmobilização.

A imprimação impermeabilizantebetuminosa compreende os serviços: fornecimento

de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação;

aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também

os serviços de mobilização e desmobilização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo     
CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura h jea a quente,

executada em usina de agregados e material betuminoso, inglyindo portes; r A porte

      até o local de aplicação, descarga; execução deeres concretoa.compactação e

en obilização edesmobilização.  
produtos e subprodutosflorestalde orig

fornecedoresdevidamente cadastrados.no.

comercializam, no Estadóae  
    para tal comprova ão, devendo. oEA à lista dos produtos e subprodutos no artigo 

1º daapecreto Estadu: E 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o    Wiícação.

AN dehabilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

 fornecimento oliutilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com
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documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutos florestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei

Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

    6.0 PRAZO  (noventa)diasO prazo para execução da obra não deveráexceder
ç

   
2na

ão Roque,28 de setembro de 2021. 
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211226016 
AR  



PREFEITURAODAESTÂNCIA eTURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO IX Co                  BRA: PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na Rua AntonioJoaquim de Moraes  
OCAL: Rua Antonio Joaquim de Moraes, Bairro Buracão, São Roque - SP    egime de Execução: EmpreitadaUnitária BDI: 24,23%

Área de pavimentação (m?) 1.512,12

Unidade Quant. Preço Unit. TotalItem Base Código 
            1.1 CDHU 02.08.020 m? R$ 773,70 R$ 6.189,60

Sub-Total 2.0 2,01% R$ 6.189,60
 Placa de identifigaçãopar obra

ção poagor           R$ 2.782,30

2.782,30

e
02.10.060| Locação eTagoas m? 1.512,12

Sub-Total
                

 

   
3.1 CDHU 54.01.030 | 95% do PN e transporte até o raio de m? 1.512,12 RS 26,16 R$ 39.557,06   

 
       

1 a

Ra —
3.2 CDHU 54.01.210|Basedéaritagraduada mê 181,45 R$ 197,03 R$ 35.751,96

3:3 CDHU 54.03.230| Imprimaçãobetuminosa ligante m? 1.512,12 R$ 7,96 R$ 12.036,48

3.4 CDHU 54.03.240| Imprimaçãobetuminosa impermeabilizante m? 1.512,12 R$ 16,75 R$ 25.328,01  
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   54.03.210 Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a mº 60,48 R$ 1.664,23 R$ 100.660,62

quente - (CBUQ)

Sub-Tot 69,16% R$ 213.334,12

41 CDHU 49.12.030|Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto RS 5.792,45 R$ 23.169,80

I Itura a42 CDHU 07.02.020 ep mecanizadade valas ou cavas com a ne ) = 45,36 R$ 10,14 RS 459,95

4.3 CDHU 11.18.040| Lastro de pedra britada 4" Em? 72,16 R$ 154,37 R$ 333,44

44 CDHU 46.12.150|Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm ”* TES. 18,00 R$ 198,78 R$ 3.578,04

As CDHU 07.11.020 Reaterro compactadomecanizado deyala ou cavacom m É 32,40 R$ 6,82 R$ 220,97
compactador me ho

4.6 CDHU 05.10.010|Carregamento mecanizado desofo deTigaà2ºcategoria mê 7,42 R$ 4,87 R$ 36,12
e

Transportede solo de 12 e 22 categoria porcaminhão 3
. . . am ds 4

Me RE ni para distâncias superiores ao 5º kmaté o 10º km.Ee m Ea EAR a Ao
lh ol

4.8 comu | 07.10.020| Espalhamentode5a mê 7,42 R$ 6,06 R$ 44,95
sem controle 4
Sarjeta ou sárjetão-moldadonnolocal, tipo PMSP em ,

: .06. “ae 4 ,4.9 CDHU 54.06.170 concretoom fck 25MPa Wo m 3,5 RS 722,92 R$ 2.560,87

fundi
4.10 CDHU | 49.06.410 Tampãd ferro nifídode9 600mm, classe 250 un 0,00 R$ 546,65 R$ 0,00

l =
4.11 CDHU 54.06.150...|ExecuçãoApe usado no local m 32,75 R$ 1.347,87 R$ 44.140,18

sdaEEE —
4.12 CDHU 11.01.630 "Concretousinádo, fck= 25,0 MPa- para perfil extrudado m 24,00 R$ 479,13 R$ 11.499,12

q a Sub-Total 4.0 27,93% R$ 86.162,21ETOTAL 100,00% R$ 308.468,23

Fontes:  CDHU data base: Boletim 182 - Julho de 2021 - LS 128,23% - Não desonerado         
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ANEXO IX       
    CRONOGRAMA FISICO - FI

BRA: PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na Rua AntonioJoaquimde Moraes

OCAL: Rua AntonioJoaquimde Moraes, Bairro Buracão, São Roque - SP    Placa de Obra                    
 

100%

R$ 6.189,60

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00     2.0 Serviços Preliminares 100%

RS 2.782

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00
              

         3.0 20%

R$ 42.666,82

40%

R$ 85.333,65

40%

R$ 85.333,65

  Pavimentação                              
                  

     
4.0 R$ 20%

R$ 17.232,44

R$ 68.871,17

22,33%

R$ 68.871,17

22,33%

            
     40%

R$ 34.464,88

R$ 119.798,53

38,84%

R$ 188.669,70

61,16%

40%

R$ 34.464,88

R$ 119.798,53

38,84%

R$ 308.468,23

100,00%

 Drenagem       86.162,21       R$

(%)
R$ Acumulado

(% ) Acumulado

              R$ 308.468,23     100,00%  
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ANEXO IX

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

  
   

  
 

        
         

      GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SIRER: BATA BASE

CASA CIVIL Es
Sur bdnETANA:E RELACIONAMENTO sounmeosião |O
Es DESONERADO

CRONOGRAMADE,

OBJETO: PRAZO PROPOSTO

Pavimentação e Drenagem na Rua Antonio Joaquim INÍCIO: data da assinatura do convénio.
de Moraes

FINAL: 720 dias a partir da data da
assinatura do convênio

12 ETAPA

ITEM SERVIÇO UNIDADE ddda TOTAL

Prazo de|PRAZO DE

liberação: em 30|EXECUÇÃO
dias após a

conclusão da|690 DIAS

etapa
1 Placa de Obra M2 8,00 8,00

RS 6.189,60 6.189,60

2 Serviços Preliminares M2 1.512,12 1.512,12

RS 2.182,30 2.782,30

3 Pavimentação M2 1.592,12 1.512,12

RS 213.334,12 213.334,12

4 Drenagem M2 1.512,12 1.512,12

RS 86.162,21 86.162,21

RECURSOS ESTADUAL 150.000,00 150.000,00

RECURSOS PRÓPRIO 158.468,23 158.468,23

TOTAL 308.468,23 308.468,23
     

  



PREFEITURA DAESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO  

GOVERNO DO ESTADODE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAI

GABEISETE DO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊNIO 100091/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS,E O MUNICÍPIODE SÃO ROQUE.

Aos 16 dias do mês de junho de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 19/03/2021, doravante designado ESTADO, e o Município de SÃO ROQUE, inscrito no
CNPJMF sob nº 70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA
HENRIQUES DE ARAUJO, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e
legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condiçõesseguintes.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de tecursos financeiros
para Infraestruturaurbana, de acordo com o correspondenteplano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de DesenvolvimentoRegional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretariade Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais,amparada em pronunciamentodo setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o “caput”, para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimode valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SOR/SCMENG),e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representantepara tanto indicado.

CLÁUSULATERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICIPIOterão as seguintesobrigações:

|- COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassadose 05 laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionara execução da obra objeto do presenteconvênio, de responsabilidadetécnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursosfinanceiros ao MUNICÍPIO,de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presenteconvênio;

l-COMPETEAOMUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira

2021100091DM 
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b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas
com deficiência,

c) aplicar os recursos financeiros recebidosdo ESTADOexclusivamentepara os fins aludidos no presenteconvênio:

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalização do desenvolvimentoda obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruçõesespecíficas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

q) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o
ESTADOde qualquer responsabilidade;

hj colocar e manter placa de identificação,de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea “e” do inciso Il desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma fisico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondentepara exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive Ds provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da cademeta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretariade DesenvolvimentoRegional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregulandades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 247.924,94 (duzentos e quarenta e sete
mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), de responsabilidadedo ESTADOe o restante de responsabilidadedo MUNICIPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidadecom Decreto n.º
64.757 de 24 de janeiro de 2020, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1º parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias. após a
expediçãoda ordem de serviço;

=
[ai]=

E

sO
euto
EMx
tyt-
[4a
Q
[é]

 

   



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
  ? S ,

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAM

GABINETEDO SECRETARIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidadedo ESTADO que
ultrapasseo valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no piano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentaçãoque comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULASEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:Os recursos de responsabilidadedo
ESTADOa serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios &

Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.0000 - Atuação Especial em
Municipios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIOonerarãoa natureza de despesa nº 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIOdeverá observar ainda:

1. no período correspondenteao intervalo entra a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização. estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em cademeta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-seem prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente,na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso Il, alínea 287, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidadesfinanceiras, a serem fornecidos peio Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneraçãoda caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscaisfaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionaro número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIOassegurar os recursos necessáriosà execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, $ 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alteraçõesposteriores.

CLÁUSULASÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

 

SDRTER2021100091DM



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO  e no l

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAI

GABINETE DO SECRETARIO

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamentecomprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio. desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentementede termo de aditamento,

mediante notificação prévia com antecedência minima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionadacom o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
DesenvolvimentoRegional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do & 1º

do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULADÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital paradirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instânciasadministrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhadopor duas testemunhas.

São Paulo, 16 de junho de 2021

MARCOS AUGUSTOISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROQUE

IVAN VICENTINI
Subsecretária

SUBSECRETARIADE CONVÊNIOSCOM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

MARCO ANTONIOSCARASATIVINHOLI
Secretáriode Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Ao Departamento de Administração  
Ref. Tomada de Preços n.º 006/2021 - Contratação de Empresa Especializada para

pavimentação asfáltica e drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São

Roque - SP.

Sr. Diretor,

Considerando as alterações indicadas pela Sra. Haysa Stephani Tigre de

Souza Chefe de Divisão do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente e

Sr. Fredy Willian Correia Vieira, Engº Civil, encaminho a minuta do edital elaborada,

para seu conhecimento e posterior encaminhamento para o Departamento Juridico

para análise e parecer.

São Roque, 04 de novembro de 2021.

Patricia B. CNdos Santos

Setor de Compras e Licitações
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
À AssessoriaJurídica

Tomada de Preços n.º 006/2021, Contratação de Empresa Especializada para

pavimentação asfáltica e drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município

de São Roque - SP.

Solicito análise e parecer quanto a minuta de edital elaborada.

São Roque, 04 de novembro de 2021.

  
 

 

essi oe/ f

Diretor doDepartamen ode Administração(4

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“São PBogue— «Tomada Vinho e TonitaporTatumeça ”  
Ao
DA -— Departamentode Administração
Sr. Diretor

PARECER

Solicita-nos o Departamento de

Administração manifestação
técnico-jurídica acerca da minuta
do edital de tomada de preços nº
006/2021, para contratação de

empresa para pavimentação
asfáltica em viaspúblicas urbanas
na Rua Antônio Joaquim de
Moraes, com fornecimento de
material, equipamentos e mão de
obra, de acordo como edital.

O Departamento de Administração, por intermédio de
memorando, solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de tomada de
preços nº 006/2021, para contratação de empresa para pavimentação asfáltica em vias
públicas urbanas na Rua Antônio Joaquim de Moraes, comfornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital.

E o relatório do necessário.

Trata-se de abertura de processo licitatório na modalidade
de tomada de preços, do tipo menor preço global, regido pela Lei nº 8.666/93, bem como
pela Lei Complementar nº 123/06, dentre outras legislaçõesaplicáveis ao caso.

O certame visa a contratação de empresa para
pavimentação asfáltica em vias públicas urbanasna Rua AntônioJoaquim de Moraes,
comfornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital.

— Or. Prefeito autorizou o certame, que tem custo estimado
em R$ 308.468,23 (trezentose oito mil, quatrocentose sessenta é oito reais e vinte e três
centavos).

Foi definido que o certame será conduzido pela Comissão
permanente de licitação estabelecida pela Portaria nº 660/2021.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãEgue— «TomadaDinho « EonitaporWatimeça ”  
Pois bem, não é demais registrar que a modalidade de

licitação denominada de tomada de preços cabe para este tipo de contratação,
especialmente em razão do valor da contratação, bem como o objeto perseguido pelo
certame.

Ainda, necessário que se faça a reserva da dotação, a qual
já se encontra indicada no procedimento licitatório.

Feitas e atendidas tais providências, formalmente, não
vislumbro óbices ao seguimento do certame.

Por força do parágrafo único, do artigo 38 da lei Nacional
nº 8.666/93, examinamos a minutado edital e dos anexos, aprovando-oscom as correções
indicadas no corpo dos próprios documentos

E o parecer.

São Roque, 08 de novembro de 2021. 
VINÍCIUS JOSE CAMARGO PICCIRILLO

ASSESSORIAFISCO-TRIBUTÁRIA 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 006/2021
Data 02/12/2021 às 14h30 horas

  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para pavimentação asfáltica e drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque — SP, com fornecimento de

material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como

parte integrante ao Edital.
   
DADOS DO INTERESSADO:

Empresa:.........cccccesssereeremnenaecererenenaosecerecenaseeecercacanaeeneananacas nnananaassaerenannaeserecenseneerereananancacs

CNPJ: ...ccsssesseeresereererercerencerencenenceeacaracaaraaacena aaaaaCARACARa Rana renarena reaceracacanacan cenaacenaceaacanacana

Endereço:.....ccccercrencorcesiereesoceacasacrssesecusaoosaocosesesesseevesjsosesesocasaneconcomesacasesotenteecdsdasssossas nanana

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS Nº. 006/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ............... DO aasdesesedironutiiconecororrenmnessiasiaseres di de 2021. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

EDITAL N.º 215/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

- São Roque - SP, Setor de compras, até as 14h30hs do dia 02/12/2021.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposições deste edital.

02: OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para pavimentação asfáltica e drenagem
na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP, com fornecimento de
material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 308.468,23 (trezentos e oito mil

quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços correrão por conta da seguinte

dotação:

Ficha 373 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1306.4.4.90.51.00 — Fonte 02 —

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 158.468,23 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:
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04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal dedo
fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderema
todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia 29/11/2021.

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br,ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado. CA
04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso

Ill da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidasde licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação; 
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art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado

durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramentoda empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
4
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05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito derepresentação;2%;

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou rr
do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de A
representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação

nas demais fases ou sessões da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.1.2 - Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantespreviamente cadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5
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todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficaráo licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.

06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 30.846,82 (oito mil oitocentos e quarenta e

seis reais e oitenta e dois centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção, nos

termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetesou balanços provisórios.

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.
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06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidadeeconômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do
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Divisão de Compras e Licitações Lo   Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar ó contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo III.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:
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06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regionabdê

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a o

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos o
com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito SA
público ou privado, devidamenteregistrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Camada de Rolamento em concreto asfáltico usinado a quente — (CBUQ)

Parcela 01: 25,30 mº? ou 630,00 m?

06.2.4.4.1 - A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser

feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamentepublicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.
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serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, O

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.
- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.o - A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 10:00 às 16:00 horas, e deverá ser previamente

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542 no Departamentode Planejamento e Meio Ambiente. CE
06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham

 Ú prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e contera inscrição:
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 PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 006/2021

ENCERRAMENTO: ÀS 14h30 HORAS DO DIA 02/12/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

 

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,
em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNPJ do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, etc.;

Es Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos

serviços.

f. Prazos de Garantia:

f.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.
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h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,

encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.
Ea

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadasem cópias extraídas por fax símile. C |

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
 

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

ENCERRAMENTO: ÀS 14h30 HORAS DO DIA 02/12/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às 14:30 horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamentoou não recebimento.
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08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às 14h30 do dia 02/12/2021.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 660/2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificarpropostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores
a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;
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E Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos doa serviços objeto deste edital ocorrerão em uma única parcela, após

a aprovação da medição integral da obra pela fiscalização da Prefeitura de São Roque, e,

posterior, homologação das medições pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, do

Governo do Estado de São Paulo, conforme disposto na Clausula Quinta do Convenio

100091/2021 (anexo IX) deste edital.

10.2 — A medição deverá compreender todos os serviços executados no período da obra,

observando sempre os preceitos indicados nos itens anteriores e deverão ser acompanhadas
de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 via;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 via;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamenteutilizados na execução dos serviços, em 01 via;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via.

10.2.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial
Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo

Estadual para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

10.3.1 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

medições nos termos do item 10.2.

10.3.2 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 38,84% (trinta e

oito virgula oitenta e quatro por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidadesdecorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.
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10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo”

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕESDE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.
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12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos
do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 —- O prazo do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da assinatura do

instrumento contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.
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14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços=724
expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes
termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

Gl15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicaçõesda Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas
responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,
se for o caso.
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16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Osaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
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17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura à

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidadedos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ouq não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o CA
Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADAem mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também áqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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Divisão de Compras e Licitações   17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados; as

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstânciasdesabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos
termos da mesma Lei. |

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimentode suas normas.

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.
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19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a :

celebrado entre as partes. (Anexo |). A
19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill - Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria

* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo IX — Memorial Descritivo, Contrato de Repasse Nº 100091/2021e demais anexos;

20 —- INFORMAÇÕES GERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 16h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantespleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

www.saoroque.sp.gov.br.

a ai ão Roque, 09 de novembro de 2021.

Marcos Augusto Issa)HenriquesdéAraújo
Prefeito
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ANEXO |  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,

; CNPJ sob o nº.
, com sede a j

     n.º , bairro ; na cidade de

/ , representada neste ato por
j domiciliado na cidade de

/ , portador(a) da cédula de identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 
01. Contratação de Empresa Especializada para pavimentação asfáltica e drenagem na Rua
Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integranteao Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOSE REAJUSTES 
02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 373 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1306.4.4.90.51.00 — Fonte 02 —

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 158.468,23 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.  
02.2 - Os pagamentos dos serviços objeto deste edital ocorrerão em uma única parcela, após a

aprovação da medição integral da obra pela fiscalização da Prefeitura de São Roque, e, posterior,
homologação das medições pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, do Governo do Estado

de São Paulo, conforme disposto na Clausula Quinta do Convenio 100091/2021 (anexo IX) deste A
edital.

02.3 - As medição deverá compreender todos os serviços executados no período da obra,
observando sempre os preceitos indicados nos itens anteriores, e deverão ser acompanhadas de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01

vias;

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente
utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.6 — Fotocópia do comprovantedo pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da PrevidênciaSocial INSS/GPS, em 01 vias;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

02.3.10 — CND do INSS, em 01 vias.

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo

IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A liberação
para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo Estadual para o
município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamentode Planejamento e

Meio Ambiente.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos
termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.
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02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 38,84% (trinta e oito
virgula oitenta e quatro por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos

valores apurados.

02.12 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensaçãoou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA 
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03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , Como condição para a

assinatura do contrato, representada por
03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃODOS SERVIÇOS 
04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
assinatura do instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a| presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura,

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou

26

naO eia Loo

: qotá "ug, Ne
ha,ey o

Y “

0155É
fe anoq Ora

9 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ao

barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal

que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalizaçãoessa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do

fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 
CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimentototal da obrigação assumida.

08.1.2 —- Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
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08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 —- No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamentode

Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomase suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administraçãopoderá
ser aplicada também áqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;
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08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 
CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da

Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL 
11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,

subsidiariamentepelo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS.
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N$ o ones,/A 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas

oriundas do presente contrato. (A
E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento

TESTEMUNHAS:   
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 006/2021 - Contrato nº

XXX/2021.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para pavimentação asfáltica e drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidadecomo artigo 90 da Lei

Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil)

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeitoOsaoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: guto.issa(Dhotmail.com

Assinatura: 
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente
CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: planejamentoOsaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucaldevilla(Dgmail.com
Assinatura: 
Pela contratada:

Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃODE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 006/2021.

cTenoeiçeslnermeed Tejo ememdas eus eee, inscrito no CNPJ n.º .................siii.oo.., pOr

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .......ccrereseeereranererenanes,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º eee e do CPF

Neeresssereerercessereebosos, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

   
MODELO DE DECLARAÇÃODE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa............cceesesseressess ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNP) nº.

RR é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementarnº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercero direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 006/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, ......de e. de 2021 
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXOV

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃODE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
DECLARAÇÃODE COMPROMISSODE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIALEGAL.

DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de produtos e subprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem

como institui a exigência e cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual

nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX,

legalmente nomeado representante da empresa ,

CNP) , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida

pelo órgão ambiental competente, e que encontro - me regulamente cadastrado no

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidasem leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXOVII N&o

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
DECLARAÇÃODA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.

DECLARO, para devido fins, que a empresa j

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG nº

, Fone: (1) , E-mail: , optou

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as

especificaçõestécnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo,

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para

justificar eventuais futuros descumprimentosem relação ao edital ou contrato.

DEEEEE EEEEEEERR

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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 PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2021

MODELO DE PROPOSTAE DECLARAÇÕES    
 

En, DADOS DO LICITANTE
Denominação: ——

Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail: RE 

     
Objeto Contrataçãode Empresa Especializada para pavimentação asfáltica e drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de
São Roque - SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. OBRA: PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na Rua AntonioJoaquim de Moraes LOCAL: Rua AntonioJoaquimde Moraes, Bairro Buracão, São Roque - SP Regime de Execução: EmpreitadaUnitária  
         BDI:

Área de pavimentação (m?) 1.512,12

Item Base Código Descrição Unidade Quant. Preço Unit. Total ca a
patê da Em
& EN

PAS o RN
39 pe pai a

le O 4
Aa, Co s /  



 
1.1

nda PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
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Divisão de Comprase Licitações

m? 
02.10.060 m? 

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do
      3.1 CDHU 54.01.030| subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de m? 1.512,12

1,0 km

3.2 CDHU 54.01.210| Base de brita graduada mê 181,45

3.3 CDHU 54.03.230| Imprimaçãobetuminosa ligante m? 1.512,12

3.4 CDHU 54.03.240| Imprimaçãobetuminosa impermeabilizante m? 1.512,12

35 CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a mê 60,48
quente - (CBUQ)

Sub-Total 3.0      
 

41 CDHU 49.12.030| Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto un 4,00

42 CDHU 07.02.020 Escavação mecanizada de valas ou cavas com altura até mê 45,36
2,00 m

4.3 CDHU 11.18.040| Lastro de pedra britada m 2,16

4.4 CDHU 46.12.150|Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm m 18,00

45 CDHU 07.11.020 Reaterro compactadomecanizado de vala ou cava com aê 3240
compactador

4.6 CDHU 05.10.010|Carregamento mecanizado de solo de 12 e 22 categoria mê 7,42
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47 CDHU 05.10.023 Transporte de solo de 1ºe2 alegoria por enminHia mê 742
para distâncias superiores ao 5º km até o 10º km

48 CDHU 07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação mê 742
sem controle

49 CDHU 5406170 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em mé 3,54
concreto com fck 25 MPa

4.10 CDHU 49.06.410 Tampão em ferro fundido de 600 mm, classe 250 a 0,00
(ruptura > 250 kN)

4.11 CDHU 54.06.150| Execução de perfil extrusado no local m 327525

4.12 CDHU 11.01.630|Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para perfil extrudado mê 24,00

Sub-Total 4.0

TOTAL
     

Fontes: CDHU data base: Boletim 182 - Julho de 2021 - LS 128,23% - Não desonerado
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* DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorizaçãopara Início dos Serviços.

* DECLARO,sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificaçõesexigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital.

e DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro.

* | DECLARO,que tenho pleno conhecimentode todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço.

e | DECLAROque os prazos de garantia são os que seguem:

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo).

b) Serviços:60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado  
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ANEXO IX

MEMORIALDESCRITIVO  Pavimentação Asfáltica e Drenagem da

Rua Antonio Joaquim de Moraes, São Roque - SP

Pavimentação: 1.512,12 m?

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e

fixar as característicastécnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com seus

respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo, cálculo de

todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar

com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a

situação do terreno.

Deverá ser afixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Governo do Estado de São Paulo conforme site do Governo do Estado de São Paulo -

Subsecretaria de Comunicação “http://www.comunicacao.sp.gov.br/manual-de-identidade-

visual.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem

instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e

Higiene do Trabalho.  
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Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços. (CK
1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da

ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual

de normas do DNER, DNIT ou DER.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendaçõesdos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma

tw perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da

Contratada.

| Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um

mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários para

segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentaspara o bom andamentoda

E) obra.
A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da Estância Turística de São Roque, Departamentode Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento

responsável pelas orientações técnicas.
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1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
ResponsabilidadeTécnica (A.R.T.) da Obra, com ResponsávelTécnico pela Execução da Obra.

ad
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES (Of

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto.

3.0 DRENAGEM

A execução da drenagem de águas pluviais deverá ser executada conforme projeto de

drenagem, seguindo locações de caixas coletoras, Poços de visitas, tubulação de concreto e

guias e sarjetas.

Para a execução das tubulações de concreto está previsto a execução da escavação

mecanizada de valas, com até 4,0 m de profundidade, inclusive com controle de

nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do

material escavado ao longo da vala. compactação mecânica do fundo da vala com

compactador tipo “sapo” até 35 kg, execução de lastro de brita com espessura de 0,1m,

reaterro compactado mecanizado de vala com mínimo de 95,0% PN, implantação de tubo de

concreto armado 6 600 mm, padrão PMSP para tráfego médio, classe PA-2, seção circular

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos,

junta argamassada de cimento e areia, traço 1:3, argamassa de cimento e areia, traço 1:1,

com hidrófugo, para o capeamento externo da junta, guindaste para o içamento, levante e

assentamento dos tubos nas valas. Está previsto também a mão-de-obra necessária para a

execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa

alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e

aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa

impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação.

As bocas de lobos contemplam o fornecimento de materiais e mão-de-obra

necessários para a execução da boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão PMSP,

constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em

concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com
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tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo; remunera também

os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e

disposição das sobras.

4.0 PAVIMENTAÇÃO

Para execução de abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito

mínimo de 95% do proctor normal e transporte até o raio de 1,0 km está previsto o

fornecimento dos equipamentos e mão-de-obra necessários para a execução dos serviços:

corte e homogeneização do solo, para camadas até 40 cm de profundidade, compactação

igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do

projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser

utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das

camadas, acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o acerto

das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem

como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas

exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Está previsto também os

serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada do solo excedente, após a

compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num raio de um quilômetro e o

descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro.

Deverá ser executado base de pedra brita, posto obra, incluso uso de equipamentos,

materiais e mão-de-obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita

graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga,

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais,

compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão

atender aos procedimentosde controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e

49.674/ 2005.

O material betuminoso ligante deverá ser aplicados por um distribuidor, sob pressão,

nos limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na

razão de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalizaçãodeterminar.
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   Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilizaçã

e desmobilização.

A imprimação impermeabilizantebetuminosa compreende os serviços: fornecimento

de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação;

aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também

os serviços de mobilização e desmobilização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo

CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente,

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte

até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e

acabamento final (4,00 cm). Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

5.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS: Conforme o decreto nº 9.097

de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,quando houver a aquisição de

produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira adquirir de

fornecedores devidamentecadastrados no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que

comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem

Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADAapresentar as notas fiscais e documentações necessárias

para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo

1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o

respectivo tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com
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CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutosflorestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Pd
Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993. SÁ

6.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias.

São Roque, 28 de setembro de 2021. 
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211226016
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PLANILHAORÇAMENTARIA      
1.1 CDHU 02.08.020

us

Placa de identificaçãopara obra (2,00 x 4,00 m) 8,00 R$ 773,70

Regime de Execução: EmpreitadaUnitária BDI: 24,23%

Área de pavimentação (m?) 1.512,12

Item Base Código Descrição Unidade Quant. Preço Unit. Total 
R$ 6.189,60 

21 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas

Sub-Total

m?

2.0

1.512,12

2,01%

R$ 1,84
 

R$ 2.782,30 
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do

Sub-Total 3.0 0,90%    
        

3.1 CDHU 54.01.030| subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de m? 1.512,12 RS 26,16 R$ 39.557,06
1,0 km

3.2 CDHU 54.01.210| Base de brita graduada mê 181,45 R$ 197,03 R$ 35.751,96

3.3 CDHU 54.03.230| Imprimação betuminosa ligante m? 1512/12 RS 7,96 R$ 12.036,48

3.4 CDHU 54.03.240| Imprimação betuminosa impermeabilizante m? 1.512,12 R$ 16,75 R$ 25.328,01   
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54.03.210 Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a mê 60,48 R$ 1.664,23 R$ 100.660,62
quente - (CBUQ)

Sub-Total 3.0 69,16% R$ 213.334,12

4.1 CDHU 49.12.030|Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto un 4,00 R$ 5.792,45 R$ 23.169,80

42 CDHU 07.02.020 Ra mecanizada de valas ou cavas com altura até E 45,36 R$ 10,14 R$ 459,95

4.3 CDHU 11.18.040| Lastro de pedra britada mê 2,16 R$ 154,37 R$ 333,44

4.4 CDHU 46.12.150|Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm m 18,00 R$ 198,78 R$ 3.578,04

As CDHU 07/11.020 Reaterro compactadomecanizado de vala ou cava com mui 32,40 R$ 6,82 R$ 220,97
compactador

4.6 CDHU 05.10.010|Carregamento mecanizado de solo de 12 e 22 categoria mê 7,42 R$ 4,87 R$ 36,12

agi R Ga
47 comy | n5amoas|ensportédesdlo de five ZA estegunia por caminhão mº 7,42 R$ 16,01 R$ 118,76

para distâncias superiores ao 5º km até o 10º km

48 CDHU 07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação mº 742 R$ 6,06 R$ 44,95
sem controle

XE CDHU 54.06.170 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em mº 3,54 R$ 722,92 R$ 2.560,87
concreto com fck 25 MPa

T ã f fundi410 CDHU 49.06.410 ampão em ferro fundido de( 600 mm, classe 250 un 0,00 R$ 546,65 R$ 0,00
(ruptura > 250 kN)

4.11 CDHU 54.06.150|Execução de perfil extrusadono local mê 32,75 RS 1.347,87 RS 44.140,18

4.12 CDHU 11.01.630|Concreto usinado, fck = 25,0 MPa - para perfil extrudado m 24,00 R$ 479,13 R$ 11.499,12

Sub-Total 4.0 27,93% R$ 86.162,21

TOTAL 100,00% R$ 308.468,23

Fontes: CDHU data base: Boletim 182 - Julho de 2021 - LS 128,23% - Não desonerado   
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ANEXO IX

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO

OBRA: PavimentaçãoAsfálticae Drenagem na Rua AntonioJoaquim de Moraes   LOCAL: Rua AntonioJoaquim de Moraes, Bairro Buracão, São Roque - SP                          Placa de Obra       100%

R$ 6.189,60

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00                      Serviços Preliminares        100%

R$ 2.782,30

0%

R$ 0,00

0%

R$ 0,00                    Pavimentação 213.334,12 20%

R$ 42.666,82

40%

RS 85.333,65

40%

R$ 85.333,65

                                  
            

      
         

              
      
         

        
Drenagem 86.162,21     

    
    
     

     

    

20%

R$ 17.232,44

R$ 68.871,17

22,33%

R$ 68.871,17

22,33%

40%

RS 34.464,88

R$ 119.798,53

38,84%

R$ 188.669,70

61,16%

40%

R$ 34.464,88

R$ 119.798,53

38,84%

R$ 308.468,23

100,00%

                        R$

(%)
R$ Acumulado

(% ) Acumulado
       R$ 308.468,23      100,00%     
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO UNTGHRIO DANA BASE

CASA CIVIL Ei
SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO ; BOLETIM CPOS 180
COM MUNICÍPIOS DESONERADO

CRONOGRAMADE DESEMBOLSO

OBJETO: PRAZO PROPOSTO
Pavirr ão e ;avimentaçãoe Drenagem na Rua Antonio Joaquim fuleits dutóda desinaturs doconiênio.
de Moraes

FINAL: 720 dias a partir da data da
assinatura do convênio

12 ETAPA

ITEM SERVIÇO UNIDADE PERIODO720 DIAS TOTAL

Prazo de|PRAZO DE

liberação: em 30|EXECUÇÃO
dias após a

conclusão da|690 DIAS

etapa
1 Placa de Obra M2 8,00 8,00

R$ 6.189,60 6.189,60

2 Serviços Preliminares M2 1.512,12 1.512,12

RS 2.782,30 2.782,30

3 Pavimentação M2 1.512,12 1.512,12

R$ 213.334,12 213.334,12

4 Drenagem M2 1.512,12 1.512,12

R$ 86.162,21 86.162,21

RECURSOS ESTADUAL 150.000,00 150.000,00

RECURSOS PRÓPRIO 158.468,23 158.468,23

TOTAL 308.468,23 308.468,23     
Página 52 de 10
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Ú TERMO DE CONVÊNIO 100091/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS,E O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE.

Aos 16 dias do mês de junho de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059. de 1º de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 19/03/2021, doravante designado ESTADO, e o Município de SÃO ROQUE, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA
HENRIQUES DE ARAÚJO, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e
legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembrode 1989, e em conformidadecom as cláusulas e condiçõesseguintes.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem coma objeto a transferência de recursos financeiros
para Infraestruturaurbana, de acordo com o correspondenteplano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela
OQ Subsecretariade Convênioscom Municípiose Entidades não Governamentais,amparada em pronunciamentodo setor

técnico da Unidade,poderá autorizar modificaçõesincidentessobre o plano de trabalho de que trata o “caput”, para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimode valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÉNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pela ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG),e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representantepara tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICIPIOterão as seguintes obrigações:

 |- COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celabração do convênio, bam
assim as prestaçõesde contas dos recursos repassadose os laudos de vistoria técnica da obra:

b) supervisionara execuçãoda obra objeto do presenteconvênio, de responsabilidadetécnica do MUNICÍPIO:

c) repassar recursosfinanceiros ao MUNICÍPIO,de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presenteconvênio;

H - COMPETEAO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira
deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

DRTER2021100091DM3A 
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b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas
com deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidosdo ESTADOexclusivamentepara os fins aludidos no presente convênio:

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalizaçãodo desenvolvimentoda obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimentoàs instruçõesespecíficas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:

9) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o
ESTADOde qualquer responsabilidade;

hn) colocare manter placa de identificação,de acordo com o modela oficial fornecidopelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea “e” do inciso Il desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 ttrinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondentepara exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da cademeta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de DesenvolvimentoRegional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICIPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimentodesta comunicação, aplicando-se » mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente,

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de A$ 247.924,94 (duzentos e quarenta e sete
mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), de responsabilidadedo ESTADOe o restantede responsabilidadedo MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADOserão repassadosao MUNICÍPIO,após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto n.º
64.757 de 24 de janeiro de 2020, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintescondições:

1º parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta ril reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expediçãoda ordem de serviço;
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassadoao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidadedo ESTADO que
ultrapasseo valor total necessárioà conclusãodo objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transterência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentaçãoque comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presenteconvênio.

CLÁUSULASEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROSE DE SUA APLICAÇÃO:Os recursos de responsabilidadedo
ESTADO a serem transtetidos ao MUNICÍPIOsão originários do Tesourodo Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.0000 - Atuação Especial em
Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, au passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIOonerarãoa naturezade despesa nº 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, nó Banco do Brasil S.A. devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execuçãodo objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIOdeverá observar ainda: 
1. no período correspondenteao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização,estes deverão ser

aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-seem prazos inferioresa um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente,na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso Il, alinea 7287, deverão ser apresentados os
extratos bancários contênde à movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidadesfinanceiras, a serem fornecidos peio Banco do Brasil S.A.;

4, o descumprimento do disposto neste parágrato obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneraçãoda caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionaro númerodeste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIOassegurar os recursosnecessáriosà execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, 8 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alteraçõesposteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contadosda data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante a interesse dos partícipes, o presente convénio poderá ter seu
prazo de execução protrogado, mediante termo adítivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observadod limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO  

GOVERNO DO ESTADODE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberaçãodos recursos, quando devidamentecomprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectivaliberação, independentementede termo de aditamento,

mediante notificação prévia com antecedência minima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas. promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionadacom o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
DesenvolvimentoRegional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caractarizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do g
do artigo 37, da ConstituiçãoFederal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instânciasadministrativas.

E. por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhadopor duas testemunhas.

São Paulo, 16 de junho de 2021

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAUJO
PREFEITURAMUNICIPALDE SAO ROQUE

IVANt VICENTINI

º Subsecretária .
SUBSECRETARIADE CONVÊNIOSCOM MUNICIPIOSE ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS

MARCOANTONIO SCARASATIVINHOL!
Secretáriode Estado

GABINETEDO SECRETÁRIO

[BS SE [E] assinado com senna por: tva VIGENTINI |

apo ak Assinadocom senha por: MARCOSAUGUSTO ISSA HENHIQUESDE ARAÚJOara cmaa OS A OO
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/11/2021 | Edição: 213 | Seção: 3 tPagina-408

AVISOS DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS  
RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 006/2021 - Contrataçãode Empresa Especializada

para pavimentação asfáltica e drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque -

SP - Encerramento às 14h30 horas do dia 02/12/2021. O edital encontra-se a disposição a partir do dia
16/11/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

RESUMO DE EDITAL. - Tomada de Preços nº 007/2021 - Contrataçãode Empresa para o Serviço
de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila
Amaral no Município de São Roque - SP - Encerramento às 10h00 horas do dia 03/12/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 16/11/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO

RESUMO DE EDITAL - Pregão Eletrônico nº 089/2021 - Registro de Preços para a aquisição de
caminha portátil para atender o Departamento de Educação - Encerramento às 14h00 horas do dia
30/11/2021. O edital encontra-se a disposiçãoa partir do dia 16/11/2021, no site Www.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 09 de Novembrode 2021

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
Prefeito

Esto conteudonão substitui o publicadona versão certificada.  



sexta-feira, 12 de novembrode 2021 Di São Paulo, 131 (216)-403 
SICOM 3363/2021 objetivando a aquisição de redutores de
Velocidade,para serem utilizados nas Roscas Transportadoras
das centrífugasde lodo da ETE Rio Preto.

Prazo de entrega. 60 dias. O recebimento das propostas
dar-se-áaté o dia 25.11.2021,às 08h30 e abertura a partirdas
08h35. O edital, na integra, e demaisinformações,encontram-se
à disposiçãodos interessados,no portal de compras.

S. 1, Rio Preto, 08.11.2021 — Wagner Castilho Botaro —

Gerentede Operaçãoe Manutenção- Esgoto.
ABERTURA DE LICITAÇÃO- AVISO DEEDITALDE PREGÃO

ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras da Prefeitura
Municipal de São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.briWBC6Y,o PregãoEletrônicoSeMAE nº 85/2021, Processo
SICOM 3364/2021objetivando a Contrataçãode empresaespe-
cializada para fornecimento e instalação de equipamento com-
pleto (duas unidades) de TanqueElíptico para armazenamento
de hipoclorito de sódio utilizado na ETE Rio Preto.

Prazo de entrega/instalação: 90 dias. O das
propostas dar-se-á até o dia 26.11.2021, às 08h30 e abertura
a partirdas 08h35 O edital, na integra, e demais informações,
encontram-se à disposição dos interessados, no portal de

compras.
S. 3. Rio Preto, 0411.2021 — Wagner Castilho Botaro —

Gerentede Operaçãoe Manutenção - Esgoto.

EMPRESAMUNICIPAL DE URBANISMO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 - PROCESSO Nº

019/2021
A EMPRESA MUNICIPALDE URBANISMODE SÃO JOSÉDO

RIO PRETO — EMURB, toma público aos interessadosa aber-

tura de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIALdo tipo
MENOR PREÇOUNITÁRIOPOR ITEM, objetivando o Registrode
Preços "Sob Demanda” para atender as necessidadesda Emurb,
na aquisiçãode tintas, trincha, rolo, fundo preparador(materiais
para pintura), conforme especificadono Termo de Referência.
Data de processamentodo Pregão: 29/11/2021, às 09:00hs na
sededa Emurb, na PhiladelphoManoel GouveiaNeto, nº 2150,
Parque Setorial,Tel. (17) 3202-1410, na cidade de São José do
Rio Preto, Estadode São Paulo.

São José do Rio Preto,09 de novembrode 2021.
RodrigoIldebrando juliano
Diretor Presidente

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

FUNDAÇÃO CULTURALCASSIANO
RICARDO
HOMOLOGAÇÃO.Face ao constantedosautos referentesao

Processonº404/5G/2021 homologo o resultado do julgamento
do processo referente ao Pregão Eletrônico 008/Editaloos/
FCCR2021, tendo como objeto Ata de Registro de Preços par
Aquisição de kits salgadosassadose kits lanchespara eventos
conforme Anexo |, com critério de menor preço por lote tendo
como detentora a empresaADVANCE LICITAÇÕES PRODUÇÕES
EVENTOS E TURISMO LTDA com os respectivos preços regis-
trados: Lote 01 (unit R$15,95/TotR$4.785,00), Lote 02 (Unit.

R$16,39/tot. R43.278,00),Lote 03 (unit R$16,80/R$42.000,00),
Washington Benignode Freitas. Diretor Presidente.

Errata da Homologaçãodo Processo 881/5G/2021 - (Publi-
cado em 11/11/21) - Onde se lê: - “Após decididosos recursose

em face ao constante dos autos referentesao Processo nº881/
$G/2021 homologo” - Leia-se "Após decididos os recursos e
em face ao constante dos autos referentesao Processonº881/
SG/2021 ADJUDICO e HOMOLOGO”. Onde se lê: "...€.C, KAT-

SUMOTO & CIA LTDA- ME (CNPJ 10.596.600/0001-18)vence-
dora nos lotes 02 (unit R$3.975,00/Tot.R$159.000,00),Lote 03

(unit.R$6725,00/tot.R$269.000,00), Lote 08 (unit.R$3.975,00/
R$159.000,00)..." Leia-se: "...C.C, KATSUMOTO & CIA LTDA -

ME (CNP) 10.596.600/0001-18)vencedora nos lotes 02 (unit
R$3.975,00/Tot. R$159.000,00), Lote 03 (unit.R$6725,00/t01.
R$269.000,00), Lote 08 (unit.R43.975,00/t0t.R$159.000,00)
e lote 09 (unit. R$3.725,00/tot.R$149.000,00)...Washington
Benignode Freitas. Diretor Presidente.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTOÀ CRIANÇA
E AO ADOLESCENTEPROF. HELIO
AUGUSTODE SOUZA
CNP) nº: 57.522.468/0001-63
AVISO DE DEFERIMENTO DE IMPUGNAÇÃOE NOTA EXPLI-

CATIVA
Processo de Compra nº 222/2021 —Edital nº 44/2021 —

PregãoEletrôniconº 42/2021 (Reaberturae Inclusão)— Objeto:

Registrode preçospara aquisiçãode móveis,peloperíodode 12
meses. O Diretor Presidente,após relatório elaborado pela Pre-

goeira e Equipede Apoio e pareceremitido pela AssessoriaJuri-
dica, decidedeferir parcialmente a impugnação interposta pela
empresaBD Apoio EmpresarialLtda.A nota explicativa referente
aos itens 5, 7 e 12 do Anexo | dopretet Editalear-se
disponível nos sites
br. SJCampos, 9 de novembro de2021, George Lucas Zenhaéde

Toledo - Diretor Presidente.
CNP) nº: 57.522468/0001-63
AVISO DE LICITAÇÃO

UASG 926639 — Licitação com cota reservadapata ME/
EPP — Processode Compra nº 241/2021 — Edital nº 56/2021 —

PregãoEletrôniconº 51/2021 — Objeto: Registrode preçospara
aquisiçãode materiais para construçãocivil, pelo período de 12
meses. Início da sessão: 30/11/2021, às 8h (horário de Brasília
— DF), no endereço eletrônico: www.gov.bricompras.O Edital,
contendo as condições de participação e informações sobre
o processo licitatório, está disponível nos sites wwwgov.br/
comprase www.fundhas.org br ou na Divisãode Suprimentos—

Setorde Licitações,na Rua Santarém,nº 560, ParqueIndustrial,
São José dos Campos - SP, das 7h30às 17h00, de 2º à 6º feira.
SJCampos, 9 de novembro de 2021. George Lucas'Zenha de
Toledo — Diretor Presidente.

SECRETARIADE SAÚDE
Editais de licitação: PE 284/55/2021. Objeto: Aquisição

de Medicamento- Dupilumabe- Ação Judicial,Abertura em
25/11/2021 às 13h30.

Licitaçãohomologada pela Secretáriade Saúde, Margarete
Carlos da Silva Correia: PE 262/55/2021. Objeto: Contratação
de EmpresaEspecializadapara o Fornecimentoe Instalação de
Divisórias,nos lote 1 á 5. Homologadaem 11/11/2021.

Retificaçãode publicação:Estamosretificando a publicação
efetuadana ediçãode 04/11/2021,sob o título“Licitações homo-
logadas pela Secretária de Saúde, Margarete Carlos da Silva
Correa”. PE 243/55/2021.Objeto:Ata de Registrode Preços para
o Fomecimentode Materiais Hospitalares- Grupo XIV. Onde se

lê nos lotes 1,3 a 12, 14€ 15, Leia-se; nos lotes 3 a 12, 14€ 15.
Informações:Rua Óbidos, 140 - Parque Industrial. Sérgio

Salles— Diretor do DepartamentoAdministrativo da Secretaria
de Saúde. Editais na integra: https://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/
licitacoes/index.aspx

CÂMARAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencialnº 13/2021 - Processo nº 8167/2021
Objeto: Contrataçãode empresaespecializadapara forneci-

mento de peçasa seremsubstituídasnos Nobreakspertencentes  

à CâmaraMunicipal modeloCM ComandosSentryHT8080KVA,
a fim de atender às necessidadesda CâmaraMunicipal de São

José dos Campos/SP, conformecondições,quantidadese exigên-
cias estabelecidasnesteTermo de Referência-Anexo |

Abertura: 25/11/2021 (quinta-feira) às 09h
Informações e edital no site: www.camarasjc.sp.gov.br/
i-da-transparencia/licitacoes.php

Em 11/11/2021 — GUILHERME FERRAZDE AQUINORODRI-

GUES - Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações
- Respondendopela SecretariaDiretoria-Geral

SÃO LUIZ DO PARAITINGA

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO LUIZ DO
PARAITINGA

AVISO DE LICITAÇÃO. A PM. DE S.LDO PARAITINGA
TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº015/2021 - EDITAL Nº 080/2021,
PROC.ADM. Nº087/2021. OBJETO:AQUISIÇÃODE CAMINHÃO
CABINE AVANÇADA+ CABINE SUPLEMENTAR E CARROCERIA

DE MADEIRA,O KM, DIESEL,ANO MODELO 2021 OU SUPERIOR,

FRETE INCLUSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO
DE REFERÊNCIA E DEMAISANEXOS DO EDITAL. INÍCIO DA

DISPUTA: 30/11/2021 AS 09H30 LOCAL DA REALIZAÇÃO NO
SISTEMA ELETRÔNICODE CONTRATAÇÕESDENOMINADOSCPI
— PORTAL DE COMPRAS — PREGÃO ELETRÔNICO- FIORILLI, (
http:/187.50.92.99:8079/comprasedital). EDITAL NA ÍNTEGRA
PODERÁ SER CONSULTADO OU BAIXADOGRATUITAMENTE NO

SITE:www.saoluizdoparaitingasp.gov.br.

são 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISO DE RATIFICAÇÃO DOTERMO DE DISPENSA DE LICI-

TAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE nº. 17/2021
Processo Administrativo nº 5007/2021.O Prefeito do Muni-

cípio de São Manuel, no uso de suas atribuições legais,ratifica
o processo de Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nº
17/2021, que tem por objeto a contratação de leiloeiro cre-

denciado em chamada pública nº 01/2021 para atender as
da

Prefeitura Municipal de São Manuel, coma Sra. CRISTIANE
BORGUETTIMORAES LOPEStendo comoforma de pagamentoo

percentualde 5% (cincopor cento)
do valor do arremate pago pelo com funda-

mento previsto no art. 25, caput da Lei Federalnº.8.666/93. São
Manuel,11 de novembrode 2021. RicardoSalaroNeto - Prefeito

Municipal.
AVISO DE LICITAÇÃO - PregãoEletrônico - O Município de

São Manuel/SPtorna público a abertura do certame licitatório
na modalidade PregãoEletrônicosob n.º 257/2021 — Processo

Administrativo n.º 5321/2021 que tem como objeto o Registro
de preços para possívelcontratação de empresaespecializada
no fornecimento medicamentos de ordem judicial, visando
atender as necessidadesda Diretoria de Saúde do Município
de São Manuel. Início do recebimento das propostas: 16 de
novembrode 2021 às 08:00. Fim do recebimentodaspropostas:
29 de novembro de 2021 às 08:00.Abertura e examedas pro-
postas:dia 29 de novembrode 2021 às 08:30. O edital completo
encontra-se disponível em https://www.saomanuel.sp.gov.br/
portal/editais/1. São Manuel, 11 de novembro de 2021. Ricardo
SalaroNeto- Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO- PregãoEletrônico - O Município de
São Manuel/SPtorna público a abertura do certame licitatório
na modalidade Pregão Eletrônicosob n.º 258/2021 — Processo
Administrativo n.º 5200/2021 que tem como objeto o Registro

de preços parapossível contratação de empresaespecializada
na prestaçãode serviçosde locação,instalação e manutenção
domiciliar de concentradoresde oxigêniomedicinal e cilindros
de oxigênio medicinal em regime de comodato, para unidades
de saúde e demais veiculos (ambulância) acompanhadosdos

acessóriose o fornecimento continuado de oxigênio medicinal
comprimido,para pacientessubmetidosà oxigenoterapiadomi-
ciliar prolongada e para suprir as necessidadesda Diretoria de
Saúde. Início do recebimentodas propostas:16 de novembrode

2021 às 08:00. Fim do recebir daspropostas:29 de novem-
bro de 2021 às 08:00. Aberturae examedas propostas:dia 29

de novembro de 2021 às 08:30. O edital completo encontra-se
disponívelem https.
São Manuel, 11 de novembro de 2021. Ricardo SalaroNeto —-
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PregãoEletrônico - O Município de

São Manuel/SPtorna público a abertura do certame licitatório
na modalidade PregãoEletrônicosob n.º 259/2021 — Processo

Administrativo n.º 4821/2021que tem comoobjeto a contração
de empresapara dora processoseletivo com a finalidade de

admissão da EducaçãoBásica, para o
ano letivo de 2022 pi do recebimentodas propostas:16 de

novembrode 2021 às 08:00. Fim do recebimentodaspropostas:
29 de novembro de 2021 às 13:00.Abertura e exame das pro-
postas:dia 29 de novembrode 2021 às 13:30.O editalcompleto
encontra-se disponível em https://Mmww.saomanuel.sp.gov.br/
portalleditais/1. São Manuel, 11 de novembro de 2021. Ricardo
SalaroNeto — Prefeito Municipal.

EXTRATODE RETIFICAÇÃO ,

O Município de São Manuel torna público a retificação da
publicaçãodo dia 09/11/2021,

no Diário OficialEletrônico do Município de São Manuel,
Edição1239 — extra,página 1.

Ondese lê: “Objeto: Alteraçãode razãosocialde fornecedor
detentor de ata de registro

cujo objeto é o Registrode Preços para aquisiçãode mate-
riais para laboratório, visando

atender as necessidadesda diretoria municipal de São
Manuel."Leia-se: "Transferência

da execuçãodo objeto pactuadoda matriz paraafilial,cujo
objeto é o Registrode

Preços paraaquisiçãode materiaispara laboratório,visando
atender as necessidades

da diretoria municipal de São Manuel.” São Manuel, 10 de
novembrode 2021 ;

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:
4533/2021 — PregãoEletrôniconº 234/2021 — Ata de Registro
de Preços nº: 21234/2021. INTERESSADO: MUNICÍPIODE SÃO

MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR: ) A
MULT FILTROSLTDA ME. CNPJ/MF: 23.170.192/0001-80.Objeto:
Registrode Preços para possívelaquisiçãode velas (instaladas)
paraos filtrosdos bebedourosparasuprir as UnidadesEscolares
da Rede Municipal de Ensino. Prazo: 11/11/2021 a 10/11/2022.
ValorTotal: R$ 17.000,00

“EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PA nº: 2717/2019
- Dispensa de Licitação nº: 08/2019 - Contrato Aditado:
78/2019 — 1º Termo Aditivo - Contratante: MUNICÍPIODE SÃO

MANUEL. CNPJ/MF:46.634.523/0001-90.Contratada: SERVIÇO
NACIONALDE APRENDIZAGEMCOMERCIAL- SENAC. CNPJ/MF:

03.709.814/0030-22.Objeto:Aditivo para supressãoao contrato
que tem por objetivo a contratação de empresaespecializada
para ministrar cursose oficinas visandoatenderas necessidades
da Diretoria de Promoção Social. Valor Total Suprimido: R$

12.000,00.

  
  

 

SÃO MIGUEL ARCANJO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MIGUEL
ARCANJO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 54/2021 - PROCESSO Nº
1443/2021- EDITAL N.º 77/2021-RETIFICAÇÃODE EDITAL

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta
mais vantajosa para aquisição de combustíveis (gasolina,
etanol hidratado e óleo diesel S10) para o abastecimento de
caminhões,máquinas,veículose demais equipamentosperten-
centesà frota da Prefeiturado Municípiode São MiguelArcanjo,
conforme especificaçõesconstantes no ANEXO | — TERMO DE

REFERÊNCIA.
Devido a um erro de digitação, fica retificado o edital do

Pregão Presencialnº 54/2021, ITEM 3.1 do edital, onde se lê

R$ 3.051.720,00 (três milhões cinquenta e um mil setecentos
e vinte reais), leia-se R$ 2.875.020,00(dois milhões oitocentos
e setenta e cinco mil,e vinte reais) e no ANEXO | - TERMO
DE REFERENCIA, item 4 — QUANTIDADEE VALOR DE REFE-

RENCIA, ITEM 2 — Diesel,valor total de referencia,onde-se R$
1.787.026,00(um milhão setecentose oitenta e sete mil e vinte
e seis reais), leia-se R$ 1.610.326,00(um milhão seiscentose
dez mil trezentose vinte seis reais).

Estas são as únicas alterações introduzidas no Edital n.º
77/2021, do PregãoPresencialn.º 54/2021,do quala presente
fica fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de
direito,edital esse quecontinuaem plenovigor e subsistenteem
todas as demaiscláusulase condiçõese em tudo o que não foi
expressamentealterado pela te. São Miguel Arcanjo, 11
de novembrode 2021.PauloRicardoda Silva.PrefeitoMunicipal

CÂMARAMUNICIPALDE SÃO MIGUELARCANJO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALNº 06/2021
A Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo SP, faz saber

possa interessarque se encontra aberta a licitação na

modalidade pregão Presencialnº 06/2021, destinada ao forne-
cimento de móveisplanejadospara a CâmaraMunicipal de São
Miguel Arcanjo conforme ANEXO | — TERMO DE REFERÊNCIA,
do edital 06/2021. Data e Horário 30 de novembro de 2021,
às 14 horas (horário de brasilia), no Plenário "ManoelFogaça
Almeida”na Sede do Legislativo , localizado na Rua Manoel
Fogaça nº 805, centro, São Miguel Arcanjo SP. Informaçõesde
segunda a sexta-feira das 9h às 11h e das 13h às 17h atra-
vés do contratosQcamarasma.sp.gov.bre telefone (15) 3279-
1483/1815/1986. Retirada do Edital exclusivamente pelo site
oficial www.camarasma.sp.gov.brou solicitaçãovia e-mail,sem
custas.Júlio Cesar Buscariol— Presidente.

SÃO PEDRO DO TURVO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRODO
TURVO

EXTRATOADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO:DE LICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOSNº 004/202
OBJETO: Execução de obra de AME das Praças Prima-

vera, Valdomiro Volpe, Julio mendes e EusebioJosé Venâncio,
localizadas no bairro agua suja, Município de São Pedro do
Turvo-SP, conforme termo do convenionº 100607/2021firmado
entre a Secretariade DesenvolvimentoRegionaldo Governodo
Estadode São Paulo.

Data da Adjudicação:27 de outubro de 2021

Data da Homologação:08 de novembrode 2021
Empresa:JA FERRAZDONASCIMENTOENGENHARIA,

Valor: R$ 148.991,71 (cento e quarenta e oito reais nove-
centose noventa e uns reaisé setenta e um centavos).

Maiores informações:Departamento de Compras e Licita-
ção — Rua GarciaBraga,93 centro.

São PedrodoTurvo,08 de novembrode 2021.
MARCOAURELIO OLIVEIRA PIENHEIRO
PREFEITOMUNICIPAL *

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 089/2021 — Registro de
preços para a aquisição de caminha portátil para atender o
Departamentode Educação— Encerramentoàs 14h00 horasdo

dia 30/11/2021.O edital encontra-sea ração apartirdo dia
16/11/2021,no site www.saoroque.sp.

- RESUMODE EDITAL — TPeen! Contrataçãode
Empresa para asfáltica e drenagem
na Rua Antonio Joaquimde Moraes no Município de São Re

—SP — Encerramentoàs 14h30horasdo dia 02/12/2021.O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 16/11/2021, no site
Www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — TP nº 007/2021 — Contrataçãode
Empresa para o Serviçode Infraestrutura Urbana - Recapea-
mento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas,no Bairro
VilaAmaral no Município de São Roque- SP — Encerramentoàs

10h00 horasdo dia 03/12/2021.O edital encontra-sea disposi-
ção apartirdo dia 16/11/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — CH nº 005/2021 — Credenciamento
de instituição financeira autorizadas a funcionar pelo Banco
do Central do Brasil, interessadasem procedera concessãode
empréstimospessoale/ou financiamentosde bens de consumo
e/ou arrendamentosmercantis,com consignação em folha de
pagamento,para servidorese empregadospúblicos municipais
ativos, aposentados e pensionistas da administração direta e
indireta e do Fundo de SeguridadeSocialdo Município de São
Roque - Encerramentoàs 14h30 horas do dia 03/12/2021. O

edital encontra-sea dapoiatoa partirdo dia 16/11/2021,no
site www.saoroque.sp.gov.br

EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO— DISPENSA DE

LICITAÇÃO n.º 025/2018— Contrato nº 089/2018- Locaçãode
Imóvei localizado na Rua Capitão SilveiraVieira, nº 94, bairro
do Cambará,para instalação da Sede do Abrigo Institucional.
Contratada: SOCIEDADES ESPÍRITASINTEGRADAS. Valor Total:
R$ 26.168,64.Assinatura:04/11//2021.Vigência:12 meses.

- REVOGAÇÃO — PE. Nº 118/2021 - Aquisição de CÂMERA
DIGITAL PROFISSIONAL pará a Assessoria de Imprensa do
Gabinete do Prefeito, conforme quantidades e especificações
pormenorizadas,as quaisconstam do Termode Referênciaque
integra oAnexo | do instrumentoconvocatório.Em 10/11/2021,
o Sr. Prefeito revogou o presentecertame pelos motivos expos-
tos nos autos.

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021 PROCESSO Nº
4.556/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOSTÉCNICOS ESPECIALIZADOSPARA IMPLEMENTA-
ÇÃO DASAÇÕES DO PROGRAMA MUNICIPALDE REGULARIZA-

ÇÃO FUNDIÁRIA,ATUALIZAÇÃODO CADASTRO TERRITORIAL
MULTIFINALITÁRIO, COM FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA EM AMBIENTEWEB PARA O MUNICÍPIODE SÃO
SEBASTIÃO- SP.

COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE FICA MARCADA
PARA O DIA 16/11/2021AS 13:00 HORAS A DEMONSTRAÇÃO
DO SISTEMA, NA SALA DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA DE  

ADMINISTRAÇÃO,SITO NO PAÇO MUNICIPAL,RUA SEBASTIÃO
SILVESTRENEVES Nº214CENTRO SÃO SEBASTIÃO/SP.

SÃO SEBASTIÃO, 12 DE NOVEMBRO DE 2021

MIRELACRISTINA R. REGOVIEIRA
SECRETÁRIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDI-

ÁRIA.
EXTRATO DO TERMO UNILATERAL DE CANCELAMENTO

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2020 — PROCESS

N.º60.962/2020
DETENTORA:TREVISOLOGÍSTICA E SERVIÇOSEIRELI
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIODE SÃO SEBAST)

OBJETO: CANCELAMENTODA ATA DE REGISTRO

ÇOS Nº 188/2020.
PREGÃO PRESENCIALN.º: 047/2020
DATA: 08.11.2021
ASSINA: FELIPEAUGUSTO PELO ÓRGÃO GERENCI
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALNº 066/2021
PROCESSOADMINISTRATIVONº 11.849/2021
TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULI

EXAMES E CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS PARA ATENDER
PACIENTES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE PELO PRAZO DE 12
MESES.

DATA DA SESSÃO:25/11/2021
HORÁRIO DE INÍCIODA SESSÃO:09:00 HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES
DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO- RUA SEBASTIÃO SILVES-
TRE NEVES, 214 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO-SP.SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS.

TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.
SPGOVBR

SÃO SEBASTIÃO, 10 DE NOVEMBRODE 2021
REINALDO ALVESMOREIRAFILHO
SECRETÁRIOMUNICIPALDA SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 078/2021
PROCESSOADMINISTRATIVONº 13867/2021
OBJETO: AQUISIÇÃODE MOBILIÁRIOEM GERAL E EQUI-

PAMENTO HOSPITALAR PARA ATENDER AO HOSPITAL DAS

CLÍNICAS DE SÃO SEBASTIÃO
EMATENDIMENTOÀLEI COMPLEMENTAR Nº 123/06ALTE-

RADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 HÁ COTAS PARA

MICROEMPRESAS OU EMPRESASDE PEQUENO PORTE.
DATA DA SESSÃO:25/11/2021
HORÁRIODAABERTURADA SESSÃO:09:00 HORAS
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO

EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA INTERNET, MEDIANTE
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA — CRIPTOGRAFIA E AUTENTICA-

O — EM TODAS AS SUAS FASESATRAVÉS DO SISTEMA DE

PREGÃO, NA FORMAELETRÔNICA (LICITAÇÕES) DA BOLSA DE

LICITAÇÕESE LEILÕES(WWW.BLL.ORG.BR). EDITAL DISPONÍVEL
GRATUITAMENTE NOS SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR

E WWW.BLL.ORG.BR
SÃO SEBASTIÃO,05 DE NOVEMBRO DE 2021.
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO
SECRETÁRIOMUNICIPALDE SAÚDE

SÃO SIMÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SIMÃO

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTODOS DOCUMENTOSDE

HABILITAÇÃOE DAS PROPOSTASE HOMOLOGAÇÃO.MODALI-
DADE: TOMADADE PREÇOSN.º 008/2021

PROCESSOLICITATÓRIO N.º 091/2021
OBJETO: contratação de empresa para reforma da escola

municipal "Fausto Pires de Oliveira”, localizado na Av. Vitório
FernandoLizarelli,nº 1.039 — JardimJoão Furtado— São Simão/
SP, conforme condiçõese exigênciasestabelecidasno termo de
referênciae anexos.

A ComissãoPermanentede Licitação da Prefeitura Muni-
cipal de São Simão/SPtorna público o resultado da Licitação
na ModalidadeTOMADAN.º 008/2021 e declara vencedorapor
apresentara documentaçãoem conformidadecom o Editalregu-
lamentadordo certamee o MENOR PREÇO,sendoeste compati-
vel coma planilha de custo e atendendoas exigênciastécnicas
do orçamentobásico,a seguinteempresa:AGNALDO BELCHIOR
VITO ME, CNPJ nº 66.169.889/0001-43,pelo valor total de R$

176.006,49 (cento e setenta e seis mil, seis reais e quarenta
e nove centavos). As empresasrenunciaramao prazo recursal,

Diante do exposto,o Município de São Simão/SPhomologa
e adjudicao objeto em favor da empresa:AGNALDOBELCHIOR
VITO ME, CNP) nº 66.169.889/0001-43, pelo valor total de R$

176.006,49 (cento e setenta e seis mil, seis reais e quarenta e

nove centavos). Maiores informações poderão ser obtidas na
PrefeituraMunicipal de São Simão, a Rua Cel. Rodolfo Miranda,
n.º 167 — Centro— São Simão—São Paulo ou atravésdo Telefone
(0XX16) 3984.9070,ramal 202. São Simão/SP, 10 de novembro
de 2021. MarcosDaniel Bonagamba,Prefeito Municipal,

EXTRATODE CONTRATO

PROCESSOLICITATÓRIO N.º069/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 028/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: HUMANA ALIMENTARDISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAISLTDA. Contrato nº

178/2021. Objeto: Contrataçãode empresa especializadapara
fornecimento de formulas lácteas infantis, dietas e suprimentos
alimentares para a Secretaria municipal de saúde, conforme
termo de referênciae anexos.Data:21/10/2021.Prazo de Vigên-
cia: 12 (doze)meses. Valor total: R$ 9.031,50 (novemil, trinta e

um reaise cinquenta centavos).
EXTRATODE CONTRATO

PROCESSON.º102/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 049/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: GLOBAL SOFTWARE E INFORMAÇÃOLTDA. Contrato
nº 174/2021.Objeto: contratação de empresapara desenvolvi-
mento e locaçãode software para implantaçãoe informatização
de sistema geral do departamento municipal de saúde, com
finalidade de informatizar o município na rede ambulatorial
e hospitalar, conforme termo de referência e anexos. Data:
15/10/2021. Prazo de Vigência: 06 (seis) meses. Valor total: R$

11.400,00 (onzemil e quatrocentos reais).
EXTRATODE CONTRATO
PROCESSON.º 103/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 050/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: REGIONAL MATERIAIS ELÉTRICOSLTDA EPP Contrato
nº 182/2021.Objeto:Contrataçãode empresapara aquisiçãode
lumináriasdestinadasas vias urbanase parquespúblicos,confor-
me quantidadese exigênciasestabelecidasno termo de referên-
cia e anexos.Data:22/10/2021. Prazo de Vigência:90 (noventa)
dias.Valor total: R$ 12.600,00(dozemil e seiscentosreais)

EXTRATODE CONTRATO

PROCESSON.º 106/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 052/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: ANGELA MELO PRODUÇÕESARTÍSTICAS LTDA. Con-
trato nº 186/2021. Objeto: Contratação de aulas de street
dance & dança criativa para educandosentre 07 e 13 anos de

idade a serem ministradas por profissionaisqualificados.Data
03/11/2021. PrazodeVigência:07 (sete) meses. Valor total: R$
15.400,00(quinzemil e quatrocentos reais).

AVISO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO120/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º058/2021
O Município de São Simão/SPcomunica aos interessa-

dos que Ratificou o procedimento licitatório— DISPENSA N.º
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Câmarade SP aprovareforma da Previdência
em sessão marcada por confusão e bombas
Artur Rodrigues
e Eduardo anizeli

são PAULO Em um dia marca
do por confusão e bombas, a
CâmaraMunicipalde São Pau
loaprovounestaquarta feira
(s)arefor a Previdência
municipalenviada pelo pre
feito Ricardo Nunes(MDB).

Durante a sessão, alguns
fe tes tentaram in

GCM (Guar
Witana)atirou

bombasdeggás. Segundoser.
vidores, ao mencs uma pes
soa ficou ferida

Oprojeto foi aprovadocom
a7votosa favores3 voroscon:
trários, nenhumvoto a mais
do que o necessário.

Para desesperoda base de
Nunes,a votação chegoua fi
car pendente, com 36 votos
a favor e 18 contrários,após
Sansão Pereira (Republica
nos) não votar no prazo.

  

       
  

  
 

   

 Após O susto, O presiden
te da Câmara, Milton Leite
(DEM), abriu uma nova ses
são extraordinárialogo em
seguida, quando conseguiu
os37votos necessários.

O projéio prevê, entre ou
tros pontos, que, enquanto
houverdéficit no regime d:
Previdência, aposentados e

pensionistasqueganhemaci-
ma do salário minimo (hoje
de R$ 1.190) e abaixo do teto
do INSS (deR$ 6.432,57) des
xemde contarcom à isenção
de contribuição.
Acobrançadosinativos se

rá sobreos valoresquesupe
remo salário mínimo, inclu
indo servidores da adminis
tração indireta. Essa alíquota,
de 14%, já incidesobre aposen-
tados e pensionistas que ga
nhamacima do teto doiNSS.

Além disso, O projeto au:
mentaa idade mínimapara
aaposentadoria.

 

Osservidorescomeçarama
seconcentraremfrente à Ca-
sa, queficano centroda cida-
de, no começoda tarde,Con-
formea sessão se desenrola-
va tensa do lado de dentro,
do lado de forahouve confu
são envolvendo servidores e
a GuardaCivilMetropolitana.

Aiguns manifestantesati-
raram objetos e subiramno
gradilda Câmara. A prefeitura
afirmouque aGCMcomeçou
aagir paradispersar aqueles
que tentaraminvadira Casa.

Segundo o sindicatodos ser-
vidores, uma manifestante
fraturoua perna no momen
toemqueaGCMatiroubom:
bas contraa multidão.

Em nota, a gestão Nunes
afirmouque “mantémdiálo-
£o permanente com todasas
entidadessindicais”. “Odéficit
atuarial estimado paralongo

Tazoatualmente é de R$ 172
ões, um dos principaisris-

 cos fiscais do io. Com

     ESCOLADEEDUCAo eUta A E da BãoPl ac a idrtpúia ) Irrad,
o Da endde dadPraçaGS! peidaço

ctjoodestadoaçãoé2aplação      EE COM!Bov3anerco, CM à dsgomçãodo:
des he saçãoé de tPcaorios€dezmêsei     
cagar ge  as

w 
a proposta,aestimativaé que
esseromboseja reduzido em
R$ inbilhões”

OvereadorAntonioDonato
(PT) criticou o uso das bom
bas. “Achamosque meia dú
za de infiltradosquetenham.
atacado a Câmara deveriam
ser presos e não se revidar
combombanosprofessores”

A oposiçãoargumentague é

possívelarcarcomaaposenta
doriadosservidoressempre-
judicaras finançasda cidade.
Citaram,inclusive,a boa situa-

ção financeira do município.
Vereadores do PSOL acu

saram o governo de compra
de votos e de ameaçarmem
bros dabasecomaretiradade

os. “Compra de voto não
é só com dinheiro,não, com-
pra de formase taz de várias
maneiras, cargo na prefeitu-
Ya, Cargo no governo”, disse
ToninhoVéspoli.
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PREFEITURADA PETARCIATURÍSTICA
DE SÃO ROQUI

- RESUMODE EDITAL — PE nº 089/2021— Registroce preçospara a aquisição
da caminha portáulpara atendero Degaramentode Educação— Encarramento
às 14h90 horas de oia 39/11/2021.O edkaiencontra-sea asposiçãoà partirdo

dia 16/11/2027, no site wowsnorogueap,gox,
-RESUMODEEDITAL -TPde ssa — Contratação de Empresa
Especializadaparapeindniaãoasféliica e drenagemna RuaAntonioJoaquim
de Moraesno Municipiode SãoRaque— SP— Encerramentoàs *4h30 horasdo
dia 02/12/2021. O exita!enconra-sea disposiçãoa partir de dia 18/11/2021, no

sheweasoroque,sp.govbr
RESUMODE EDITAL — TF nº 007/202: — Contrataçãode Empresa pará 6

Serviçode Urbana- na AvenidaMadreSilva e Rua
— das Açucenas, ro Esirro Vila Amaral no Municipio de São Roque - SP —

Encerramentoàs 10h00 horas do dia 03722021.O ediial encontra-se à

disposiçãos partis do dia 18/11/2021, no siteninesaoraqueso.goubr
- RESUMODE EDITAL - CH nº 005/202: — Credenciamentode instituição
financeiraautorizadasa luncionarpelo Banco do Centraldo Brasi, interessadas
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Progoeira- 11/11/2027.
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sem os padrões de identidade,
qualidade e segurança (devido à falta
de higiene, organização e os devidos
controlesde temperatura), sujeitando-
lhe à penalidade de MULTA no valor
de R$ 6.328,75 (seis mil, trezentos e

vinte e oito reais e setenta e cinço
centavos) em conformidade com o

disposto nos artigos 112 incisos III do
referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedidoo prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação, de acordo com o

disposto no artigo 132 da Lei
10083/98.

EDITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornandopública
que, em 05(seis) de novembro de

2021, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Nº202/2021 contra a empresa
OPERADORAHOTELEIRAVILLA
ROSSA (CNPJ:
67.965.855/0001-28),instalado na
RUA CORA CORALINA, 350 —

VILA DARCY PENTEADO- SÃO
ROQUE - SP, de acordo com o artigo
122 inciso XIX da lei estadual

10.083/98, e da lei municipal nº
3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o

regulamentodecreto nº12.342/78queOs sobre o código sanitário
adotado pelo município de São Roque
pela lei municipal 2.751 de
03/01/2003 e em conformidade com o

disposto nos artigos 122, inciso XIX
do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por transgredir
outras normas legais federais ou
estaduais,destinadas à promoção,
prevenção e proteção à saúde (em
específico infração as normas Portaria
CVS 05/2013), impondo-lhe à

penalidade de MULTA no valor de

R$ 3.164,38 (tres mil, cento e

sessenta e quatro reais e trinta e oito

centavos), em conformidade com o

disposto nos artigos 112 inciso III do
referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedidoo prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação, de acordo com o

disposto no artigo 132 da Lei
10083/98.

EDITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃODE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 11 (onze) de novembro de

2021, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Nº200/2021 contra a empresa
GIOVANA APARECIDA DA
CUNHA(CPF: 339.881.558-88),
instalado na Rua José Gomide de

Castro, 331, de acordo com o artigo
122 inciso I da lei estadual 10.083/98,
e da lei municipal nº 3.245/08, da lei
federal nº 599/73 e o regulamento

decreto nº12.342/78 que dispõe sobre

o código sanitário adotado pelo
município de São Roque pela lei
municipal 2.751 de 03/01/2003 e em
conformidadecom o disposto nos

artigos 122, inciso I do referido
código sanitário (lei estadual nº
10.083/98) por construir ou fazer
funcionar estabelecimentos

comerciais, de produção, embalagem
e manipulação de produtos de
interesse à saúde e estabelecimentos
de assistência e de interesse à saúde,

sem licença dos órgãos sanitários
competentes ou contrariandoas

normas legais vigentes, impondo-lhe
à penalidade de MULTA no valor de

R$ 2531,50 (Dois mil, quinhentos e

trinta e um reais e cinquenta
centavos), em conformidadecom o

disposto nos artigos 112 inciso III do
referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedido o prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação, de acordo com o

ng
disposto no artigo 132 da Lej/G9<? “A

»
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EDITAL DE AUTO DE Nº. 2
IMPOSIÇÃO DE PERLA one

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 11 (onze) de novembro de

2021, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Nº242/2021 contra a empresa
GIOVANA APARECIDA DA
CUNHA(CPF: 339.881.558-88),
instalado na Rua José Gomide de

Castro, 331, de acordo com oartigo
122 inciso VIII da lei estadual

10.083/98, e da lei municipal nº

3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o

regulamentodecreto nº12.342/78que

dispõe sobre o código sanitário
adotado pelo municípiode São Roque
pela lei municipal 2.751 de
03/01/2003 e em conformidade com o

disposto nos artigos 122, inciso VIII
do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por obstar,
retardar ou dificultar a ação

fiscalizadora da autoridade sanitária
competente, no exercício de suas

funções, impondo-lhe à penalidade de
MULTA no valor de R$ 1265,75
(Mil, duzentos sessenta cinco reais e

centavos), em conformidade com o

disposto nos artigos 112 inciso III do
referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedido o prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação, de acordo com o

disposto no artigo 132 da Lei
10083/98. 
RESUMODE EDITAL — PP

029/2021 - Contratação de empresa

especializada para a locação de itens
de decoração natalina, incluindo
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instalação elétrica, montagem e

desmontagem, além da elaboração de

projeto elétrico - Encerramento às

14h00 horas do dia 29/11/2021. O
edital encontra-se a disposição a

partir do dia 16/11/2021, no site

www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº

089/2021 — Registro de preços para a

aquisição de caminha portátil para
atender o Departamento de Educação
— Encerramento às 14h00 horas do
dia 30/11/2021. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 16/11/2021,
no site www.saoroque.sp.gov.br

qRESUMODE EDITAL -— TP nº:
006/2021 — Contratação de Empresa

Especializada para pavimentação
asfáltica e drenagem na Rua Antonio
Joaquim de Moraes no Município de
São Roque — SP —- Encerramentoàs

14h30 horas do dia 02/12/2021. O
edital encontra-se a disposição a

partir do dia 16/11/2021, no site

www .saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — TP nº

007/2021 — Contratação de Empresa

para o Serviço de Infraestrutura
Urbana - Recapeamentona Avenida
Madre Silva e Rua das Açucenas, noe": Vila Amaral no Município de
São Roque - SP — Encerramento às

10h00 horas do dia 03/12/2021. O

edital encontra-se a disposição a

partir do dia 16/11/2021, no site

www.Ssaoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL - CH nº
005/2021 — Credenciamentode

instituição financeira autorizadas a

funcionar pelo Banco do Central do
Brasil, interessadasem proceder a

concessão de empréstimos pessoal
e/ou financiamentosde bens de

consumo e/ou arrendamentos

mercantis, com consignação em folha

de pagamento, para servidores e

empregados públicos municipais
ativos, aposentadose pensionistas da
administraçãodireta e indireta e do
Fundo de Seguridade Social do

Município de São Roque -

Encerramento às 14h30 horas do dia
03/12/2021.O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 16/11/2021,
no site www.saoroque.sp.gov.br
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  | PREFEITURA DA ESTÂNCI
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO

- São Roque— Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

De 24 de novembro de 2021

      

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/03. e. no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 25 de novembro de 2021, para
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes
servidores;

| - Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente:
HI — Letícia Collini de Moraes - Membro;
HI - David Alves Silveira - Membro
IV - Anália Cristina de Oliveira - Membro:
V- Vinicíus José Camargo Picceirillo - Membro:
VI - Daniela Oliveira Pedroso Miguel - Membro:
VII - Rafael Faria de Lima — Membro;
VII — Evandro Nogueira Kaam — Membro:
IX — Vera Lucia de Andrade — Membro.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à

gratificação a que se refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do
vencimento-base do Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente, a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando a Portaria n.º 660/2021.

PREFEITURA TÂNCIA TURÍS] ICA DESÃO ROQUE
a”  

PUBLICADAAOS 24 DE NOVEMBRO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
imgsm.- 
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Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e

Títulos de São Roque - SP

Maria Gabriela Venturoti Perrotta
Tabeliã   

—Livrores77 Fls. nº. 107/108.

“INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO

SAIBAM quantos o presente instrumento virem que, aos tres (03) dias do mês de

março (03) do ano dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade e comarca de São Roque,
Estado de São Paulo; em cartório, perante mim, Tabeliã de Notas e Protestos, compareceu
como outorgante: C.G. ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, com sede na Rua
Marino Camurça nº. 30 - Centro - São Roque - SP, inscrita no CNPJ sob nº.
71.847.677/0001-08;confirmado via internet — NIRE nº. 35211690685, com sua Décima
Primeira Alteração Contratual Consolidada datada de 24 de junho de 2014, devidamente
registradana JUCESP sob nº. 242.633/14-6,cuja cópia fica arquivadanestas notas pasta 19- + 7
S nº 22, neste atorepresentadapelo sócio: RICARDO ALBERTO DE CASTRO, ”; |

brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade RG n.º |
14.443.159-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº.072.884.388,99, residente e domiciliado
na Rua Antônio dosSantosSantinho nº. 357 Esplanada MendesdeMoraes - São Roque -
SP, representação que faz nos termos do Capítulo “Am, do referido Contrato Acima
Mencionado.Reconheçoaidentidade da comparecente na forma representada, do que dou
fé. E, Pela outorganterepresentadamefoidito que, por este público instrumento e na melhor
forma de direito, nomeia/e constitui sua bastante procuradora: CLAUDENICE ALVES *:

DUARTE FRAGA,brasileira, casada, Analista de Licitações, portadora da cédula dé E
Ls

identidade RG nº 35.280//04-0-SSP/SP;inscrita noCPF/MP sob nº. 285.379.868-28,
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residente e domiciliada na Rua Iraidez GonçalvesRocha nº. 187/1 - Recanto dos Eucaliptos -
Mairinque - SP, a quem confere poderes necessários € especiais, para o fimde representar a

outorgante em Licitações emtodas as suas Modalidades, perante quaisquer Repartições ou
“Órgãos Públicos, Empresas de EconomiaMistaouPública, podendo referidas procuradora:

« A- Tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação; 2- Firmar Declaração de que
aproponentecumpre os Requisitos de Habilitação; 3- apresentar os envelopes com proposta
de preços eDocumentos de Habilitação em nome da outorgante; 4- Formular verbalmente
lances ou ofertasnasetapas de lances; 5- Desistirverbalmentede Formular lances ou ofertas:
nas de lances; 6- Negociar à Redução de preço; 7- Desistir expressamente da Intenção de”

Interpor Recurso Administrativo ao Final da Sessão; 8- Manifestar-se imediata e dh

motivamente sobre a Intenção de Interpor Recurso Administrativo ão Final da Sessão; 9- |.

Assinar à Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos necessários; 10- Concordar com
Medição das Obras Executadas; 11- Comprar todo e qualquer Material previsto pra |

- Execução das Obras Contratadas; podendo ainda referida procuradora representar
integralmenteem todos os Atos correspondentes aos Contratos Administrativos e, também,
perante o Banco Potencial S.A. para ser concedida Fiança Bancária para Garantia da
Contratação, assinando todos os documentos exigidos pelo Banco, devendo o prazo de :

validadede GarantiaFidejussória coincidir com o prazo de validade do respectivo Contrato; ;.
12- -Firmar em nome da outorgante Contratos de qualquer classe ou natureza, com i

Contratante, Contratada, Interveniente ou Garantidora com ou sem reservas, assinando

 

aidsE c RUA SETE DE SETEMBRO;Nº 56, CENTRO
SÃOROQUE - SP - CEP: 18.130-420

«EGIsTRALSRBEDEDliiaNRe
han Nostra OJE. SP. R.Prof,

CÓPIA REPROGRAFI

1 DO QUE DOURA
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Estado de  
   

Contratos, Aditamentos, Notificações e todo e
, para o bom Andamento da Relação Jurídica,

termos Comerciais Pertinentes, recibos,

' Correspondência dirigidas a outorgante e as

- nome da outorgante, podendo ainda representar a
| Federais, Estaduais e  2

aceitar ou não acordos, receber, e assinar recibos,

  
,

outorgante perante Repartições Públicas,

o, como preposta do Empregador, e

cessamento de Matérias Trabalhistae

Foro em geral, assistindo Audiências,
da plena geral e irrevogável quitação de

mpossibilidade de acordo entre as partes,
nomear e constituir Advogados com os

 

poderes da cláusula “ad judicia”,
Tribunal, para propor contra quem

para o Foro em Geral, em qualquer, Juízo, Instância ou
de Direito as ações competentes defender os interesses da

j outorgante nas contrarias, se

os;
guindo umas e outras até final decisão, usando dos recursos
aí requerendo, alegando e assinando tudo que preciso for,

 
' praticando, enfim, os demais ato
! mandato.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE
C.G. ENGENHARIAE CONSTRUTORALTDA

DÉCIMA PRIMEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL

C.N.P.J.N. 71.847.677/0001-08

Pelo presente instrumento particular, RICARDO ALBERTO DE
CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, residente e domiciliado naRua
Antonio dos Santos Santinho, n.º 357, Esplanada Mendes de Moraes, no Município de São

Roque, Estado de São Paulo, CEP N. 18.130-740, portador do RG n.º 14.443.159-2,
expedida pela SSP/SP e CPF 072.884.388-99 e ALEXANDRE TEIXEIRA DE
CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua
Sebastiana da Silva Pontes, n.º 102, Jardim Flórida, no Município de São Roque, Estado de
São Paulo, CEP n. 18.133-020, portador da cédula de identidade RG n.º 19.178.629-9,
expedida pela SSP-SP e CPF 122.855.718-79 devidamente inscrito no CREA/SP sob o n.º
5.060.502.794, únicos sócios, da sociedade C.G. ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA., que gira nesta cidade de São Roque - SP, na Rua Marino Camurça, n.º 30, centro,
CEP n. 18.130-515, com contrato social e ultima alteração contratual devidamente
registrados na JUCESP sob o número 35211690685 em 07/07/1993, e 305.932/08-i em
30/10/2008, resolvem de comum acordo proceder as alterações no referido contrato social

como seguem:

1> Resolvem os sócios elevar o capital social que era de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 2.000.000 (dois
milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado da seguinte forma: R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) provenientes do
saldo da conta de lucros acumulados de 2.013, constante no Balanço Anual encerrado em
31/12/2.013, em moeda correntenacional, nesta data, ficando distribuído entre os sócios da

seguinte forma:

RICARDO ALBERTO DE CASTRO: 1.964.000 (hum milhão, novecentas e

sessenta e quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
perfazendo um total de R$ 1.964.000,00 (hum milhão, novecentos e sessenta e

quatro mil reais);
— ALEXANDRETEIXEIRA DE CARVALHO: 36.000 (trinta e seis mil) quotas no
Zé valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo um total de R$

* 36.000,00 (trinta e seis mil reais);
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& Único: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas,
respondendo solidariamentepela integralização do capital social, de acordo com o
artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10/01/2002;

Procedida às alterações acima, e para atender as disposições contidas na Lei 10.406 de
10/01/2002, resolvem os sócios CONSOLIDAR à presente sociedade limitada, na forma
da Lei, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CAPÍTULO I
NOME EMPRESARIAL,OBJETO, SEDE E PRAZO.

Artigo 1º- A Sociedade girará sob a denominação de C.G. ENGENHARIA E
CONSTRUTORALTDA.
Artigo 2º-. O objeto da sociedade será o seguinte: Execução de projetos e obras de
construção civil, administração de obras, serviços de topografia, terraplenagem, prestação
de serviços, com ou sem fornecimento de materiais, por conta própria e de terceiros,
compra e venda de matérias para construção, pavimentação asfáltica, incorporação de
edifícios, condomínios e loteamento, construção por conta própria e de terceiros de prédios
residenciais e industriais, compra e venda de imóveis e locação de mão de obra para
construção civil, projetos e serviços imobiliários em geral:
Artigo 3º- A sociedade terá sua sede no Município de São Roque, Estado de São Paulo, à
Rua Marino Camurça, n. 30, centro, CEP n. 18.130-515, podendo abrir filiais ou sucursais
em qualquerponto do território nacional, obedecendoas disposições legais vigentes.
Artigo 4º- O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CAPÍTULO HI
DO CAPITAL SOCIAL

Artigo Sº- O Capital Social é de R$ 2.000,000,00 (dois milhões de reais) dividido em
2.000.000 (dois milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país nesta data e dividido entre

- OS sócios a saber:

a) RICARDO ALBERTO DE CASTRO: 1.964.000 (hum milhão, novecentas e
sessenta e quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
perfazendo um total de R$ 1.964.000,00 (hum milhão, novecentos e sessenta e
quatro mil reais);

b) ALEXANDRETEIXEIRA DE CARVALHO : 36.000 (trinta e seis mil)
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo um total de
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);
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Artigo 6º-. A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, respondendo
solidariamentepela integralização do capital social, de acordo como artigo 1.052 da Lei
10.406 de 10/01/2002.
Artigo 7º-. As quotas de capital são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota dará
direito a um voto nas reuniões da Sociedade.
Artigo 8º.- Poderá haver aumento ou redução do Capital Social observado o seguinte:
& 1º.- No caso de aumento do capital os sócios realizarão reunião e terão preferência para
participar do mesmo, na proporção das quotas de que sejam titulares e não o fazendo
poderão ser admitidos terceiros para realizá-las, quando será processada a alteração do
contrato social;
&2º.- A redução do Capital processar-se-áse:

a) Quando houver perdas irreparáveis será realizada com a diminuição proporcional do
valor nominal das quotas;

b) se excessivo em relação ao objeto da sociedade, será restituído aos sócios na
proporção nominal das quotas.

CAPÍTULO HI |
DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 9º-. A administração da Sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio
RICARDO ALBERTO DE CASTRO, isoladamente, que terá todos os poderes para
praticar todos os atos e operaçõesnecessárias ao fiel cumprimento dos objetivos sociais,
respondendo para com a sociedade e para com terceiros, solidária e ilimitadamente pelo
excesso de mandato e pelos atos que praticar com violação da Lei e do presente
contrato.
Artigo 10º.- O uso da firma será feito tão somente pelo sócio RICARDO ALBERTO
DE CASTRO, isoladamente, e exclusivamentepara os negócios da própria sociedade.
Artigo 11º.- O sócio administrador no exercício da administração, terá direito a uma
retirada mensal, a titulo de Pró-Labore, em valor a ser fixado em comum acordo entre
os-sócios que representem a maioria do Capital Social, desde que existam condições
financeiraspara tal.
Artigo 12º.- Poderá haver substituição do sócio administrador, desde que em reunião
realizada pelos sócios a maioria do Capital Social assim o determine, cabendo aos
mesmos a indicaçãodo novo gerente ou gerentes.
Artigo 13º- A Sociedade poderá contratar para administrá-la, administrador que não
seja sócio, desde que em reunião os sócios com mais de dois terços do Capital Social
assim o determinem.
* 1º: O administrador será designado em ato separado e investir-se-áno cargo mediante
termo de posse no livro de atas da administração, que determinará o prazo do mandato e

fixará a sua remuneração, sendo a respectiva ata encaminhada para registro no órgão
público competente nos prazos previstosem lei.

á ARCA 4

E Re tiaE E GermanoNegrini, 29 YA (|,
AU TENTA AC OGRÁFICAA ONO a TS
o APRESENTE A da no QUE DOU FÉ md  



 

LA RR)oo. 0. . º “0.“ooo: ee º co“oo º e e“º oo o“: o eo
º e e ee. e e

º º r  
e

co
º o“ e e e

* 2º.- Independentementé to ptazo do mândatofixallo no £ 1º, o administrador poderá
ser destituído do seu cargo por vontade da maioria dos sócios mediante reunião dos
mesmos, aonde será lavrada respectiva ata no livro de atas da administração e
encaminhada a registro no órgão público competente.
Artigo 14º- O sócio administrador ou administrador contratado, deverá apresentar
anualmente na Reunião dos Sócios Quotistas, que deverá ser realizada até o mês de

abril do exercício seguinte a que se referir, o Balanço Patrimonial, e a Demonstração do
Resultado do Exercício, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da data
marcada para a reunião.

l CAPÍTULO IV ,
DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS QUOTISTASE DO QUÓRUM

Artigo 15º- As Reuniões dos Sócios Quotistas serão convocadas pelo sócio
administrador, pelo administrador contratado ou pelos sócios que representem a maioria
do Capital Social, mediante convocação por escrito ou verbal, constando este fato na
respectiva ata, e realizadas:

a) obrigatoriamenteI Para aprovação das contas da administração;
E- Designação do administrador quando o mesmo não fizer parte da sociedade;
HI- Destituição do sócio administrador ou administradorcontratado;
IV- | Incorporação, fusão e a dissolução da Sociedade ou a cessação do estado de

liquidação;
V- A nomeação e destituiçãodos liquidantes e o julgamento de suas contas
VI| O pedido de concordata.

b) facultativamente:
Sempre que os sócios que detém a maioria do Capital Socialjulgarem necessário.

& Único: As atas das reuniões serão lavradas em livro próprio, cabendo aos sócios
designarem entre eles o Presidente e Secretário da reunião e no prazo de 30 (trinta) dias
deverão ser registradas no órgão público competente.

- Artigo 16º- Em relação aos atos e decisões a serem tomadas nas reuniões dos sócios
quotistas, deverá ser observados os seguintes quoruns para a validade das decisões
tomadas:I Para a reunião dos sócios quotistas: maioriado Capital Social;

E- Para alteração do Contrato Social: maioria do Capital Social;
Hl-| Para incorporação, fusão dissolução da sociedade ou a cessação do estado de

liquidação: maioria do Capital Social;
IV- Para designação do administrador, sua demissão, fixação de remuneração e

pedido de concordata: mais da metade do Capital Social;       COMARCA
Negrini, 28  INVVNEOSVN
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V- Maioria de votos aos presentês nos defndiscêsos não constantes dos itens La IV

do presenteartigo.

: CAPÍTULO V
DO EXERCÍCIO SOCIALE DESTINAÇÕESDE LUCROS E PERDAS

Artigo 17º- O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando será& levantado o respectivo Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do

Exercício.
Artigo 18º.- Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos
sócios, na proporção de suas quotas de capital ou ainda acritério da maioria do Capital
Social, mantido em Reservano PatrimônioLíquido.
4 1º: No transcorrerdo exercício, havendo lucros apurados em balanços intermediários
e ou balancetes, poderão ser os mesmos distribuídos aos sócios na proporção de suas

quotas de capital, como antecipação.
& 2º.- Se no encerramento final do balanço os lucros forem inferiores aos retirados
como antecipação, caberá aos sócios a devolução para a sociedade, da parte excedente
nas mesmas proporções do * 1º.

CAPÍTULO VI.
DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS

Artigo 19º.-No caso de um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar
Q os outros, por escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias, e seus haveres serão apurados e

reembolsados da seguinte forma:

I 30% (trinta por cento) trinta dias após o encerramento do Balanço que
determinouos haveres;

H- 70%-(setenta por cento) pagos em 10 parcelas mensais e sucessivas, sendo a
primeira 30 (trinta) dias após o recebimento constante do item I, devidamente
atualizadas mensalmente pela variação do IGP-M.

Artigo 20º- Quando um dos sócios, entender que o outro sócio está pondo em risco à
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-lo da
sociedade, providenciando para tanto convocação de reunião dos sócios quotistas, com
notificação para o sócio acusado permitindo-lhe a participaçãona mesma e o amplo direito
de defesa.
& 1º: As quotas do sócio excluído, poderão ser liquidadas com redução do Capital Social,
ou, redistribuídasaos sócios remanescentes na proporçãode suas quotas.      EGISTRAL DA SEDE DA COMARCA
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& 2º. Se em virtude da exclusãtsde*sócioS, refnanésceragenas um, terá este o prazo máximo

extinta, providenciando-sea consequentebaixa nos órgãos públicos competentes.
Artigo 21º.- No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um Balanço
especial na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros do falecido, deverão em 60
(sessenta) dias da data desse Balanço, manifestara sua vontade de serem integrados ou não
à mesma sociedade, recebendo os direitos e as obrigações contratuais do pré-morto, ou,
então, receberão todos os seus haveres, apurados até o balanço especial, nas condições

estipu no artigo 19º.

| CAPÍTULO VII
DA DISSOLUÇÃO

Artigo 22º- A Sociedade se dissolverá:
IL pela declaração de falência;
E- por deliberação da maioria absoluta dos sócios;
HI-| por falta de pluralidade de sócios como previsto no artigo 20º & 2º
IV- | por qualquer das causas previstas no artigo 1.044 da Lei 10.406 de 10/01/2002

| CAPÍTULO VIII
| DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 23º — O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, nem condenado a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão,peculatos, ou contra a economiapopular, contra
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, a fé publica, ou a propriedade.
Artigo 24º.- As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente Contrato,
serão supridas ou resolvidas com base na Lei 10.406 de 10/01/2002.
Artigo 25º — Fica eleito o Foro da Comarca de São Roque-SP., para os procedimentos

- judiciais referentes a este Instrumento de Contrato Social, com expressa renuncia de

qualquer outro, por mais especial ou privilegiadoque seja.

|

| ,

| E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, por si e por
seus herdeiros, na presença das testemunhas abaixo, em 3 vias de igual teor, para um só
efeito. |
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N TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI

PROCURAÇÃO

A empresa Total Pav Construção e Locação Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº
15.019.222/0001-23, sediada na Rua Nazaré da Mota nº 139, Bairro Cidade
Patriarca, São Paulo/S. P, CEP: 03550-030, através de seu representante legal
Sr. Juvenil Tertuliano Junior, portador da cédula de identidade nº
38.210.875-9, inscrito no CPF nº 805.624.934-68, vem através desde nomear
como seu procurador o Sr. Ricardo Alves dos Santos, portador da cédula de
identidade nº 23.403.050-1 inscrito no CPF nº 180.230.838-56, outorgando
amplos poderes em representar a empresa nas esferas Estaduais, Federais,

€y Municipais e Autarquias, bem como assinar propostas, recursos, declarações,
atas, contratos, participação em processos licitatórios, formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame e realizaçãode visitas técnicas.

Validade: Tempo indeterminado.

São Paulo, 08 de julho de 2.021.

             
PessoasNaturais do 38.º Sub. Vila Matilde-Capital-SP,
Oficial: Bot. Amilton Navarro

teem rnna ve ehEFone 2651-9959/Fax: 2651-7318
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TOTAL PAVCONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI-ME
Juvenil TertulianoJunior

RG: 38.210.875-9 |
CPF: 805.624.934-68 |Sócio Proprietário

RUA NAZARÉ DA MOTA, 139 — CID. PATRIARCA — CEP 03550-030 — SÃO PAULO — SP

FONE 11 2685-0868 — 2682-5079 



 
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADA SEGURANÇAPÚBLICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDOGUMBLETON DAUNT

  
GUÍAHIAUVDIOS

 

|

|

|

|

|

|  
+"  NR

TASSINAT JO TITULAR  
VÁLIDAEM TODOO TERRITÓRIONACIONAL

REGISTRO DATADE
cem 23,403.050-1 2via "So 25/06/2015
NOME

RICARDO ALVESDOS SANTOS
FILIAÇÃO

DAMIÃOALVES DOS SANTOS
FRANCISCAALVES DOS SANTOS

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO

S.CAETANODO SUL - SP 25/05/1974

DOC ORIGEM

FLS.28 /N.132066
crr

180230838/56



     DESPACONRa “serviços CONTÁBEIS LTDA tougsa  |ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI n[a irao reasons
| TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI
| CNPJ: 15.019.222/0001-23
| — NIRE: 35.601.827.723

Pelo presente instrumento particular de Constituição de Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada

    
JUVENIL TERTULIANO JÚNIOR, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado nesta Capital à Avenida Melchert, nº 37 — torre 2 — Apto. 145 —

Chácara Seis de Outubro - CEP: 03508-000 — São Paulo — SP, portador da cédula de identidade RG Nº
38.210.875-9 - SSP-SP, e inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF-MF
sob o Nº 805.624.934-68, Titular Administrador da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, “TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI”, devidamente arquivada na Junta
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE nº 35.601.827.723 em 09/03/2017, resolve
alterar e consolidar através deste instrumento que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

| - Do Objeto Social |

  
A EIRELI terá por objeto:

Construção de edifícios, execução de obras de infraestrutura em geral; obras de terraplenagem e
pavimentação em geral; obras de urbanização e saneamento, como ruas, corredores de
transporte urbano, praças, calçadas, córregos; instalações e montagens de estruturas pré-
fabricadas metálicas e em concreto; obras de sinalização ruas, rodovias, ferrovias, aeroportos,
portos e outros; obras de drenagem em geral e preparação de terrenos para construção, obras de
arte especial, obra de arte corrente em geral e túneis; outras obras de engenharia de
infraestrutura com a utilização de soluções tecnológicas; administração de obras; locação de
automóveis de passeio sem condutor; aluguel máquinas e equipamentospara a construção civil
sem operadore transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosose mudanças.

O Titular decide Reformular e Consolidar o Contrato Social, com as alterações necessárias, que passa a
vigorar e reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO

E — |-Da Denominação
A empresa gira sob o nome+ empresarial: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

| W-Da Sede
A empresa tem sua sede nesta Capital sito à Rua Nazaré da Mota nº 139 — Cidade Patriarca —- CEP:
03550-030- SP.

Parágrafo Único - Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo,
criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do território
nacionalou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na Junta Comercial.

do * Mi —- Do Capital Social +

-)   
Duas  

O Capital Social de R$ 3.500. 000, 00 (Três Milhões e Quinhentos Mil Reais), sendo aa
integralizado em moeda corrente no País, subdivido em 3.500.000 (Três Milhões e Quinhentas Mil)
quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma:   

 
 

     TITULAR |"QUOTAS JA VALOR R$
| JUVENIL TERTULIANOJÚNIOR 3.500.000 100% R$ 3.500.000,00
| TOTAL 3.500.000,00 100% R$ 3.500.000,00

*SedePrópria: Rua MariquinhaViana, 39-CEP 02408-130- Água Fria-São Paulo MN 
 Tel. PABX: 2972-6299/ FAX:2979-4934-E-mail:deptolegal(Ddespacon.com.br  so fc 
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2. KSeus

Lo o IV-Do Objeto Social oCC ] 
Objeto social da empresa:

Construção de edifícios, execução de obras de infraestrutura em geral; obras de terraplenagem e
pavimentação em geral; obras de urbanização e saneamento, como ruas, corredores de
transporte urbano, praças, calçadas, córregos; instalações e montagens de estruturas pré-
fabricadas metálicas e em concreto; obras de sinalização ruas, rodovias, ferrovias, aeroportos,
portos e outros; obras de drenagem em geral e preparação de terrenos para construção, obras de
arte especial, obra de arte corrente em geral e túneis; outras obras de engenharia de
infraestrutura com a utilização de soluções tecnológicas; administração de obras; locação de
automóveis de passeio sem condutor; aluguel máquinas e equipamentospara a construção civil
sem operadore transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. 

[o V- Do Prazo de Duração o =
A Empresa iniciou suas atividades na data de registro do seu ato constitutivo na Junta Comercial do
Estado e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

En VI - Da Administração |

A administração da EIRELI será exercida por seu titular JUVENIL TERTULIANO JÚNIOR, que ficará
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas,
bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas repartições
e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

 
Vil - Do Exercício Social

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a contabilidade procederá à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas
apurados.

Parágrafo Primeiro: A distribuição dos lucros apurados pela empresa poderá ser feita semestralmente,
ou mensalmente ou em intervalos menores, desde que devidamente aprovada.

Parágrafo Segundo: Os lucros líquidos obtidos no período terão a aplicação que lhes for determinado
pelo titular.

8 VIII-Da Responsabilidade |

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regido pelo regime
jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela Lei da SociedadeAnônima.

| o IX — Do Conselho Fiscal (No Q
Fica estabelecido que a empresa não terá conselho fiscal. Vy/

  oWo X — Do Pró Labore 
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, observadas as cad
regulamentares pertinentes.

| XI - Da Titularidade o 1
O Titular Administrador JUVENIL TERTULIANO JÚNIOR declara, sob as penas da Lei que: Não possui

  
ou não tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do EIRELI, em qualquer parte do
território nacional. 

Sede Própria: Rua MariquinhaViana, 39-CEP 02408-130-Água Fria-São Paulo
Tel. PABX: 2972-6299/ FAX: 2979-4934 - E-mail: deptolegal(Ddespacon.com.br |

    



              
| “XIl-Do ImpedimentoFiscal

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem
como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas da defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade (Art.1.001, 81º,feitanoa,  

| Xi - — Do Foro Jurídico

Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estar em consonância com a manifesta expressão da vontade do titular, em tudo quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigando-se a cumprir o presente instrumento de constituição,
assinando-se na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo em 03 (três) exemplares de igual teor com a
1º via destinada a registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo.

São Paulo, 09 de maio de 2018.
Titular: Testem Ahas:

Y ca hide /
/ À JUVENIL TERTULIANO JÚNIOR

o Titular Administrador
     

     mms
| . o RESERVADO A JUCESP

os aii É

-RODRIGO: SOLIMA -——
RG:26:857.686-5 ASSPI/SP

 
247. E26/TE--6 uma

 

   
Sede Própria: Rua MariquinhaViana, 39 - CEP 02408-130 - Água Fria - São Paulo |

Tel. PABX: 2972-6299/ FAX:2979-4934-E-mail: deptolegal(Ddespacon.com.br. |  



  Y TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃOEIRELLI

ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESADE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que
a empresa Total Pav Construção e Locação Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº 15.019.222/0001-
23 é microempresa, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de
14 de dezembrode 2006, cujos termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o
direito preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de
Preços nº. 006/2021, realizadopela Prefeiturada Estância Turística de São Roque.

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.

115.019.222/0001-23]
TOTAL PAY CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO

EIRELI

Rua Nazaré da Mota no 139a Patriarca - CEP 03550-030Q SÃO Part) sp 
TOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃO EIRELI-ME MU

RICARDO ALVES DOS SANTOS
RG: 23.403.050-1 SSP

CPF: 180.230.838-56 rPROCURADOR

Rua Nazaré da Mota, 139 — Cidade Patriarca — São Paulo / SP

Tels.: (11) 2685-0868 / 2682-5079

contato(Dtotalpavsp.com.br Eq 
www.totalpavsp.com.br 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministériodo Desenvolvimento,indústria e Cornércio Exterior
Secretaria de Comércioe Serviços
Departamento Nacional de Registrode Comércio- DNRC
Secretaria de DesenvolvimentoEconômico,Ciência é Tecnologia  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO- ME 
     

       NOME EMPRESARIAL NIRE

TOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃOEIRELI - ME E

DECLARAÇÃO pi

llmo. Sr, Presidenteda Junta ComercialDo Estado de São Paulo,

O EmpresárioTOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃO EIREL! - ME, estabelecido na Rua Nazaréda Mota,139,
Cidade Patriarca,São Paulo, São Paulo, CEP:03550-030,requer a Vossa Senhoriao arquivamento do presente
instrumentoe deciara,sobas penasda Lei, que seenquadranacondiçãode MICROEMPRESA,nostermos da
LeiComplementarnº 123,de 14/12/2008. E

LOCALIDADE DATA

São Paulo - SP 14/11/2016

NOME E ASSINATURADO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORESOU REPRESENTANTE LEGAL 1]

ASSINATURA

   do HO são * ;

Juvenil TertulianoJunior (Titular) juonu?/ Veidutaco A
+

Para uso exclusivo da Junta Comercial: DEFERIDO ETIQUETA DE REGISTRO  JUCESD  0 9 MAR. 2017

     
ç 12/7/2016 2:23:50 PM - Página 1 de 1 



GOVERNO DO ESTADODE SÃO PAULO

SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO  
Junta Comercialdo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Cintode do fato  
CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVERARQUIVAMENTOSPOSTERIORES,ESTA CERTIDÃO PERDERÁSUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADEDESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOSPOSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADOAO FINAL DO DOCUMENTO. 
  

     
  

  
  

        EMPRESA

NIRE REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO INÍCIO DASATIVIDADES PRAZO DE DURAÇÃO

35601827723 09/03/2017 06/02/2012 PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL TIPO JURÍDICO

TAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO EIRELI EIRELI(ME.)

ad ENDEREÇO : NÚMERO COMPLEMENTO

/019.222/0001-23 RUA NAZARE DA MOTA 139

BAIRRO MUNICÍPIO ur CEP MOEDA VALOR CAPITAL

CIDADE PATRIARCA SAO PAULO sP [03550-030 R$ — |3.500.000,00

| OBJETO SOCIAL
CONSTRUÇÃODE EDIFÍCIOS
OBRAS DE TERRAPLENAGEM

ADMINISTRAÇÃODE OBRAS

PINTURA PARA SINALIZAÇÃOEM PISTAS RODOVIÁRIASE AEROPORTOS
EXISTEMOUTRASATIVIDADES  

   
   

     
     

   TITULAR E ADMINISTRADOR
NOME

JUVENIL TERTULIANOJUNIOR

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO

ENIDA MELCHERT 37 TORRE02-AP145

o MUNICÍPIO UF CEP RG

ACARA SEIS DE OUT SAO PAULO SP 03508-000 382108759

CPF CARGO QUANTIDADECOTAS

805.624.934-68 TITULAR E ADMINISTRADOR

ÚLTIMO DOCUMENTOARQUIVADO AD
]

DATA NÚMERO A
24/05/2018 247.526/18-6

   
ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAISDE JUVENIL TERTULIANOJUNIOR, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 805.624.934-68,RG/RNE: 38210875-9 - SP, RESIDENTEÀ AVENIDA MELCHERT,37, TORRE02-AP145,CHACARA SEIS DE

OUT, SAO PAULO - SP, CEP 03508-000, NA SITUAÇÃODE ADMINISTRADORE TITULAR, ASSINANDOPELA EMPRESA. EM
ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA/ OBJETOSOCIAL DA SEDE PARA CONSTRUÇÃODE EDIFÍCIOS, OBRAS DE

TERRAPLENAGEM,ADMINISTRAÇÃODE OBRAS, PINTURAPARA SINALIZAÇÃOEM PISTAS RODOVIÁRIASE AEROPORTOS,,
DATADA DE: 09/05/2018. 

  CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ.

Ç
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Proibida a Comercialização 



  
FIM DAS INFORMAÇÕESPARA NIRE: 35601827723

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃODA BASE DE DADOS: 01/11/2021   
Ja | Certidão Simplificada.Documentocertificado por GISELA SIMIEMACESCHIN,Secretária Geral da Jucesp. A Junta

ig DOESTADO detento Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidadedeste documento quando visualizadodiretamenteno portalPAULO igitalmenJUCESP ' digmalmente www.jucespontine.sp.gov.brsob o número de autenticidade 161281387,segunda-feira, 1 de novembrode 2021 às
| 11:22:40. 

DocumentoGratuito Página 2 de 2
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o Goo A)   Sy2ll É
3 qRei CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL»...

ais C.R.C.
Protocolado sob nº: 10919/2021 Data: 03/08/2021

Número: 006/2021 Emissão: 03/08/2021 Validade: 02/08/2022 

Razão Social: Total Pav Construção e Locação Eireli Me

 CNPJ: 15.019.222/0001-23 LE: 142.454.482.113

Endereço: Rua Nazaré da Mota, nº 139

 
' Bairro: Cidade Patriarca Cep: 03.550-030

Cidade: São Paulo UF: SP

& Fone: (11) 2685-0868 E-mail: comercialQtotalpavsp.com.br 
CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA FOI INSCRITA NO REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE “ESTÂNCIA TURÍSTICA”, EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 8666, DE 21/06/1993 ATUALIZADA PELA LEI|FEDERAL 8883 DE 08/06/1994.

Terraplenagem, pavimentação e drenagem. 
   |. +
'

COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO

sHaresty
Fer o Costa Machado

Membro

 
    

CaçaEDe “2 ÃO
Aline ErlindáDiGiulio

Presidente    
bp

ACESSE O SITE WWW.SAOROQLE.SP.GOV.BRE FIQUE POR DENTRODE NOSSAS LICITAÇÕES À

A Prefeitura de São Roque adotou o Pregão Eletrônico, visite a página www.licitacoes-e.com.brdo Banco do |
Brasil e veja as licitações que estão sendo ou foram realizadas pela Prefeitura, acesse e participe.

Rua São Paulo, 966- Taboão— São Roque - SP — Cep 18135 — 125 — Fone (11) 4784 — 8500 — comprasàsaoroque.sp. ov.br(S

G) 



  
Notas Explicativas E 1

TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAOEIRELI CNPJ: 15.019.222/0001-23

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

  
Empresa TOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃO EIRELI-ME , é umapessoa jurídica de direito privado, tributado pelo Lucro Preusumido e
com fins econômicos, com sede nesta Capital, à Rua Nazare da Mota, 139, no Bairro Patriarca, SP, cuja principai atividadeé a construçãode
predios, obras de terraplenagem, administraçãode obras, construcoesde rodovias e ferrovias,pinturas para sinalização em pista rodoriarias e
aeroportos e existem outras atividades...

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

s demonstraçõescontábeisforam elaboradasem consonânciacom os ditamesdo ITG 1000, além dos PrincípiosFundamentaisde
Contabilidadee demais práticasemanadasda legislação societáriabrasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICASCONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas estão apresentadasa seguir:
* Determinaçãodo resultado- O resultadoé apuradoem obediênciaao regime de competênciado exercícioque independedo recebimento ou

€& pagamento.
* Caixa e equivalentede caixa - Caixa e equivalentede caixa incluem dinheiroem caixa e depósitosem bancos.
* Contas a Receberde Clientes - As contas a receber de clientes correspondemaos valores das vendas de mercadoriasno decurso normal da
atividadeda empresae estão registradasao valor nominal.
* Ativos Não circulantes - O imobilizadode uso está registradoao custo de aquisição.As depreciaçõesdo imobilizadoestão calculadaspelo
método linear, com base nas taxas anuais previstasna legislação que levam em conta a vida útil econômicado bem e valor residual e foram
computadas no resultado do exercício como despesas operacionais.
* Demais passivoscirculantes - Demonstradospelos valores conhecidosou calculáveis, incluindoquando aplicável, dos correspondentes
encargos e variações monetárias incorridos.

4) CAPITALSOCIAL

O capitalsocialé deR$ 3.500.000,00dividido em 3.500.000quotasde R$ 1,00, totalmente integralizado, apresentandoa seguintecomposição-
JUVENIL TERTULIANO JUINIOR, participação percentual de 100,00% com o valor nominal de R$ 3.500.000,00

São Paulo, 31 de dezembrode 2020. JOSE RUBENS pasiriidóde forma digital por

OSEAssinadode forma digitalpor J RUBENS  JUVENIL TERTULIANO juvenaTERTULIANO FANTINATI:530626 FANTINAT:S3062639849
. JUNIOR:80562493468 Dados: 40»

JUNIOR:80562493468 Dados: 2021.10.2716:18:28 -03'00' 39849 “093'00' 2021.06.22 13:49:38

O SOCIO CONTABILISTA
JUVENIL TERTULIANOJUNIOR JOSERUBENSFANTINATI

CPF: 805.624.934-68 TC CRC: ISP084510/0-5  
 Fone: ()(11)29726299 QW/ Rua Mariquinha Viana - São Paulo - SF    



      
  

  

    

    

    

   

         

  

  

    
   
   

   

     
MINISTÉRIODA FAZENDA
SECRETARIADA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃODIGITAL - Sped Versão: 8.0.5
 

  
RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃOCONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃODO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

35601827723 15.019.222/0001-23

NOME EMPRESARIAL
TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO EIRELI

IDENTIFICAÇÃODA ESCRITURAÇÃO

 

   
  

 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODODA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário 01/01/2020a 31/12/2020
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
Livro Diário Geral 7

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77
  

ESTE LIVRO FOI ASSINADOCOM OS SEGUINTESCERTIFICADOSDIGITAIS:

QUALIFICAÇÃODO SIGNATARIO  CPFICNPJ NOME lt vaLiDaDE RESPONSÁVEL  CERTIFICADO LEGAL

TOTAL PAV
478669248549072824a I CONSTRUCAOE 21/09/2020à .

Pessoa Jurídica (e-CNPJ oue-PJ)  15019222000123 ddr 476779020542051T65 Pidiidcça Sim« EIRELI:15019222000123JOSE RUBENS 869426424244007054 04/05/2021à
CONTABILISTA 3062639849 CANTINATI:53062639849 0 04/05/2022 Não 

NÚMERO DO RECIBO: Escrituraçãorecebida via Internet

C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C pelo Agente ReceptorSERPRO

.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1 sm GUOBDDM dm 452552

60.01.4A.77.91.82.C8.C8
CF.E2.AF.93.D0.AE.C8.C
F

   
Considera-seautenticadoo livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-sea autenticaçãode que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996,coma alteração do Decreto nº 8.683/2016,e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementarnº 1247/2014.

É   



 
TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO  

 

   
Entidade: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 15.019.222/0001-23

Número de Ordem do Livro: 7

 
  

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

NIRE 35601827723

CNPJ 15.019.222/0001-23

Orero de Ordem 7

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

06/02/2012

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
32016

digital

| | TERMO DE ENCERRAMENTOo Empresarial TOTALPAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 7

Quantidade total de linhas do arquivoE 32016
digital

Data de inicio 01/01/2020

 
Data de término 31/12/2020 U 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.82.CD.81.6D.79.8C .5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1,nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1

E O 



 

  
BALANÇOPATRIMONIAL É. Spud 

Entidade: TOTAL PAVCONSTRUCAOE LOCACAOEIRELI

Períododa Escrituração: 01/01/2020a 31/12/2020 CNPJ: 15.019.222/0001-23

Númerode Ordem do Livro: 7

PeríodoSelecionado: 01deJaneirode2020 a 31deMarçode 2020

   
Descrição Nota SaldoInicial Saldo Final

ATIVO R$9738.171,09 R$ 10451730,18

ATIVO CIRCULANTE R$422555377 R$4820561,37

DISPONIVEL R$000 R$395.456,06

NUMERARIOS R$000 R$679,060,73

CAIXA R$000 R$ 679.060,73

CAIXA GERAL R$000 R$679060,73

BANCOS R$0,00 R$ (283.604,87)

BANCOS CONTAMOVIMENTO R$000 R$ (303.604,65)

BANCO DO BRASIL R$000 R$ (55.626,28)

BANCO ITAU SIA R$090 R$48190,97)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$000 RS (0327,03)

BANCO BRADESCO r$o00 RS(17048037)

BANCO SANTANDER R$U00 R$sa)
mAPUCACÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ mei Eq

BANCO DO BRASILS/A R$000 R$qu02)

BRADESCO - (TIT CAPITALIZAÇÃO) R$000 R$20000,90

CLENTES R$422555377 R$442510531
DUPLICATASARECEBER R$4225553,77 R$4425.10531

DUPLICATAS A RECEBER R$4225553,77 R$442510531

DUPLICATAS ARECEBER R$422555377 R$4425.105,31

ATIVONÃO CIRCULANTE R$5512617,32 R$5631 168,81

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$928,51 R$9828,51

OUTROS CREDITOS R$982,51 R$9,828,51

DEPOSITOS JUDICIAIS R$9828,51 R$9828,51

DEPOSITO JUDICIAIS R$982851 R$9.528,51

INVESTIMENTOS R$279.51205 R$330.707,55

INVESTIMENTOS R$279.612,86 R$ 330.707,55

peSUTROSINVESTIMENTOS R$279.512,66 R$330.707,55

consorcio R$279,612,86 R$330.707.56
IMOBILIZADO R$5221.71789 R$5209.174,69

BENS MÓVEIS R$5221.71789 R$5289.174,69

BENSMÓVEIS R$8.361.609,17 R$8715599,16

VEICULOS R$225a981.58 R$225096156
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RESTELAZTAS RESTS ETAs

OUTRAS IMOBLIZAÇÕES R$000 R$ssasr,00
Terroros R$240.000,00 R$240.000,00REED R$(3.139.891,25) R$(3428414,47)

()()DEPR.ACUMSVEICULOS R$ (1.391.490,68) R$(1.522.542,38)

() (JMAQUINASE EQUIPAMENTOS R$(1.748400,60) R$(1.903872,08)

INTANGIVEL RS 1 esa06 R$ 145406

BENS INTANGIVEIS R$ 145606 RS 1 As805

MARCAS,DIREITOS E PATENTES a$tAs80s R$145808

Marcas,diroãosoPatentes R$145806 R$1458,06

Passivo R$9738.171,09 R$ 10451.730,18

PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.824.906,20 R$590.183,66

Extgivol aCurtoprazo R$a12.444,80 R$180.120,84
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS RES aaso ER
EMPRESTIMOS NACIONAIS R$si2ama so R$ss 12081

Emprestimos /Financiamentos R$S1IBA,16 R$ 187.120,81

BANCO DO BRASIL R$5549143 R$000

CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$46815,08 R$000
BANCO BRADESCO R$ 115.547,55 R$0,00

BANCO SANTANDER R$ 17.359,09 R$0,00

BANCO MAU SIA R$84361,31 R$0,00

OBRIGAÇÕESTRIBUTARIAS R$636.259,34 R$ 291.229,47

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$636.259,34 R$291.229,47

maraE EENINDORSA R$636259,34 R$291.229,47

ISS SISERVICOS PRSTADOS R$127.853,12 R$ 129.685,60

PROVISAO PAIMPOSTODE RENDA R$185.727,76 R$56.568,00

Ta O CONTNNICÃO BCCIAL A R$ 103.024,49 R$30022.00

IMPRENDASISALARIO R$189,91 R$ 1.997,22

SSSISERVICO TOMADOS R$ 14.758,80 R$ 14 759,80

PIS-PASEP A RECOLHER R$ 31.756,94 R$ 14.859,88

COFINSA RECOLHER R$ 189.329,92 R$41964,15

IRRF SISERVICOS TOMADOS R$223,12 R$106,88

pacES;COFINS EPIS PASER tonto a RSunazs EnaRaAMAR R$376.202,24 R$117833,38

Ra INOMISTASE R$376.202.24 R$ 117.833,38

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS R$376.202,24 R$ 117.833,38

INSSA RECOLHER R$351371,71 R$ 106.188,17

FGTSA RECOLHER R$24,864,85 R$ 11.279,53

TAXAASSISTARECOLHER R$365,65 R$365,65

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$802 607,63 R$ 191266636

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$892.607,63 R$191266636

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$802 607,63 R$ 164817326

meaPROA R$892.607,63 R$1548.17326

PARCELAMENTO FEDERAL R$456.017,57 R$ 113197956

PARCELAMENTO MUNICIPAL R$ 16.535,52 R$ 112051,74
PAT “PARCELAMENTO3142802-9 R$ 95.859,32 R$0,00

PARCELAMENTO PIS R$26.342,02 R$000

PARCELAMENTO COFINS R$ 168.927,24 R$0,00

PARCELAMENTO INSS R$91.546,81 R$404.141,96

PARCELAMENTO IRPJ R$23842,96 R$000

PARCELAMENTO CSUL R$ 11036,19 R$000

DEei R$0,00 R$ 264.493,10

RECEITAS DE EXERCICIOS FUTUROS R$000 R$264.493,10

RECEITAS DIFERIDAS R$000 R$264 493,10

PATRIMONIO LIQUIDO R$7020657,26 R$ 7.948.880,16

CAPITAL SOCIAL R$ 3.500.000,00 R$3.500.000,00

CAPITAL SOCIAL R$3.500.000,00 R$3.500.000,00

CAPITALSUBSCRITO R$ 3.500.000,00 R$3.500.000,00

CAPITAL REALIZADO R$3.500.000,00 R$3.500.000,00

RESULTADODO EXERCICIO R$352065726 R$4448.890,16

RESULTADO DOEXERCICIO R$3520657,28 R$4448.880,16

RESULTADO DOEXERCICIO R$3.520.657,26 R$4445.,880,16

Lucro do Exercido R$ 1.947.239,97 R$926.222,90

(:)PrejuizodoExercício R$(1.518.794,53) R$0,00
LUCROS ACUMULADOS R$344221182 R$352065726

(9LUCRO DISTRIBUIDO R$ (350 000,00) R$000 
Este d é parte integr de escril cuja K se pelo recibo de número
€5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C783.27.B8.92.A8.CF.77-1,nos termos do Decretonº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL É sped 

Entidade: TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO EIREL!

Periododa Escrituração: 01/01/2020a 31/12/2020 CNPJ: 15.019.222/0001-23

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 deJulhode 2020a 30de Setembro de2020

    Descrição Nota SaldoInicial Saldo Final
avo R$ 12767.119,80 R$ 11.598 .485,18

ATIVOCIRCULANTE R$7.184.498,29 R$6.252.868,50

DISPONIVEL R$ 2.075.602,72 R$ 1.207.096,12

NUMERARIOS R$2334.908,07 R$729.441,60

CAIXA R$2.334.908,07 R$729.441,60
CAIXAGERAL R$2.334.908,07 R$ 729.441,60

()BANCOS RS (259305,35) R$477 654,52

(:) BANCOSCONTAMOVIMENTO R$ (279.305,27) R$ (134.371,73)

() BANCODOBRASIL R$(43.309,75) R$ (30.356,35)

() BANCOITAU SIA R$ (3.621,96) R$ (284,62)

() CAIXAECONOMICAFEDERAL R$ (16.554,15) R$480,35

() BANCOBRADESCO R$ (195.122,88) R$ (105.114,42)

BANCOSAFRASA R$000 R$ma31
() BANCOSANTANDER RS (20.696,53) R$ago

nÉLLCACOESFINANCEIRASLIQUIDEZ me núsasse Rets
(BANCODOBRASILS/A R$(0,08) R$0,00

BRADESCO- (TITCAPITALIZAÇÃO) R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

BANCOSANTANDER R$0,00 R$ 3.015,20

BANCOSAFRASA R$0,00 R$589.011,05

CLENTES R$ 5.108895,57 R$5.045.772,38

DUPLICATASA RECEBER R$5.108.895,57 R$ 5.045772,38

OUPLICATASARECEBER R$ 5.108.695,57 R$5,045772,56
DUPLICATASA RECEBER R$ 5.108.895,57 R$ 5,045.772,88

ATIVONÃOCIRCULANTE R$5582.621,51 R$5.345616,68

ATIVOREALIZAVELA LONGOPRAZO R$982851 RS9.828,51

OUTROSCREDITOS R$982851 R$982851
DEPOSITOSJUDICIAIS R$ 982851 R$982551

DEPOSITOJUDICIAIS R$9.828,51 R$9528,51

INVESTIMENTOS R$405.983,44 R$438.095,80
INVESTIMENTOS R$405985,44 R$ 438.095,80

PE Oo EUIMENTOS R$405.983,44 R$438.005,80

consorcio RSsosga3ae RSasscos,80
IMOBILIZADO RSS 165 351,50 Rsas 234,31

BENSMÓVEIS RES tes 351,50 R$4896 296,31

BENSMÓVEIS R$8.878.289,16 R$8.895695,16

VEICULOS R$ 2.959.981,56 R$ 2.359.981,56

MAQUINASE EQUIPAMENTOS R$ 576162761 R$ 576162761

OUTRASIMOBILIZAÇÕES R$ 516.679,09 R$534 085,99

Terrenos R$ 240.000,00 R$240.000,00

CPENEDADDER,AMORT. E R$ (3.712.937,66) R$ (3.999.460,85)

()()DEPR ACUMSWEICULOS R$ (1.653.594,08) RS(1.784.645,78)

() (MAQUINASE EQUIPAMENTOS R$ (2.059343,58) R$(2214815,07)

INTANGIVEL R$ 1.458,06 R$ 1.458,06
BENSINTANGIVEIS R$ 1.458,06 R$ 1458,06

MARCAS,DIREITOSE PATENTES R$ 1.458,06 R$ 1458,06

Marcas,direitosePatentes R$ 1.458,06 R$ 1.458,06

Passivo R$ t2:767.119,80 R$ 11.508.485,18

PASSIVOCIRCULANTE R$ 875.496,99 R$ 1.690.631,17

()ExigivelaCurtoprazo R$ (97.641,10) R$642588,24
() EMPRESTIMOSE FINANCIAMENTOS R$ (97.641,10) R$ 642.588,24

() EMPRESTIMOSNACIONAIS R$ (97.641,10) R$ 642.588,24

(-)Emprestimos/Financiamentos R$(97.641,10) R$642.588,24

OBRIGACOESTRIBUTARIAS R$ 554 806,85 R$ 503.059,55

OBRIGAGOESTRIBUTARIAS R$554806,85 R$ 563.859,55

ne CONTRIRICOESA R$ 554 606,85 R$ 563.859,55

ISS SISERVICOSPRSTADOS R$ 197.525,06 R$ 108.447,26

PROVISAOP/IMPOSTODERENDA R$ 168.195,09 R$211.561,94sra+PONTIRIDLNGÃOSOCIAL84 R$81.631,35 R$101.596,11

IMPRENDASISALARIO R$2.260,08 R$ (2.994,60)

ISSS/SERVICOTOMADOS R$ 14.758,80 R$ 14.758,80

PIS-PASEPA RECOLHER R$ 26.445,48 R$ 22.624,75

COFINS ARECOLHER R$ 122.056,06 R$ 105.344,08

IRRFS/SERVICOSTOMADOS R$ 188,29 R$274,95

(ecSS COFINSEPISPASEP foroà R$174870 ps20i4?
rev deanINHASE R$ 418.331,24 R$484 183,38PRICanaIPAMALHETARE R$418.391,24 R$484.183,38

OBRIGAÇÕESCOM OPESSOAL R$ 126676,82 R$ 0,00

SALARIOEORDENADOS A PAGAR - R$125.896,82 R$0,00

PRO LABORE A PAGAR R$ 1.780,00 R$0,00

OBRIGACOESPREVIDENCIARIAS R$ 209.654,42 R$484.183,36

INSS A RECOLHER R$27282252 R$465.563,66

FGTSARECOLHER R$ 16.326,84 R$ 18775,81

TAXAASSISTA RECOLHER R$ 505,06 R$ 1.843,91

PASSIVONÃOCIRCULANTE R$ 2474 819,65 R$ 2.198.652,38

PASSIVOEXIGIVELA LONGOPRAZO R$2474.819,65 R$ 2.198652,58

OBRIGACOESTRIBUTARIAS R$ 1.468.845,86 R$ 1.134 90285anao E CONTRRLGOERA R$ 1.468.845,80 R$ 1.134 302,85

PARCELAMENTOFEDERAL RS 1cupne7 39 R$3011671,71
PARCELAMENTOMUNICIPAL Esses 22 Rss153,58

PARCELAMENTOINSS R$ara4964s R$2047756 E

Ainda e ER EMERCICOS R$ 1.005.978,79 R$ 1.064 349,59

RECEITASDE EXERCICIOSFUTUROS R$ 1.005.973,79 R$ 1.064 349,59

RECEITASDIFERIDAS R$ 1.005.973,79 R$ 1.064.949,59

PATRIMONIO LIQUIDO R$9.416.803,16 R$7.709.201,63
CAPITALSOCIAL R$ 3.500.000,00 R$ 3.500.000,00

CAPITALSOCIAL R$ 3.500.000,00 R$3.500.000,00

CAPITALSUBSCRITO R$3.500.000,00 R$ 3.500.000,00

CAPITALREALIZADO R$3.500.000,00 R$3.500.000,00

RESULTADODOEXERCICIO R$5.916.803,16 R$ 4.209.201,68

RESULTADODOEXERCICIO R$5.916.803,16 R$4.209.201,63
RESULTADODOEXERCICIO R$5.916.809,16 R$ 4.209.201,63

LucrodoExercicio R$2.396.145,00 R$2.396.145,90

Prejuízodo Exercício R$0,00 R$(1.707601,53)

LUCROSACUMULADOS R$ 3.520.657,26 R$ 3.520.657,26  Este é parte de h cuja se pelo recibo de número
5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.88.92.A8.CF.77-1,nos termosdo Decreto nº 8.683/2016.

Este relatóriofoi geradopelo Sistema Público de Escrituração Digital-Sped

Versão8.0.5do Visualizador Página 1 de 1 



 
BALANÇO PATRIMONIAL É. spod 

Entidade: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Periododa Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 15.019.222/0001-23

Número de Ordem do Livro: 7 '

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

    

 
Descrição Nota SsidoInicial , Saldo Final

aTIvO R$ 11598.485,18 R$ 12.746.219,36

ATIVOCIRCULANTE R$6.252.868,50 R$ 7.330.852,90

DISPONIVEL R$ 1.207.096,12 R$ 1.292.095,94

NUMERARIOS R$ 729.441,60 R$09,00

CAIXA R$ 729.441,60 R$0,00

CAIXAGERAL R$ 729.441,60 R$0,00

BANCOS R$477.654,52 R$ 1.292035,91

(5) BANCOSCONTA MOVIMENTO R$ (134.871,73) R$ 1.811,89

()BANCODOBRASIL R$(30356,35) R$0,00
() BANCOITAU SIA R$(284,62) R$0,00

CAIXAECONOMICAFEDERAL R$480,35 R$859,67

()BANCOBRADESCO R$ (105.114,42) R$ 1,00

BANCOSAFRASA R$903,31 R$951,22

iSPICACÕERFINANCEIRASLIQUID. R$612.026,25 R$ 1.290.224,02

BANCODOBRASILS/A R$0,00 R$6.12281

BANCOBRADESCOS/A R$0,00 R$568.308,34

BRADESCO-(TITCAPITALIZAÇÃO) R$20.000,00 R$20.000,00
BANGOSANTANDER R$3.015,20 R$ 2.654,12

BANCOSAFRA SA R$ssa as Rss 1a Ts

CLIENTES RSSosTIZ RScosssiass

DUPLICATASARECEBER R$S0S77238 R$CoSSSta
DUPLICATAS ARECEBER R$s04s 772,38 R$GUSSS16,99

DUPLICATASA RECEBER R$5.045 772,38 R$ 6.038.816,99

ATIVONÃOCIRCULANTE. R$5.345.616,68 R$5.415.360,46

ATIVOREALIZAVELALONGOPRAZO R$9.828,51 R$68.626,73

OUTROSCREDITOS R$9.828,51 R$68.826,78

LÊOEIOS,ADMINIST. E PESSOAS R$000 Rscem
CONTACORRENTESOCIOS R$0,00 R$ 56.921,21

DEPOSITOSJUDICIAIS R$982851 RE Mas?
DEPOSITOJUDICIAIS R$982851 R$ 1190552

INVESTIMENTOS R$438.025,80 R$T2987255
INVESTIMENTOS R$438.095,80 R$ 729.872,55eaUMES R$438.095,80 R$ 729.872,55

Consorcio R$438.095,80 R$ 729.872,55

IMOBILIZADO R$ 4.896.234,31 R$4.615.209,12

BENSMÓVEIS R$4.896.234,31 R$ 4.615.209,12

BENSMÓVEIS R$8.895695,16 R$8.901.193,16

VEICULOS R$2.359.981,56 R$ 2.952.981,56

MAQUINASE EQUIPAMENTOS R$ 5.761.627,61 R$5781.627,61

OUTRAS MOBILIZAÇÕES R$534.085,99 R$539.589,99
Terrenos R$ 240.000,00 R$ 240.000,00

CC RE a MODEMAMOR,E R$ (3.999.460,85) R$ (4.285984,04)

() )DEPR. ACUMSIVEICULOS R$(1.784.645,78) R$(1.915.697,48)

() (MAQUINASE EQUIPAMENTOS R$(2214815,07) R$ (2 370.286,56)

INTANGIVEL R$ 1.458,06 R$ 1.458,06

BENSINTANGIVEIS R$ 1.458,06 R$ 1.458,06

MARCAS,DIREITOSE PATENTES R$ 1.458,06 R$ 1.458,06

Marcas,direitos ePatentes R$ 1.458,06 R$ 1.458,06

PASSIVO R$ 1.598.485,18 R$ 12.746.219,30

PASSIVOCIRCULANTE R$ 1.690.631,17 R$ 843.056,47

Exigivel aCurtoprazo R$642.588,24 R$ 196.291,95

EMPRESTIMOSE FINANCIAMENTOS R$ 642.588,24 R$ 196.231,95

EMPRESTIMOSNACIONAIS R$ 642.588,24 R$ 196.231,95

Emprestimos/Financiamentos R$642.588,24 R$ 196.128,08

BANCOITAU SIA R$0,00 R$ 103,87

OBRIGAÇÕESTRIBUTARIAS R$ 563.859,55 R$ 513.767,85

OBRIGACOESTRIBUTARIAS R$ 563.859,55 R$519.767,35

RenoirECONTRIACOGEA R$ 563.859,55 R$ 513.767,35

ISS SISERVICOSPRSTADOS R$ 108.447,26 R$36.329,48

PROVISAOP/MPOSTODERENDA R$211.561,94 R$211416,28DaoNOCONTIIBLHCAOSOCIALdr R$ 10159611 R$105.576,55

(5) IMPRENDASISALARIO R$ (2.994,66) R$ 1.347,53

ISSS/SERVICOTOMADOS R$ 14.758,80 R$ 14.758,80

PIS-PASEPARECOLHER R$22.624,75 R$25.162,25

COFINS ARECOLHER R$ 105.344,98 R$ 116.139,20
IRRF S/SERVICOSTOMADOS R$274,95 R$ 299,35

neo UEPBPREPADER nd R$2045,42 R$2743,91

era MISTAS E R$484.183,38 R$ 133.057,17nen ADALHSTASE: R$484.189,38 R$ 183.057,17

OBRIGACOESPREVIDENCIARIAS R$484.183,38 R$ 183.057,17

INSS ARECOLHER R$485.569,06 R$ 106.682,81

FGTS ARECOLHER R$ 16.775,81 R$22.629,51

TAXAASSISTA RECOLHER R$ 1.843,91 R$374,85

PASSIVONÃOCIRCULANTE R$ 2.198.652,38 R$ 3.693.805,07

PASSIVOEXIGIVEL A LONGOPRAZO R$ 2.198.652,38 R$ 3.693.805,07

OBRIGACOESTRIBUTARIAS R$ 1.134.302,85 R$ 1.387.317,24

pasaECONTRERNCESA R$1.134.302,85 R$ 1.887.917,24

PARCELAMENTOFEDERAL R$ 1.011.671,71 R$ 926.025,02

PARCELAMENTOMUNICIPAL R$93.158,58 R$ 80.354,63

PARCELAMENTOINSS R$ 29.477,56 R$ 380.997,59

RESULTADOSDE EXERCICIOS R$ 1064 349,59 R$ 2.306.487,83

RECEITASDEEXERCICIOSFUTUROS R$ 1.064.349,53 R$2.306487,83

RECEITASDIFERIDAS R$ 1.064.349,59 R$ 2.306.487,89

PATRIMONIOLIQUIDO R$7.709 201,69 R$ 8.209.957,82

GAPITALSOCIAL R$ 3.500.000,00 R$ 3.500.000,00

CAPITALSOCIAL R$ 3.500.000,00 R$ 3.500.000,00

CAPITALSUBSCRITO R$3.500.000,00 R$3.500.000,00 ]

CAPITALREALIZADO R$3.500.000,00 R$3.500.000,00

RESULTADODOEXERCICIO R$4.209.201,63 R$4709.357,82

RESULTADODOEXERCICIO R$4.209201,63 R$4.709.957,82

RESULTADODOEXERCICIO R$4.209.201,63 R$4.709.957,82 2
LucrodoExercício R$2.396.145,90 R$ 5.096.302,09
(3 Prejuizodo Exercicio R$ (1.707.601,53) R$ (1.707.601,59) '
LUCROS ACUMULADOS R$3.520.657,26 R$ 3.520.657,26
LUCRODISTRIBUIDO R$0,00 RR$ (2.200000,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Entidade: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Número de Ordem do Livro: 7   
Descrição| Saldoanterior Saldoatual

RECEITAS R$ 3.419.508,31 R$ 5.210.725,84

RECEITADA PRESTACAO DE SERVICOS R$ 2.634.134,23 R$ 2.285.212,73

Servicos Prestados R$ 2.634.134,23 R$ 2.285.212,73

() (- ) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS R$ (189.995,80) R$ (164.486,89)

() ISS R$ (99.279,94) R$ (81.076,63)

() COFINS R$ (74.560,98) R$ (68.556,38)

() PIS-PASEP R$ (16.154,88) R$ (14.853,88)

VARIACÕESMONETARIAS R$ 369,88 R$ 0,00

Variacõesmonetarias ativas R$ 369,88 R$ 0,00EEN R$ 975.000,00 R$ 3.090.000,00

RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$975.000,00 R$ 3.090.000,00
(-) CONTAS DE RESULTADO- CUSTOS E

DESPESAS R$ (4.839.211,09) R$ (4.116.576,34)

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (758.095,19) R$ (579.279,75)

(-) Satarios e ordenados R$ (325.039,76) R$ (299.005,13)

(-) Pro - labore R$ (6.000,00) R$ (6.000,00)

(-) 13º Salario R$ (111.253,54) R$ (1.863,28)

(:) Ferias R$ (39.221,94) R$ (57.448,58)

(-) INSS R$ (135.401,74) R$ (107.295,15)

(-) FGTS R$ (39.090,40) R$ (36.351,98)

(-) Indenizacoes e aviso previo R$ (5.819,85) R$ (4.307,87)

(-) Assistencia medica e social R$ (9.972,02) R$ (10.939,54)

(-) Vale Transporte R$ (20.786,13) R$ (29.716,06)

(-) Adicional Noturno R$ (546,18) R$ (3.994,08)

Ajuda de Custo R$ (47.050,33) R$ 000

(-) Horas Extras R$ (17.913,30) R$ (22.358,08)

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (98.568,81) R$ (115.138,99)

(=) IPVA / LICENCIAMENTO R$ 0,00 R$ (14.200,56)

Taxas diversas R$ (2.465,99) R$ 0,00

(-) Multas de Transito R$ (9.076,83) R$ (14.348,43)

(-) Imposto de Renda R$ (56.380,95) R$ (56.568,00)

(-) Contribuição Social R$ (30.644,04) R$ (30.022,00)

(-) DESPESAS GERAIS R$ (3.620.752,83) R$ (2.973.383,56)

(-) Energia eletrica R$ (4.339,25) R$ (2.709,97)

(-) Agua e esgoto R$ (584,18) R$ (867,74) M.
(-) Telefone R$ (4.504,04) R$ (4.512,60)

(-) Seguros R$ (39.040,41) R$ (39.339,23)

(-) Assistencia contabil R$ (3.576,00) R$ (5.528,00)

(-) Servicos prestados por terceiros R$ (169.770,98) R$ (270.214,68)

(-) Materiais de Consumo R$ (3.278.801,57) R$ (2.620.536,56)

(-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (109.587,86) R$ (28.328,09)

(-) Acordo e Indenização R$ 0,00 R$ (360,00)

(-) Vida e Previdencia R$ (401,43) R$ (401,43)

(-) Cartorio R$ (1.595,41) R$ (585,26)

AssistenciaAdvocaticia R$ (8.551,70) R$ 0,00

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (75.271,07) R$ (162.250,85)

(-) Juros de mora R$ (63.950,01) R$ (153.499,42)

(-) Tarifas Bancarias R$ (5.735,01) R$ (8.794,05)

(-) IOF S/ Imp. S/ Oper. Financeiras R$ (5.586,05) R$ (1.957,38)

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (286.523,19) R$ (286.523,19)

(-) Depreciação e Amortização R$ (286.523,19) R$ (286.523,19)

(-) CusTOS

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

R$ (29.091,75)

R$ (29.091,75)

R$ (165.926,60)

R$ (165.926,60) 
C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1,nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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(=) COMPRAS DE MERCADOINTERNO R$ (99.091,75) R$ (165.926,60)

= Lucro R$ (1.518.794,53) R$ 928.222,90

Este documentoé parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 



 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

  
Entidade: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Períododa Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 15.019.222/0001-23

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

  
  Descrição Saldo anterior Saldoatual

RECEITAS R$ 5.210.725,84 R$ 6.239.762,41

RECEITADA PRESTACAO DE SERVICOS R$ 2.285.212,73 R$ 3.400.379,55

Servicos Prestados R$ 2.285.212,73 R$ 3.400.379,55

(-) (- ) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS R$ (164.486,89) R$ (250.618,04)

(-)ISS R$ (81.076,63) R$ (126.504,19)

(-) COFINS R$ (68.556,38) R$ (102.011,38)

(-) PIS-PASEP R$ (14.853,88) R$ (22.102,47)

VARIACOESMONETARIAS R$ 0,00 R$ 0,90

Variacoesmonetarias ativas R$ 0,00 R$ 0,90

Epapposcceimvos 25 209000000 28 209000000
RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 3.090.000,00 R$ 3.090.000,00

peRpEsoERES E R$ (4.116.576,34) R$ (4.069.517,83)

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (579.279,75) R$ (852.468,34)

(-) Saltariose ordenados R$ (299.005,13) R$ (468.736,14)Q (-) Pro - labore R$ (6.000,00) R$ (6.000,00)

(-) 13º Salario R$ (1.863,28) R$ (11.615,55)

(-) Ferias R$ (57.448,58) R$ (40.762,87)

(-) INSS R$ (107.295,15) R$ (154.051,78)

(-)FGTS R$ (36.351,98) R$ (57.814,09)

(-) Indenizacoes e aviso previo R$ (4.307,87) R$ (16.390,00)

(-) Assistencia medica e social R$ (10.939,54) R$ (11.258,79)

(-) Vale Transporte R$ (22.716,06) R$ (36.504,15)

(-) Ticket Refeição R$0,00 R$ (315,00)

(-) Adicional Notumo R$ (3.994,08) R$ (16.763,13)

(-) Horas Extras R$ (22.358,08) R$ (32.256,84)

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (115.138,99) R$ (179.484,12)

(5) IPVA / LICENCIAMENTO R$ (14.200,56) R$ (4.649,02)

(-) Taxas diversas R$ 0,00 R$ (5.924,72)

(-) Multas de Transito R$ (14.348,43) R$ (5.675,94)

(-) Imposto de Renda R$ (56.568,00) R$ (111.625,09)

(=) Contribuição Social R$ (30.022,00) R$ (51.609,35)

(-) DESPESAS GERAIS R$ (2.973.383,56) R$ (3.286.123,84)

(-) Energia eletrica R$ (2.709,97) R$ (2.668,63)

(-) Agua e esgoto R$ (867,74) R$ (790,26)& (-) Telefone R$ (4.512,60) R$ (4.676,44)

(-) Seguros R$ (39.339,23) R$ (58.141,29)

(-) Assistencia contabil R$ (5.528,00) R$ (5.610,00)

(-) Servicos prestados por terceiros R$ (270.214,68) R$ (312.752,39)

(-) Despesas com Veiculos R$0,00 R$ (13.991,51)

(-) Materiais de Consumo R$ (2.620.536,56) R$ (2.853.754,52)

(-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (28.328,09) R$ (25.820,83)

Acordo e Indenização R$ (360,00) R$ 0,00

(-) Vida e Previdencia R$ (401,43) R$ (414,77)

(-) Cartorio R$ (585,26) R$ (7.503,20)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (162.250,85) R$ (64.918,34)

(-) Juros de mora R$ (153.499,42) R$ (56.951,99)

(-) Tarifas Bancarias R$ (6.794,05) R$ (7.213,24)

(-) IOF S/ Imp. S/ Oper. Financeiras R$ (1.957,38) R$ (753,11)

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (286.523,19) R$ (286.523,19)

(-) Depreciação e Amortização R$ (286.523,19) R$ (286.523,19)

(-) CUSTOS R$ (165.926,60) R$ (102.321,58)

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (165.926,60) R$ (102.321,58)

(-) COMPRAS DE MERCADOINTERNO R$ (165.926,50) R$ (102.321,58) N

= Lucro R$ 928.222,90 R$ 1.467.923,00  

Este documentoé parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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         DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADODO EXERCÍCIO É

Entidade: TOTALPAV CONSTRUCAOE LOCACAOEIRELI

Período da Escrituração: 01/01/2020a 31/12/2020 CNPJ: 15.019.222/0001-23

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

| fº!

Descrição Saldo anterior Saldo atual

RECEITAS R$ 6.239.762,41 R$ 6.623.162,59

RECEITADA PRESTACAODE SERVICOS R$ 3.400.379,55 R$ 3.792.857,56

ServicosPrestados R$ 3.400.379,55 R$ 3.792.857,56

(-)(-) IMPOSTOS INCIDENTESS/ VENDAS R$ (250.618,04) R$ (260.101,67)

() ISS R$ (126.504,19) R$ (121.662,37)

(-) COFINS R$ (102.011,38) R$ (113.785,73)

(-) PIS-PASEP R$ (22.102,47) R$ (24.653,57)

VARIAÇÕESMONETARIAS R$ 0,90 R$406,70

Variacoesmonetariasativas R$ 0,90 R$ 406,70

arbneicano Rs 308000000 Rs 308000000
RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 3.090.000,00 R$ 3.090.000,00

peer DE RESULTADO- CUSTOS E R$ (4.669.517,83) R$ (7.959.817,76)

(-) DESPESASCOM PESSOAL R$ (852.468,34) R$ (917.084,82)

(-) Salariose ordenados R$ (468.736,14) R$ (486.909,49)

(:) Pro- labore R$ (6.000,00) R$ (6.000,00)

(-) 13º Salario R$ (11.615,55) R$ (19.550,15)

(-) Ferias R$ (40.762,87) R$ (72.951,54)

() INSS R$ (154.051,78) R$ (175.289,15)

()FGTS R$ (57.814,09) R$ (48.919,59)

(-) Indenizacoes e avisoprevio R$ (16.390,00) R$ (9.576,75)

(-) Assistenciamedicae social

(-) Vale Transporte

TicketRefeição

(-) AdicionalNoturno

(-) Horas Extras

(-) IPVA / LICENCIAMENTO

Taxas diversas

Multas de Transito

(-) Imposto de Renda

(-) ContribuiçãoSocial

(-) DESPESASGERAIS

(-) Energia eletrica

(-) Agua e esgoto

(-) Telefone

(-) Seguros

(-) Assistenciacontabil

(-) Servicosprestadospor terceiros

(-) Despesascom Veiculos

(-) Materiaisde Consumo

(-) Combustíveise Lubrificantes

(-) Vida e Previdencia

(-) Cartorio

(-) DESPESASFINANCEIRAS

(-) Juros de mora

(-) TarifasBancarias

IOF S/ Imp. S/ Oper. Financeiras

(-) Depreciaçãoe Amortização

(-) CUSTOS

(-) = Prejuízo

R$ (11.258,79)

R$ (36.504,15)

R$ (315,00)

R$ (16.763,13)

R$ (32.256,84)

R$ (179.484,12)

R$ (4.649,02)

R$ (5.924,72)

R$ (5.675,94)

R$ (111.625,09)

R$ (51.609,35)

R$ (3.286.123,84)

R$ (2.668,63)

R$ (790,26)

R$ (4.676,44)

R$ (58.141,29)

R$ (5.610,00)

R$ (312.752,39)

R$ (13.991,51)

R$ (2.853.754,52)

R$ (25.820,83)

R$ (414,77)

R$ (7.503,20)

R$ (64.918,34)

R$ (56.951,99)

R$ (7.213,24)

R$ (753,11)

R$ (286.523,19)

R$ (286.523,19)

R$ (102.321,58)

R$ (102.321,58)

R$ (102.321,58)

R$ 1.467.923,00

R$ (10.418,95)

R$ (34.701,00)

R$ 0,00

R$ (14.557,83)

R$ (38.210,37)

R$ (154.378,82)

R$ (4.455,20)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (99.936,85)

R$ (49.986,77)

R$ (6.561.202,48)

R$ (4.927,59)

R$ (740,87)

R$ (4.405,75)

R$ (23.993,19)

R$ (7.480,00)

R$ (367.761,00)

R$ (28.932,51)

R$ (6.081.370,00)

R$ (41.137,13)

R$ (421,44)

R$ (33,00)

R$ (40.628,45)

R$ (29.712,10)

R$ (10.916,35)

R$ 0,00

R$ (286.523,19)

R$ (286.523,19)

R$ (370.946,36)

R$ (370.946,36)

R$ (370.946,36)

R$ (1.707.601,53) 
Este documentoé parte integrantede escrituraçãocuja autenticaçãose comprovapelo recibo de número
C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1,nos termosdo Decretonº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃODE RESULTADODO EXERCÍCIO

  
Entidade: TOTALPAV CONSTRUCAOE LOCACAOEIRELI

Período da Escrituração: 01/01/2020a 31/12/2020 CNPJ: 15.019.222/0001-23

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Outubrode 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Descrição Nota Saldo anterior

   
RECEITAS R$ 6.623.162,59 R$ 7.448.211,25

RECEITADA PRESTACAODE SERVICOS R$ 3.792.857,56 R$ 4.631.222,00

ServicosPrestados R$ 3.792.857,56 R$ 4.631.222,00

(-) (- ) IMPOSTOS INCIDENTESS/ VENDAS R$ (260.101,67) R$ (273.372,68)

()ISS R$ (121.662,37) R$ (104.333,08)

(-) COFINS R$ (113.785,73) R$ (138.936,66)

(-) PIS-PASEP R$ (24.653,57) R$ (30.102,94)

VARIAÇÕESMONETARIAS R$ 406,70 R$ 361,93

Variacoesmonetariasativas R$ 406,70 R$ 361,93

ALER R nn e R$ 3.090.000,00 R$ 3.090.000,00

RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 3.090.000,00 R$ 3.090.000,00

cenao PE RESURTADO:CUETOSE R$ (7.959.817,76) R$ (4.267.347,27)

(-) DESPESASCOM PESSOAL R$ (917.084,82) R$(1.150.381,54)

(-) Salarios e ordenados R$ (486909,49) R$ (530.519,33)€) (-) Pro - labore R$ (6.000,00) R$ (6.000,00)

(-) 13º Salario R$ (19.550,15) R$ (147.659,84)

(-) Ferias R$ (72.951,54) R$ (65.348,35)

(-) INSS R$ (175.289,15) R$ (227.069,61)

() FGTS R$ (48.919,59) R$ (63.399,22)

(-) Indenizacoes e aviso previo R$ (9.576,75) R$ (9.239,01)

(-) Assistenciamedicae social R$ (10.418,95) R$ (3.333,01)

(-) Vale Transporte R$ (34.701,00) R$ (35.734,71)

(-) TicketRefeição R$ 0,00 R$ (3.591,20)

(-) AdicionalNoturno R$ (14.557,83) R$ (20.623,60)

(-) Horas Extras R$ (38.210,37) R$ (37.863,66)

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (154.378,82) R$ (155.206,85)

(-) IPVA / LICENCIAMENTO R$ (4.455,20) R$ (888,98)

(-) Taxasdiversas R$ 0,00 R$ (266,00)

(-) Multas de Transito R$ 0,00 R$ (293,47)

(-) Imposto de Renda R$ (99.936,85) R$ (99.791,18)

(-) ContribuiçãoSocial R$ (49.986,77) R$ (53.967,22)

(-) DESPESASGERAIS R$ (6.561.202,48) R$ (2.643.927,85)

(-) Energia eletrica R$ (4.927,59) R$ (2.336,48)& (-) Agua e esgoto R$ (740,87) R$ (452,77)

(-) Telefone R$ (4.405,75) R$ (6.502,48)

(-) Seguros R$ (23.993,19) R$ (27.659,09)

(-) Assistenciacontabil R$ (7.480,00) R$ (5.610,00)

(-) Servicosprestadospor terceiros R$ (367.761,00) R$ (281.696,01)

(-) Despesas com Veiculos R$ (28.932,51) R$ (25.456,07)

(-) Materiais de Consumo R$ (6.081.370,00) R$ (2.247.746,27)

(-) Combustíveise Lubrificantes R$ (41.137,13) R$ (46.036,24)

(-) Vida e Previdencia R$ (421,44) R$ (421,44)

(=) Cartorio R$ (33,00) R$ (11,00)

(-) DESPESASFINANCEIRAS R$ (40.628,45) R$ (31.307,84)

(-) Juros de mora R$ (29.712,10) R$ (24.714,29)

(-) Tarifas Bancarias R$ (10.916,35) R$ (5.836,54)

(-) IOF S/ Imp. S/ Oper. Financeiras R$ 0,00 R$ (757,01)

(-) OUTRASDESPESASOPERACIONAIS

(-) Depreciaçãoe Amortização

R$ (286.523,19)

R$ (286.523,19)

R$ (286.523,19)

R$ (286.523,19)

(-) custos R$ (370.946,36) R$ (480.707,79)

(-) CUSTODAS MERCADORIASVENDIDAS R$ (370.946,36) R$ (480.707,79)

(-) COMPRASDE MERCADOINTERNO R$ (370.946,36) R$ (480.707,79)
= Lucro R$ (1.707.601,53) R$ 2.700.156,19 

Este documentoé parte integrantede escrituraçãocuja autenticaçãose comprova pelo recibo de número
C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1,nos termosdo Decretonº 8.683/2016.

Este relatóriofoi gerado pelo Sistema Públicode EscrituraçãoDigital - Sped

Versão8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1
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Entidade: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNP 15.019.222/0001-23 Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

RSS A ARS eA GR a aqaEs gatooe ARSgo Ap Eia e CAPITALREALIZADO(R$) a de cas

Saldo Inicial em 01.01.2020 3.500.000,00
Saldo Final em 31.03.2020 3.500.000,00
Notas

AH

+
& Este documento é parte integrantede escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1,nos termos do Decreto nº 8.683/2016.A Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 8.0.5 do Visualizador  



  
Entidade: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNP 15.019.222/0001-23 Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020
   

-«--ódigodeAglutinaçãodas Contasde Patrimônio Líquido  E CAPITALR pera oR$ SS CSct rcEI SAIO TN Ca

Saldo Inicial em 01.04.2020 3.500.000,00

Saldo Final em 30.06.2020 3.500.000,00
Notas

seno xo DAS MUTAÇÕESDO o É 'Sped

|

|

|

O
XA

Este documento é parte integrantede escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1,nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Caessettório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —- Sped Versão 8.0.5 do Visualizador
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Entidade: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNP 15.019.222/0001-23 Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020
    “Códigode Aglutinaçãodas Contasde PatrimônioLíquido dE A ea er en CAPITALREALIZADO (R$) aanae
Saldo Inicial em 01.07.2020 3.500.000,00

Saldo Final em 30.09.2020 3.500.000,00

Notas 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1,nos termos do Decreto nº 8.683/2016.E foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1
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Entidade: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNP 15.019.222/0001-23 Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
    TESESiaaas Histórico— DESERT  EE Eaa aaRad a a raia a “CAPITALREALIZADO(R$) CNAS RS ra pe ma

Saldo Inicial em 01.10.2020 3.500.000,00
Saldo Final em 31.12.2020 3.500.000,00
Notas

AA

ga Nr
Este documento é parte integrantede escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.82.CD.81.6D.79.8C.5D.F5.46.A8.9C.C7.83.27.B8.92.A8.CF.77-1,nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Caes relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 8.0.5 do Visualizador

AS
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Y TOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃOLTDA |lia Eus CNPJ 15.019.222/0001-23
Construção e Locação  

EMPRESA: TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI — ME

CNPJ: 15.019.222/0001-23

ANO BASE: 2020

INDICE FINANCEIRO

ILG — INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 7.330.852,90 = 1,62

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 4.536.861,54

|

|

ILC — INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ILC= Ativo Circulante = 7.330.852,90 = 8,70

Passivo Circulante 843.056,47

IE — INDICE DE ENDIVIDAMENTO IE = PassivoCirculante + Exigível a Longo Prazo = 4.536.861,54 = 0,36

Ativo Total 12.746.219,36

São Paulo/SP, 31 de Dezembro de 2020.

Assinado de forma
JOSE RUBENSaúgital por JOSERUBENS  So «E FANTINATI:5306263984

TERTULIANO SotaipaANO FANTINATI:5 a mise
ol lados: 06.

JUNIOR:805624. JUNORBOSG2493468 3062639849 a6360300
93468 16:19:19-03'00'

Titular Contabilista
JuvenilTertulianoJunior Jose Rubens Fantinati

Rua Nazaré da Mota, 139 — Cidade Patriarca — São Paulo / SP
Tels.: (11) 2685-0868 / 2682-5079

contato(wtotalpavsp.com.br

www .totalpavsp.com.br É

CPF:805.624.934-68 Ú, CRC: 1SP084510/0-5 )



 

14/10/2021 0052206698== PODER JUDICIÁRIO 68 Estâno>
é enstataioa so TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO a

e
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- 35228 &
CERTIDAOESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS o =

a Gg 8
N o R

CERTIDÃO Nº: 2554078 FOLHA: 1/1 “280 oss

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisandoos registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
13/10/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessadoem nome de: **"+trrtreneeaaa

TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, CNPJ: 15.019.222/0001-23,conforme indicação
constantedo pedido decertidão ERRARRARRRALARRRARRARRRARARARARA RADAR AAAAA

Esta certidão não aponta ordinariamenteos processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

| A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nº 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1º Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatárioda certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinaturadigital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 14 de outubro de 2021.

x

0052206698 [EN LAN,aa [use |



 

05/10/2021 17:53 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
  Â

18018 NDAOA COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|nao
MATRIZ CADASTRAL

    NOME EMPRESARIAL

TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE
TOTAL PAV ME

    
CÓDIGO E DESCRIÇÃODA ATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios  
CÓDIGO E DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.30-2-02 - Transporte rodoviáriode carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçãosem operador, exceto andaimes
43.99-1-01 - Administração de obras
42.99-5-99 - Outras obras de engenhariacivil não especificadas anteriormente
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias  
CÓDIGO E DESCRIÇÃODA NATUREZAJURÍDICA

230-5 - Empresa Individualde Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári  
    

      
      LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R NAZARE DA MOTA 139 eia
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
03.550-030 PATRIARCA SAO PAULO SP

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

ADMINISTRATIVOGTOTALPAVSP.COM.BR (11) 2685-0868

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR)
dede

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

  Ç) ATIVA 06/02/2012  
MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL  
SITUAÇÃOESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

dede dededede dededededrde        
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/10/2021 às 17:53:03 (data e hora de Brasília). Página: 111 N 



  
Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração

Imprimir

Sincronismo

Voltar

Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento 
TE: 142.454,482.113

CNPJ: 15.019.222/0001-23

Nome Empresarial:TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

 

Situação: Ativo

Data da Inscriçãono Estado: 08/02/2012

Regime Estadual: RPA

Regime RFB: RPA 
Nome Empresarial:
Natureza Jurídica:

Data início da Atividade:
CNPJ da Matriz:

TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Empresa IndividualDe ResponsabilidadeLimitada (de Natureza Empresária)

08/02/2012

15.019.222/0001-23   | Porte: Microempresa !

| CapitalSocial: R$ 3.500.000,00
| Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO: Dataiadrisdio regimes 01/08/2014
|

|

| Regime Especial de IE Única: Não E= er Não

|

L.

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Parti ão no Cap.Social Data de Entrada  
805.624.934-68 Titular Pessoa Física Residenteou

Domiciliado no Brasil 100,00 % 
[ 

   
 

l Endereço do Participante

Logradouro: AVENIDAMELCHERT

Nº: 37 Complemento: TORRE 2 APT 145

CEP: 03.508-000 Bairro: CHACARA SEISDE OUTUBRO

Município: SAO PAULO UF: sP

Contatodo Participante
Telefone: (11)2972-6299 Fax: o

   
Estabelecimento- Geral 

Nome Fantasia:

CNPJ:

TE:

NIRE:

Situação Cadastral:
Ocorrência Fiscal:

Tipo de Unidade:

TOTAL PAV

15.019.222/0001-23
142.454.482.113

35.6.0182772-3

Data da Inscrição no Estadao: 08/02/2012

DataInícioda IE: 04/06/2013

Ativo Data Início da Situação: 08/02/2012/Ativa -

Unidade produtiva Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo 
Tributário 

SubstitutoTributário: Não

CPR: 1200

CPR-ST:

 

Desde: 08/02/2012

Data Inícioda CPR: 01/11/2016

Data Iníciodo CNAE Prin.: 27/02/2015

DataIníciodo CNAE Sec.: 27/02/2015
Data Iníciodo CNAE Sec.: 27/02/2015
Data Iníciodo CNAE Sec.: 27/02/2015
Data Iníciodo CNAE Sec.: 16/04/2013
Data Início do CNAE Sec.: 27/02/2015

  



DRT:

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem

43,99-1/01 - Administração de obras

mudanças, intermunicipal,interestadual e internacional
77.11-0/00- Locaçãode automóveissem condutor

operador,exceto andaímes

DRTC-I - SÃO PAULO

 
DataIníciodoCNAESec.:
DataIníciodoCNAESec.:
DataIníciodoCNAESec.:

Data Iníciodo CNAE Sec.:
Data Iníciodo CNAE Sec.:

Posto Fiscal:

18/06/2015
27102/2015
24/05/2018

27/02/2015
18/06/2015

PFC-10 - TATUAPÉ

 
  

CRC: 1SP084510/0-5

Nome: JOSE RUBENS FANTINATI

02/06/2017

Contabilista

CPF/CNPJ: 530.626.398-49    
e-mail: rubensQdespacon.com.br

Endereçoe Contato Preferenciaisdo Contabilista

Tipo: Residencial

Logradouro: RUA SAO NESTOR

Nº; 161 Comepiravemio

CEP: 02.308-205 BadssusVILAMAZZEI
Município: SAO PAULO me

Telefone: (011)2996-1087 Eme:

   
Tipo: Comercial

       
Fax:  

Nº; 39 Complemento:
CEP: 02.408-130 Bairro: AGUA FRIA

Município: SAO PAULO UF: SP

Telefone: (011)2972-6299 Fax:
e-mail: rubensQdespacon.com.br

Endereçodo Estabelecimento |

|

Logradouro: RUA NAZARE DA MOTA

Nº; 139 Complemento:
CEP: 03.550-030 Bairro: PATRIARCA

Município: SAO PAULO UF: SP

Referência: PROXIMO ESTACAO PATRIACA DO METRO

Data de Início do Endereço: 16/04/2013

o = Contato do Estabelecimento ' a

Telefone 1: (11)2685-0868 Telefone 2: 
Logradouro:

Nº:
CEP:

Município:
Referência:

 

RUA NAZARE DA MOTA

139

03.550-039

SAO PAULO

PROXIMO ESTACAOPATRIACA DO METRO

Complemento:
Bairro: PATRIARCA

“A
NA

Secretaria da Fazenda do Estadode São Paulo

 +
Versão: 3.92.0 



s5847 Prefeiturado Município de São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadaçãoe Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 15.019.222/0001-23

C.C.M: 4.752.941-5            
   

    

Contribuinte : TOTALPAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : R NAZARE DA MOTA 00139

€ Bairro : PATRIARCA

CEP : 03550-030

Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 06/02/2012

Data de Inscrição : 05/06/2013

CCM Centralizador : Não consta

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 113.005.0041-6

Última AtualizaçãoCadastral : 08/06/2018

Credenciamento DEC : 07/05/2016

| CNAE

& Código Descrição Tipo Data Início

4120-4/00 Construçãode edifícios Principal 24/05/2018

4211-1/01 Construçãode rodovias e ferrovias Secundário 24/05/2018

4211-1/02 Pintura para sinalizaçãoem pistas rodoviáriase aeroportos|Secundário 24/05/2018

4212-0/00 Construçãode obras-de-arteespeciais Secundário 24/05/2018

4213-8/00 Obras de urbanização- ruas, praçase calçadas Secundário 24/05/2018

4299-5/99 Outrasobrasde engenhariacivil nãoespecificadas Secundário 24/05/2018
anteriormente |

4313-4/00 Obrasde terraplenagem Secundário 24/05/2018 |

4399-1/01 Administraçãode obras Secundário 24/05/2018

4930-2/02 Transporterodoviáriode carga, exceto produtos perigosos |Secundário 24/05/2018 !

e mudanças, intermunicipal, interestaduale imbesmaciomal |

7711-0/00 Locação de automóveissem condutor Secundário 24/05/2018 |

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentosparaconstruçãosem |Secumdário 24/05/2018
operador, exceto andaimes

  U
1 de2 E

6» 



Prefeiturado Município de São Paulo

Secretaria Municipal de Finanças Departamentode Arrecadaçãoe Cobrança  
FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 15.019.222/0001-23

C.C.M: 4.752.941-5      Código(s)de tributo(s)

Código Data de Início Tributo Alíquotado Imposto Qtd.Anúncios

1023 09/03/2017 ISS 5

1058 24/05/2018 ISS 5

1090 24/05/2018 ISS 5

30406 09/03/2017 TFE -
       

   
Expedida em 01/11/2021viaInternetcom base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitosda Declaração Cadastral, informando a condição
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), alémde outrosdados
cadastrados no órgão fiscal emissordo presente documento, sendo válida por 3 mesesa contarda data de
emissão.

Código para verificação de autenticidade: b9M2Fcg4
Data de validade: 01/02/2022

2de2
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 MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI
CNPJ: 15.019.222/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidadesuspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidadefiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou <http:/Awvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:23:52 do dia 20/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/03/2022.
Código de controle da certidão: 1457.0961.17A3.B427
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

õ

A

|
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PROCURADORIAGERAL DO ESTADO

Procuradoria da Divida Ativa  
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 15.019.222

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidadedo Interessado(a).

Certidão nº 32426910 Folha 1 de 1 +
Data e hora da emissão 09/11/2021 07:27:08 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitaçãodesta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade no sítio

http://wwwdividaativa.pge.sp.gov.br

& 



  Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

CNPJ /IE: 15.019.222/0001-23

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

SL
a=

oaa
gosa

a " .
Certidão nº 21070136291-84

Data e hora da emissão 15/07/2021 07:38:27

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçãode sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

U

t
Folha 1 de 1
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PREFEITURADE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 
Certidão Número: 0912307 - 2021      
CPF/CNPJ Raiz: 15.019.222/

Contribuinte: TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAO EIRELI

Liberação: 30/08/2021

Validade: 28/11/2021

TributosAbrangidos: | Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalizaçãode Localização Instalação e Funcion:

Taxa de Fiscalizaçãode Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalizaçãode Estabelecimento- TFE ja

Taxa de ResíduosSólidos de Serviçosde Saúde - TR (incidência a partir de Jan/2011)

Imposto Sobre Transmissãode Bens Imóvei ” 
   Unidades Tributárias:

1

CCM 4.752.941-5- Inicio atv :06/02/2012(R NAZARE À MOTA, 00139 - CEP: 03550-030 )  
Ressalvadoo direito de a Fazenda Munic obrar e inscreverquaisquer dívidas de responsabilidadedo sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos administradospela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscriçõesem Dívida Ativa
Municipal, junto à ProcuradoriaGeral do Município é certificadoque a Situação Fiscal do Contribuintesupra, referente
aos créditos tributários inscritos enão inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
REGULAR. CERTIFICAMOSQUECONSTAM CRÉDITOSTRIBUTÁRIOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA EM

ú RAZÃO DE PARCELAMENTO(S)EM VIGOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 151 DA LEI 5.172 DE 25/10/1966, DO<) CÓDIGOTRIBUTÁRIO NACIONAL.***

A aceitaçãodesta certi ão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http:/Anww.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

A
Ú

Certidão expedidacom base na Portaria Conjunta SF/PGMnº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução NormativaSF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

 
 Certidão emitidaàs 08:24:07 horas do dia 31/08/2021 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 76174632 b
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazendahttp://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  

  
6» 



  
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

 Õ“ASsÉSopeq       Certidão Número: 0000963176-2021

Número do Contribuinte: 061.075.0220-3

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃOPROTEGIDAPOR SIGILO FISCAL

Local do Imóvel: R GAL SOCRATES ,216 , CJ 125 - CEP:
03632-040 à

Cep: 03632-040

Liberação: 10/09/2021

E A 09/03/2022

 
Ressalvadoo direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscreverquaisquer dividas de responsabilidadedo sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administradospela Secretaria Municipal da Fazendaea inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral doMunicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuintesupra, referente ao Imposto Prediale TerritorialUrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservaçãode Vias e LogradourosPúblicos,” ombate e Sinistros e Contribuiçãode Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos enão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR..

         
 

 

ê rificação de sua autenticidadena Internet, no endereço
http:/Awww.prefeitura.sp.gov.br/cidade/sec rias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento. 

o 
Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4, de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10:00:38horas do dia 10/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: EE53B179

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da SecretariaMunicipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf   e  



  
 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

a
“0239 A

PREFEITURA DE 8
SÃO PAULO eiÊ

Secretaria Municipal da Fazenda ia BM  
      

Certidão Número: 0000963152-2021

Número do Contribuinte: 061.075.0219-1

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃOPROTEGIDAPOR SIGILO FISCAL

Local do Imóvel: R GAL SOCRATES ,216 , CJ 124 - CEP:
03632-040

Cep: 03632-040

Liberação: 10/09/2021

QU 09/03/2022  
Ressalvadoo direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidadedo sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administradospela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-GeraldoMunicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuintesupra, referente ao Imposto Predial eTerritorialUrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservaçãode Vias e Logradouros Públicos, deCombate e Sinistros e Contribuiçãode Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritosenão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR... g

 
   A aceitação desta certidão está condicionadaà verifiicação de sua autenticidadena Internet, no endereço

http:/Awww.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secrearias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento. |    

b, 
Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4, de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 09:58:00 horas do dia 10/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 3521EEF6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da SecretariaMunicipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf   
é» 



09/11/2021 07:31 Consulta Regularidadedo Empregador 
      

 

CAIXA
Calxa ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 15.019.222/0001-23
Razão Social:TOTALPAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Endereço:| R NAZARE DA MOTA 139 / CIDADE PATRIARCA/ SAO PAULO / SP/
03550-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/11/2021 a 05/12/2021

Certificação Número: 2021110601451448923420

Informação obtida em 09/11/2021 07:31:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

  
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.019.222/0001-23
Certidão nº: 26822003/2021
Expedição: 31/08/2021, às 12:00:02
Validade: 26/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.019.222/0001-23, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



  N TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃOEIRELLI

ANEXO III

TOMADA DE PREÇOSNº 006/2021

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADEPERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 006/2021.

Total Pav Construção e Locação Eireli-ME, inscrito no CNPJ n.º 15.019.222/0001-23, por
intermédio de seu representante legal o Sr Ricardo Alves dos Santos, portador da Carteira de
Identidade n.º 23.403.050-1 e do CPF n.º 180.230.838-56, DECLARA, para fins do disposto no
inc. V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

GQ Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (o

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.

15.019.222/0001-23]
TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO

EIRELI

Rua Nazaré da Mota nº 139€ pOr Patriarca - CEP 03550-030
são Pauto-so 

TOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃO EIRELI-ME
RICARDO ALVES DOS SANTOS

RG: 23.403.050-1 SSP »
CPF: 180.230.838-56

PROCURADOR

Rua Nazaré da Mota, 139 — Cidade Patriarca — São Paulo / SP

Tels.: (11) 2685-0868 / 2682-5079
contato(Mtotalpavsp.com.br

www.totalpavsp.com.br fo

  



 
ANEXOV

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa Total Pav Construção e Locação Eireli-ME não está impedida de
participar de licitações ou contratar com a AdministraçãoPública, Direta ou Indireta e que não é
declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra,
nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa
impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste
procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

QÚ Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.
|

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.

[15.019.222/0001-23]
TOTAL PAY CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO

EIRELI

Rua Nazaré da Mota nº 139

Cidade Patriarca - CEP 03550-030I SÃO PAULO - SP J

b
TOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃO EIRELI-ME

RICARDO ALVES DOS SANTOS
RG: 23.403.050-1 SSP
CPF: 180.230.838-56 h

PROCURADOR /
 

Rua Nazaré da Mota, 139 — Cidade Patriarca — São Paulo / SP

Tels.: (11) 2685-0868 / 2682-5079

contato(Dtotalpavsp.com.br Y  
www.totalpavsp.com.br
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SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP  

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: CI - 2520644/2021 Válida até: 31/12/2021
Processo (Sipro): F-001686/2014

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho,

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos
termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

é) CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito
de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer
modificação nos dados cadastrais neia contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social: TOTAL PAV CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI /
CNPJ: 15.019.222/0001-23

Endereço: Rua NAZARÉ DA MOTA, 139
CIDADE PATRIARCA
03550-030 - São Paulo - SP

Número de registro no CREA-SP: 1961754 Data do registro: 11/06/2014
Capital Social: R$EEORS Ti

Q Observação:

Restricao de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente.
EXCLUSIVAMENTE PARA EXERCER AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL

Objetivo Social:

Construção de edifícios, execução de obras de infraestrutura em geral; obras de terraplenageme
pavimentação em geral; obras de urbanização e saneamento, como ruas, corredores de transporte
urbano, praças, calçadas, córregos; instalações e montagens de estruturas pré-fabricadas
metálicas e em concreto; obras de sinalização ruas, rodovias, ferrovias, aeroportos, portos e
outros; obras de drenagem em geral e preparação de terrenos para construção, obras de arte
especial, obra de arte corrente em geral e túneis; outras obras de engenharia de infraestrutura
com a utilização de soluções tecnológicas; administração de obras; locação de automóveis de
passeio sem condutor; aluguel máquinas e equipamentos para a construção civil sem operador e
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
MUTANÇAS.=p emma

Responsável(is) Técnico(s): )
ágina: 1 de 2E  



 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: CI- 2520644/2021 Página 2/2

Nome: SILVER MORALES STROBL

Títuio(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 0600947871

Registro Nacional: 2604947285
Data de Início da ResponsabilidadeTécnica: 05/11/2020

RÃ e e e pp A e O JR O O e e e e fe fe e e e e e e e e fe fe e e e e e e e e fe e e e e e e E e e e eDeDe e

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da
empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer
alterações em seus dados acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Pena! Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 6d67f126-0cde-4669-9967-a6034e2f846a.

Situaçãocadastralextraída em 07/04/2021 17:52:19.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou
ainda através da unidade UGI LESTE, situada à Rua: SERRA DE BOTUCATU, 1426, , VILA GOMES
CARDIM, SÃO PAULO-SP, CEP: 03317-001, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

SÃO PAULO, 07 de abril de 2021

 
“

Página: 2 de 2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP  

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

Número da Certidão: CI - 2483721/2021 Válida até: 31/12/2021

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: SILVER MORALES STROBL

C.P.F.: 992.186.668-00

Endereço: Rua CARAÍBAS, 383 APTO 51

PERDIZES .
05020-000 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 0600947871 Expedido em: 05/04/1982
Registro Nacional do Profissional: 2604947285

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.491950414351 quitada em 12/01/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170579394 quitada em 24/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180021672 quitada em 08/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150180297180 quitadaem 29/01/2019 |

|ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.54223-28027180200015291 quitada em 06/01/2020

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC.1763094-28027180210084929 quitadaem 13/01/2021

HoRE A A A dd dda de de e de dd e he De

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados

acima descritos. ().
A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

Página:1de2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP  

ontinuação da Certidão: CI-2483721/2021 Página 2/2

A autenticidadedesta certidãodeverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 344dc56f-8d25-4bff-9614-4ba7a51b0d4b.

Situaçãocadastralextraída em 24/02/2021 09:19:06.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: REBOUÇAS, 1006, TÉRREO,
PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 05402-000, ou procure a unidade de atendimento maisE próxima.

SÃO PAULO, 24 de fevereiro de 2021

Página: 2 de
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Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, que fazem entre si, de
um lado:

OTAL PAV Construção e Locação EIRELI, estabelecida na Rua Nazaré da Mota, 139, Cidade Patriarca,

DE PAVIMENTAÇÃO, CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS”, neste ato representada pelo seu

sócio JUVENIL TERTULIANOJUNIOR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro o

Sr. Silver Morales Strobl, brasileiro, casado, engenheiro civil CREA nº. 060.094.787-1, portador do RG

5.721.510 SSP/SP, CPF 992.186.668-00, residente e domiciliado Rua Caraíbas, 383 — apto 51 — Perdizes -

São Paulo — SP, CEP 05020-000, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem, entre si, justo e
acontratado o que segue:

Clausula 12 - O CONTRATADO prestará à contratante serviços de caráter profissional na área da

engenharia atinente a sua formação de engenheiro civil, competindo-lhe serviços relativos a produção, análises,

cálculos orçamentários, consultoria e outros serviços ou funções que situem dentro de sua capacitação de

engenheiro civil.

Clausula 2º - O CONTRATADO comparecerá, ou fará contatos no estabelecimentoda contratante, pelo

menos 4 horas diárias, ;para sanardúvidas, ou outros esclarecimentos que se fizerem necessários referentes

ao andamento das obras, respectivamente 20h semanais.

Clausula 3º - O CONTRATADOassume neste ato a Responsabilidade Técnica da contratante, perante o

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do estado de São Paulo e demais autoridades

Municipais, Estaduais e Federais.

Parágrafo único: Fica ajustado que além de assinatura do presente contrato, será assinada Carta de

Responsabilidade Técnica pelo contratado, a qual ficará fazendo parte integrante do presente instrumento, para

efeito do competente registro junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado

de São Paulo.

Clausula 42 - A CONTRATANTEarcará com o pagamento dos honorários profissionais do Contratado na

importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais. v ”

wwmw.totalpavsp.com.br Y 
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Parágrafo único: A CONTRATANTEarcará as despesas inerentes às visitas, independentementedo local,

ou seja, capital, interior e outros estados.

Clausula 5º - O presente contrato de prestação de Serviços é firmado entre as partes com prazo de duração

de 4 (quatro) anos, a partir de 22 de outubro de 2020 com término em 22 de outubro de 2024.

Parágrafo único: Fica ressalvado as partes rescindir o presente contrato a qualquer tempo, desde que

notificado por escrito, com aviso prévio de 05 dias.

Clausula 6º - As partes elegem o foro da Capital para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente

ty contrato.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma

para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas exigidas por lei a fim de que surtam os regulares

efeitos de direito.

       KEEL São Paulo, 22 de outi
o

E de 2020.
ERRO  

TOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃO EIRELI “SILVERMORALES STROBL

JUVENIL TERTULIANO JUNIOR

SN
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3 19º CARTÓRIO

“— Oficial de RegistroCivil Naturais
19º Subdistrito - Perdizes - São Pau
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CertidãodeAcervo Técnico - CAT CREA-S CATCOMREGISTRODEATEST,
ResoluçãoNo. 1.025,de30deoutubrode2009 2620210007306

ConselhoRegionalde Engenhariae Agronomia do Estado de São Paulo Atividade concluída   
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta d
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissionalSILVER MORALESSTROBL referenteà(s) Anotação(ões)de ResponsabilidadeTécnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional:SILVER MORALES STROBL.............cccc

REGISTO:OVUSMZOPISO , crua = prato é eee É SUAO EE RrO EMI E É RNP: 2604947285...
Título Profissional:EngenheiroCivil ..........cccciccis

NúmeroART: 92221220160976849 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO.....Registrada em: 12/09/2016Baixada em: 15/09/2016
Forma de Registro: INICIAL sx - «apra s speisça sua Ed SRS BIT ECN É O BRAGA É é ai dA MA 6 O MO O OST 0 CENA 6 0JEM 6 AE AUE O RA RU E

ParticipaçãoTécnica: CORRESPONSÁVEL.........cciii
EmpresaContratada: TOTAL PAV CONSTRUCAOE LOCACAOEIRELI..........lc
Contratante:ETC - Empreendimentose Tecnologia em ConstruçõesLida ........lclcciciciiCNPJ: 03.193.191/0001-43...
RUA JOSÉ DE OLIVEIRA.......celcln No: 15.....
Complemento:22 E 32 ANDAR ...........ccccclBairro: PARQUE PERUCHE....................lo
Cidade: São Paulo..........ciiiiia UF: SP CEP: 02531010 .PAIS: BRASIL ............. E RIBAS a Elen e 1seco x ones

Coniraio: 730/2015 .......ccccccr Ceiebradoem : IY0NZOID.....cllenennn
Vinculado à ART: 92221220160982229,92221220151619497........clcc
Valor do Contrato: R$ 5.040.895,54........ciiiiiiiic Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO .

Endereçoda Obra/serviço: DIVERSOS.........cclccinNo.: .......
Complemento:.......ccicc BATO .s mesas temas dm dd SUAS É IA Dm dm O qa 6 0 a aata a
Cidade: Rio Grande da Serra ..................UF: SP CEP: 09450000 . PAIS: BRASIL.........ccilisec
Data de início: 05/03/2015 Conclusão Ffetiva: 30/04/2016 .......... CoordenadasGeográficas: ....ccccciico ceras
Finalidade: INFRAESTRUTURA..........lci cc

Proprietário:Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra ..........ciiiiiiiiiiCNPJ: 46.522.975/0001-80............
Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Guia. 10010,30000 metro. 2) Execução, Execução, Concreto Asfáltico (CBUQ).
3005,91000 metro cúbico. 3) Execução, Execução, Imprimação Ligante Betuminosa.56275,12000 metro quadrado. 4) Execução,
Execução, Impermeabilizante. 28137,55000 metro quadrado. 5) Execução, Execução, Base de Macadame. 19511,72000 metro
cúbico. 6) Execução, Execução,Calçada Externa. 15828,19000 metro quadrado........cccccc  Observaçõeso CONTRATO Nº730/2015, FIRMADOENTRE A ETC - EMPREENDIMENTOSE TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES LTDA E A
TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA REFERE-SEAO ATENDIMENTO DO CONTRATO Nº 27/14 FIRMADO ENTREA
PREFEITURAMUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA E A ETC - EMPREENDIMENTOSE TECNOLOGIAEM CONSTRUÇÕES
LTDA. ....celcena  InformaçõesComplementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissionalna área da Engenharia Civil...........iccillllnn
O atestado vinculado foi emitido pela Prefeitura Municipalde Rio Grande da Serra, contratanteoriginal dos serviços, que contratou a
empresa ETC - Empreendimentose Tecnologia em Construções Ltda (contrato nº 27/14), a qual subcontratou a empresa Total Pav
Construçãoe Locação Ltda (contrato nº 730/15).........ccccln

O Atestado vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico foi objeto de laudo técnico em atendimento ao parágrafo único do
artigo58 da Resolução 1025/2009,do CONFEA..........cccici

O víncuio do profissionai com a empresa coniratada iniciou em 30/03/2015........cllli
Atividadese quantidadesexecutadasconforme atestado vinculado à presente certidão.........ccccciiciii
Foi celebrado Termo Aditivo Contratual de prazo e valor, conforme ART nº 92221220160982229. Valor do contrato inicial: R$
9.040.895,54.Valor do aditivo: R$ 807.290,64...........cccccn

A presentecertidão substitui a anteriormente registrada por este Conselhosob nº 2620160009968,emitida em 15/09/2016........
Houvea participaçãode outro profissional..........ccccccicii   
CERTIFICAMOS,finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 3 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620210007306
07/07/2021 10:56:52

Autenticação Digital: yAKgfTk1Jz1JynFFn6GUOCKCI6zsskxa

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
atestado no CREA. quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
técnico-profissional da p jurídi se o resp | técnico indicad (www.creasp.org.br).
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregueno momentoda habilitação ou da entrega das proposias. A falsificação desis documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o autor à respectivaação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agr doEstadodeSãoPaulo Cc EA spa
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059PinheirosSãoPaulo-SP,CEP 01452-920 R

Regiode tnpertarta« AgronomiaComa,
Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.bropção "Atendimento link "FaleConosco

A CAT é válida em todo território nacional. 
de e

doEstadodeSãoPasote SAO)



Es PrefeituraMunicipal de Rio Grande da Serra
7 Estado de São Paulo  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DE CONCLUSÃODE
OBRA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO LTDA, com sede estabelecida à Rua Nazaré da Mota, nº 120 (antigo nº139) —

Bairro Cidade Patriarca — São Paulo — SP — CEP 03550-030, CNPJ: 15.019.222/0001-23, é

corresponsável pela execução das obras e serviços de infraestrutura descritos nas planilhas
anexase integrantes deste atestado, para PREFEITURAMUNICIPAL DE RIO GRANDE
DA SERRA, CNPJ: 46.522.975/0001-80, situada à Av. DOM PEDRO 1, S/Nº - CEP:
09450-000.

Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E  MOBILIDADES URBANAS EM
ATENDIMENTO AO PLANO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURAPARA
MOBILIDADEDA REGIÃO DO GRANDE ABC — EIXO CORREDOR SUDESTE.

Etapa: RIO GRANDE DA SERRA

Contrato:27/14

Local da Obra: ESTRADA GUILHERMEPINTO MONTEIRO, RUA DOS IPÊS, RUA
ESPÍRITOSANTO E CICLOVIA NA AVENIDAJOSÉ BELLO — FASE 2 (parte)

Inicio da Execução: 05/03/2015
Conclusão da Obra: 30/04/2016

Responsáveis Técnicosda Contratada: Engenheiro Civil
— MARCOS DOMINGUES FERNANDES - CREA: 0601343633-SP —- ART:
92221220141748746;

Corresponsável Técnico: Engenheiro Civil
— SILVER MORALES STROBL — CREA: 0600947871 — ART: 92221220151619497.
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Áv. Dom Pedro I, nº 10, Centro— CEP. 09450-000— Fone: 4820-8013
e-mail: sepiao'Pemai!com
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Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra 8

E DESCARGAMECANICADE SOLO UTILIZANDOCAMINHÃOBASCULANTE

INCLUINDO A
MÉDIA DE 1,0KM,MEDIDONO ATERRO COMPACTADO €/ EMPOLAMENTODE

de entulho,para distâncias superiores ao 20" km

em concretocomfckde 15MPa,paraguias, sarjetas ou sarjetões

ou sarjetão moldadono local, tipoPMSPem concretocom fck 25 Mpa

DE BINDERDENSO (COMTRANSPORTE)

CONCRETOASFÁLTICO(COMTRANSPORTE)

DE PARALELEPÍPEDOS,INCLUI CARGAEMCAMINHÃO

ransporte de paralelepípedos

EM LADRILHOANTIDERRAPANTEASSENTADO SOBREARGAMASSA1:3 (CIMENTOE

RESUNTADOCOMCIMENTOBRANCO ECORANTE

de acessibilidadepréfabricadade concretonas dimensões 2,20x1,86 x

DE PARALELEPÍPEDOS,INCLUICARGA EM CAMINHÃO

de paralelepipedos

DE BOCA DE LEÃO DUPLACOMGRELHAARTICULADA,EXCETOO
DA GRELHA

DE BOCA DE LOBO SIMPLES

DE BOCA DE LOBO DUPLA

ubode concreto(PA-2),DN=SO0mm

21.777,13

  FP
oP

CATNo

553,76

369,47

ÃODEACERVOTECNICOEXPEDIDAPELOCREA-SP.

yAKgfTKk1Jz1JynFFn6GUOCKCI6zsskxa.
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   TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI

DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

Total Pav Construção e Locação Eireli-ME, inscrito no CNPJ n.º 15.019.222/0001-23 por
intermédio de seu representante legal o S.r. Ricardo Alves dos Santos, portador da Carteira
de Identidade n.º 23.403.050-1, DECLARA, que o profissional indicado pela licitante para fins
de comprovação da capacitação técnico-profissional, irá participar da obra ou serviço objeto
desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada por esta Administração.

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.

[15.019.222/0001-23!
TOTAL PAY CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO

EIRELI

Rua Nazaré da Mota nº 129

Cidade Patriarca - CEP 03550-030 |,
Lo SÃO PAULO - SP ;

e TOTAL PAV CONSTRUÇÃ LOCAÇÃO EIRELI-ME
RICARDO ALVES DOS SANTOS

RG: 23.403.050-1 SSP
CPF: 180.230.838-56

PROCURADOR

Rua Nazaré da Mota, 139 — Cidade Patriarca — São Paulo / SP

Tels.: (11) 2685-0868 / 2682-5079
contato(dtotalpavsp.com.br

www.totalpavsp.com.br  



  N TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI

INDICAÇÃODE EQUIPE TÉCNICA E
“Declaração Individual de Responsável Técnico” autorizando sua indicação

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

Prezados Senhores,

Eu Ricardo Alves dos Santos, representante legal da empresa Total Pav Construção e
Locação Eireli-ME, CNPJ/MF Nº 15.019.222/0001-23, interessada em participar da Tomada
de Preços nº 006/2021, indico abaixo o Eng.º responsável técnico pela obra, que se declara
Responsável Técnico, autorizando sua indicação, comprometendo-se a desempenhar essaO função a contento.

   (*) CREA-SP Nº 0600947871

Data de registro: 05/04/1982

Registro Nacional: 2604947285

Nome: Silver Morales Strobl

Declaramos, outrossim, que todos os acima relacionados pertencem ao nosso quadro técnico
de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes ou de acordo com o contrato ou estatuto social da empresa proponente.

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.

& [15.019.222/0001-23!
TOTAL PAY CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO

EIREL!

Rua Nazaré da Mota nº 139

Cidade Patriarca - CEP 03550-030|0, | SÃO PAIO SP 
TOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃO EIRELI-ME

RICARDO ALVES DOS SANTOS
RG: 23.403.050-1 SSP
CPF: 180.230.838-56

PROCURADOR

Rua Nazaré da Mota, 139 — Cidade Patriarca — São Paulo / SP

Tels.: (11) 2685-0868 / 2682-5079
contato(Dtotalpavsp.com.br

www.totalpavsp.com.br 



   TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI

INSTALAÇÕESADMINISTRATIVAS

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

Razão social: Total Pav Construção e Locação Eireli
Nome Fantasia: Total Pav
CNPJ: 15.019.222/0001-23
Insc. Estadual: 142454482 113
Inscrição Municipal: 4.752.941-5
Cap. Social: R$ 3.500.000.00
Endereço: Rua Nazaré da Mota nº 139, Bairro Cidade Patriarca, São Paulo/S.P. CEP: 03550-
030
Telefone: Telefone: (11) 2685-0868 Fax: (11) 2682-5079

Contato Comercial:
Nome: Ricardo Alves dos Santos
Fone: (11) 94762-7812
Correio Eletrônico: comercialOtotalpavsp.com.br
Sócios / Diretores:
Nome: Juvenil TertulianoJúnior
CPF: 805.624.934-68

Emails

Comercial: comercial(Dtotalpavsp.com.br (Ricardo) / juvenilOtotalpavsp.com.br(Juvenil)
Financeiro: financeiro(Dtotalpavsp.com.br (Dalvirene)
Engenharia: engenhariaDtotalpavsp.com.br(Mario/Janilson)
Administrativo: admODtotalpavsp.com.br(Karla)

Relação de EquipamentosAdministrativo        
 

FIAT DUCATO 2008

YAMAHA FAZER 2008

FIAT PALIO FIRE 2012

FIAT STRADA FIRE FLEX 2012 Ó
FIAT MOBi LIKE 2018

GM ONIX 1.4 ACTIVE 2018

DUCATO MINIBUS 2014

FORD KA 2018

     contato(Atotalpavsp.com.br
www.totalpavsp.com.br

Rua Nazaré da Mota, 139 — Cidade Patriarca — São Paulo / SP K
Tels.: (11) 2685-0868 / 2682-5079 ,

o X
 



N TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI

Relação de EquipamentosOperacional                             
 

 
VIBROACABADORAAP255E CATERPILLAR AP255E 2013

BOBCAT BOBCAT S130/64

VIBROACABADORACYBER CYBER AF5000 2012

MINI ESCAVADEIRA EENTERPILUÊ SA 62693 aa
RETROESCAVADEIRA416E CATERPILLAR 0416 E PE

RETRO FHH-4171 NEWHOLLAND TLB B95B0 ME

ESCAVADEIRA 215€ NEWHOLLAND E215C LC 2016

COMPACTADOR DE SOLO CB24 CATERPILLAR CB 24 012

COMPACTADOR DE SOLO CS 423 CATERPILLAR CS423E >014

ROLO COMPACTADORCHAPA DYNAPÃG cc4200 2017

ROLO COMPACTADOR PNEU DINAPÃO CP2700 018

ROLO HAMM COMPACTADO PNEU HAMM HD14 018

PERFURATRIZ SONDEQ ST45 2017

PLACA VIBRATÓRIA CHICAGO MV100 2018

CAMINHÃO VW 13.180 2002

CAMINHÃO VW 13.180 2008

CAMINHÃO VW 8.15E 2008

CAMINHÃO FORD FORD/ CARGO 1517 1986

CAMINHÃO HYUNDAI HB 78 sr
CAMINHÃO FORD HB 78 2012

CAMINHÃO vw 8 120 Euro 3 s0os O
CAMINHÃO VW 26.220 EURO3WORK sais

CAMINHÃO SR PASTRE SRCT P2E 017

CAMINHÃO FORD CARGO 1317 F ria
CAMINHÃO VW 7.110 2005

CAMINHÃO FORD CARGO 2932 E sons

CAMINHÃO FORD CARGO 1317 E sos Y
CAMINHÃO vw 17.180 EURO3 WORKER iii a

     
Rua Nazaré da Mota, 139 — Cidade Patriarca — São Paulo / SP

Tels.: (11) 2685-0868 / 2682-5079
contato(Dtotalpavsp.com.br

www.totalpavsp.com.br

 



  TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI                     
 

CAMINHÃO VW 13.180 CNM 2011

CAMINHÃO VW 13.180 CNM 2011

CAMINHÃO VW 13.180 CNM 2011

CAMINHÃO VW 25.390 CTC 2012

CAMINHÃO VW 8.150 E CUMMINS 2006

CAMINHÃO TOYOTA ETIOS HB PLT15 2018

CAMINHÃO VW 17 280 CRM 4X2 2013

CAMINHÃO FORD CORRIER L 1.6 FLEX 2013

CAMINHÃO VW 8.160 DRC 4X2 2014

CAMINHÃO HYUNDAI HD 78 2012

CAMINHÃO VW 24.280 CRM 6X2 2015

CAMINHÃO HYUNDAI HD 78 2012

CAMINHÃO VW 24.280 CRM 2015

CAMINHÃO VW 6.160 2019

CAMINHÃO VW EXPRESS 2019

CAMINHÃO TOYOTA RAV4 2018

CAMINHÃO VW 13.180 CNM 2009

CAMINHÃO HYUNDAI HR 2013

CAMINHÃO IVECO DAILY 2014

CAMINHÃO IVECO DAILY 2014

CAMINHÃO HYUNDAI HR 2013
     

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.

[15.019.222/0001-23! O,
TOTAL PAY CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO

EIRELI

Rua Nazaré da Mota nº 139

Cidade Patriarca - CEP 03550-030|
-Lo SÃO PAULO - SP

TOTAL PAV CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃO EIRELI-ME
RICARDO ALVES DOS SANTOS

RG: 23.403.050-1 SSP y

 
CPF: 180.230.838-56

PROCURADOR

Rua Nazaré da Mota, 139 — Cidade Patriarca — São Paulo / SP

Tels.: (11) 2685-0868 / 2682-5079
contato(Mtotalpavsp.com.br
www.totalpavsp.com.br

&  
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N TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADEDOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

A empresa Total Pav Construção e Locação Eireli-ME, estabelecida na rua Nazaré da Mota,
nº 139, CEP: 03550-030, CNPJ nº 15.019.222/0001-23, telefone: (11) 2685-0868, e-mail:
comercial(Dtotalpavsp.com.br, bairro Cidade Patriarca, Cidade: São Paulo, Estado: São Paulo,
pela presente DECLARAque disponibilizará:

a) veículos/equipamentos nas quantidades e modelos nos termos do objeto do presente
certame;

b) os caminhões adequados e com ano de fabricação não superior a 10 (dez) anos ou mais
recente;

c) os equipamentos adequados para a realização do objeto do certame, conforme
E» especificações do Edital.

DECLARA, ainda, que:

a) disporá de motoristas e operadores devidamente qualificados e habilitados para a condução
dos caminhões, veículos e operação dos equipamentos;

b) prestará os serviços dentro das especificações solicitadas, bem como de que possui
capacidade de prestação dos serviços na quantidade estimada do edital;

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA
DE PROCEDENCIA LEGAL.

DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidadecom o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de setembro de 2019,
que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos de madeira de
origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas compras públicas
realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem como institui a exigência
de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de
2008: Eu, Ricardo Alves dos Santos, RG: 23.403.050-1/SP, legalmente nomeado representante
da empresa Total Pav Construção e Locação Eireli-ME, CNPJ 15.019.222/0001-23, declaro,
sob as penas da lei, que para o fornecimento de madeiramentos (ou para execução da (s)
obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da referida licitação, somente serão utilizados
produtos e subprodutos de madeira de origem não nativa ou nativa que tenham procedência
legal, decorrentes do desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão
ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com
autorização de transporte reconhecida pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me
regulamente cadastrado no CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa),
ficando sujeito as sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666
de 21 de junho de 1993, e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998,
sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em leis.

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação Asfáltica e

Drenagem na Rua AntonioJoaquim de Moraes no Município de São Roque -SP.

DECLARO, para devido fins, que a empresa Total Pav Construção e Locação Eireli-
ME , CNPJ 15.019.222/0001-23, representada neste ato pelo Sr Ricardo Alves dos Santos,
portador da Carteira de Identidade n.º23.403.050-1, Fone: (11) 94762-7812, E-mail:
comercial Ototalpavsp.com.br, optou por não visitar o local da prestação dos serviços,
estando, assim ciente de todas as especificações técnicas e de estrutura presentes no
instrumento convocatório, não podendo, em momento posterior, alegar a falta de
conhecimento das referidas especificações para justificar eventuais futuros
descumprimentosem relação ao edital ou contrato.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.
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INDICAÇÃODO RESPONSÁVELPELA ASSINATURA DO CONTRATO
E DOS DADOS BANCÁRIOS.

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

RESPONSÁVELPELA ASSINATURA DO CONTRATO(nos termos do exercício da
administração constituídosna habilitação jurídica).

Nome do Representante: Ricardo Alves dos Santos
Cargo/função: Procurador
Cédula de Identidade nº: 23.403.050-1
CPF nº: 180.230.838-56
Data de Nascimento:25/05/1974
Endereço Residencial Completo: Rua Helena Bodo Bengh, nº 162, Jardim Zaira, Mauá, São
Paulo, CEP: 09321-040
Email Pessoal: comercialOtotalpavsp.com.br
Email Institucional: contatoDtotalpavsp.com.br

Dados da Conta Bancária:
Banco 237 Bradesco
Agência: 0474
Conta Corrente: 5255-8.

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.
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